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Ordem de Trabalhos 

1. Informações 

2. Criação da sub-área Educação na área disciplinar de Pedagogia e Metodologias de 
Intervenção nas Atividades Motoras (Anexo I) 

3. Proposta de extinção das especialidades de Formação de Formadores e de Teoria 
Curricular e Avaliação (Anexo I) 

4. Proposta de extinção da especialidade Supervisão Pedagógica no Mestrado em Ciências 
da Educação (Anexo I. 

5. Proposta de contratação de João Paulo Pereira Pinto da Costa como Professor Auxiliar 
Convidado a 50/% no âmbito das Unidades Curriculares Estratégias de Ensino em Educação 
Física e Desporto do Curso de Licenciatura em Ciências do Desporto e de Estágio Pedagógico 
do Curso de Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário, durante 
a incapacidade temporária da Prof.ª Doutora Maria João Figueira Martins (Anexo II). 

6. Preparação da Distribuição de Serviço – Ano letivo 2017/2018 

6.1. Normas para Distribuição de Serviço (Anexo III) 

6.2. Exposição dos Professores Doutores Carlos Januário e Adilson Marques sobre 
contabilização na distribuição de serviço da lecionação aos estudantes de Erasmus. 
(Anexo IV) 

7. Registo dos dados de 3º ciclo no sistema RENATES (Registo Nacional de Teses e 
Dissertações) – Necessidade de indicação da área de Classificação de Domínios Científicos e 
Tecnológicos (FOS) (Anexo V) 

8. Regulamento da Secção Autónoma de Ergonomia – Para pronúncia do Conselho Científico, 
nos termos da alínea g) do n.º 2 do art.º 16º do Estatutos da Faculdade de Motricidade 
Humana (FMH), para posterior envio ao Conselho de Escola (Anexo VI). 

9. Regulamento de Avaliação do Aproveitamento dos Estudantes dos 1.º e 2.º Ciclos, para 
pronúncia do Conselho Científico, nos termos da alínea e), do Artigo 33.º dos Estatutos da 
FMH (Anexo VII). 

10. Outros Assuntos 

A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho Científico (CC), Prof. Doutor Francisco 
Bessone Alves, e compareceram os membros cuja presença consta da lista anexa a esta ata e 
que dela faz parte integrante. 

Após saudar os presentes, o Presidente passou de imediato ao primeiro ponto da Ordem de 
Trabalhos (OT). 

1. Informações 

O Presidente informou que foi ainda publicado em Diário da República o despacho com as 
alterações ao curso de doutoramento em Motricidade Humana, embora as correções finais já 
tenham sido enviadas para a Reitoria há algumas semanas. 

Informou ainda que Conselho Coordenador de Avaliação dos Docentes da FMH retomou a 
sua atividade, tendo já realizado duas reuniões. Foi decidido proceder à finalização dos 
processos de avaliação referentes aos períodos 2004-2007 e 2008-2009. 

O Prof. Doutor Luís Bettencourt Sardinha informou que a Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia (FCT) convocou vários centros de investigação nacionais para participar numa 
reunião sobre o lançamento do programa “Inclusão Social e Cidadania”, onde se inclui a 
temática Atividade Física e Estilos de Vida. Há quatro áreas determinantes: conhecimento 
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(ciência, educação, informação e digitalização), proteção social (saúde, ambiente e 
mobilidade), emprego e trabalho (inclusão social e organização do trabalho), e inclusão cívica e 
política (solidariedade e democracia). O Centro Interdisciplinar de Estudo da Performance 
Humana (CIPER) esteve representado pelo seu Presidente. 

O Prof. Doutor Luís Bettencourt Sardinha informou ainda que o Departamento de Desporto 
e Saúde (DDS) está a trabalhar na revisão curricular dos cursos sob sua tutela, estando 
prevista, a breve prazo, a interação com o Departamento de Educação, Ciências Sociais e 
Humanidades (DECSH) no sentido de se prepararem propostas referentes à Licenciatura em 
Ciências do Desporto.  

O Prof. Doutor Marcos Onofre lembrou que a licenciatura em Ciências do Desporto foi 
configurada com o propósito de atender aos requisitos para se prosseguir estudos em 
Educação Física e mais duas especialidades, em Treino Desportivo e Exercício e Saúde. Sendo o 
major em Educação Física o DESCH deve estar envolvido na reformulação do curso em Ciências 
do Desporto. 

O Prof. Doutor António Veloso lembrou que os coordenadores das áreas disciplinares 
também devem estar envolvidos na revisão dos cursos tutelados pelo DDS. 

2. Criação da sub-área Educação na área disciplinar de Pedagogia e Metodologias de 
Intervenção nas Atividades Motoras (Anexo I) 

O Presidente enquadrou o assunto dos pontos 2., 3. e 4. da agenda, na avaliação dos cursos 
de Doutoramento em Ciências da Educação e Mestrado em Ciências da Educação pela Agência 
de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e nas indicações para alteração 
integradas no respetivo relatório. 

O Prof. Doutor Marcos Onofre explicou como o processo decorreu no DESCH. Manifestou 
concordância com a proposta e recordou a colaboração atualmente existente entre docentes 
da FMH e do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa, reforçando a ideia de que 
devem ser evitadas sobreposições entre áreas de investigação destas instituições. 

Após o período de debate, o Presidente colocou a proposta a votação, que foi aprovada por 
unanimidade. 

3. Proposta de extinção das especialidades de Formação de Formadores e de Teoria 
Curricular e Avaliação (Anexo I) 

A proposta foi aprovada por maioria com 15 votos a favor e uma abstenção. 

4. Proposta de extinção da especialidade Supervisão Pedagógica no Mestrado em Ciências 
da Educação (Anexo I. 

A proposta foi aprovada por maioria com 15 votos a favor e uma abstenção. 

5. Proposta de contratação de João Paulo Pereira Pinto da Costa como Professor Auxiliar 
Convidado a 50/% no âmbito das Unidades Curriculares Estratégias de Ensino em Educação 
Física e Desporto do Curso de Licenciatura em Ciências do Desporto e de Estágio Pedagógico 
do Curso de Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário, durante 
a incapacidade temporária da Prof.ª Doutora Maria João Figueira Martins (Anexo II). 

A proposta foi aprovada por unanimidade. 

https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=3&ved=0ahUKEwirsoy2ucnUAhUBuBQKHQnkBPMQFgg0MAI&url=http%3A%2F%2Fwww.fmh.ulisboa.pt%2Fen%2Fresearch%2Fciper&usg=AFQjCNHd7W6UvcSYcCkqWe2fSHMQXdu75g
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=3&ved=0ahUKEwirsoy2ucnUAhUBuBQKHQnkBPMQFgg0MAI&url=http%3A%2F%2Fwww.fmh.ulisboa.pt%2Fen%2Fresearch%2Fciper&usg=AFQjCNHd7W6UvcSYcCkqWe2fSHMQXdu75g
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6. Preparação da Distribuição de Serviço – Ano letivo 2017/2018 

6.1. Normas para Distribuição de Serviço (Anexo III) 

6.2. Exposição dos Professores Doutores Carlos Januário e Adilson Marques sobre 
contabilização na distribuição de serviço da lecionação aos estudantes de Erasmus. 
(Anexo IV) 

O Prof. Doutor Marcos Onofre referiu que o assunto devia ser considerado apelando à 
norma dos 10 alunos constituírem uma turma. A distribuição de serviço (DS) deve contabilizar 
a posteriori. Entendeu ainda que deve ser reanalisada a distribuição de serviço atribuída ao 
estágio, propondo que cada aluno passe a corresponder a uma carga letiva de 0,75 
hora/semana/ano. Propôs ainda que a atividade de gestão académica e outras funções de 
coordenação fosse contabilizada na DS anual a atribuir a cada docente contratado a tempo 
inteiro. 

O Prof. Doutor António Veloso chamou a atenção para o facto de a proposta de alteração 
do peso a atribuir às orientações de estágio, em termos de carga letiva, ter um efeito 
multiplicador sobre as exigências de ETIs docentes, levando a necessidades de contratação 
incomportáveis na situação atual. Considerou que a revisão curricular em curso deverá 
conduzir a uma racionalização na utilização dos recursos docentes da Faculdade, curso a curso, 
podendo, neste âmbito, ser revisto o papel e a importância dos estágios pedagógicos. 

A Prof.ª Doutora Sofia Santos referiu a necessidade de se repensar o modo como o 
programa Erasmus é implementado na FMH, devendo haver uma posição de escola sobre a 
necessidade de criação de turmas com lecionação em língua inglesa, pelo menos no caso de 
algumas unidades curriculares de maior escolha por estudantes não-falantes de Português. 

A Prof.ª Doutora Margarida Espanha referiu a existência de indicação, nas Normas da 
Distribuição de Serviço de anos anteriores, para um número máximo de alunos por turma, que 
não é, repetidamente, respeitado. Por outro lado, refere que é necessário reconhecer que 
muitos docentes que orientam estágios estão efetivamente sobrecarregados, perto do “ponto 
de rutura”, não sendo o seu trabalho devidamente reconhecido. 

O Prof. Doutor Marcos Onofre salientou mais uma vez a necessidade de colocar a Unidade 
Curricular (UC) “Estágio”, em qualquer dos cursos onde ela exista, no mesmo plano das demais 
UC’s, não devendo ser deixada para uma 2ª fase na contabilização da DS docente, nem estar 
fora da 6 h consignadas em lei como sendo o mínimo de carga letiva semana/ano (ou 7 h., de 
acordo com despacho do presidente da FMH). Voltou a enfatizar o papel especial 
desempenhado pela atividade docente ligada aos estágios, quer no plano interno, quer no 
plano das relações com o exterior. 

O Prof. Doutor Luís Bettencourt Sardinha: Referiu a necessidade de se revalorizar a 
atividade desenvolvida nos estágios e pôs em destaque a sua importância para a FMH. 

O Prof. Doutor António Paulo Ferreira pronunciou-se no mesmo sentido do orador anterior, 
referindo a sua experiência na coordenação dos estágios ligados ao menor em Treino 
Desportivo, da Licenciatura em Ciências do Desporto. 

O Presidente Francisco Alves considerou que a maior parte das questões discutidas no 
quadro das normas da DS ultrapassam claramente o seu âmbito e voltou a chamar a atenção 
para a revisão curricular em curso, onde temas como a valorização relativa dos estágios deverá 
ser objeto de consideração cuidada e apontar caminhos de resolução. 

Devido ao adiantado da hora, a discussão será retomada na próxima reunião plenária do 
Conselho Científico. 
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7. Registo dos dados de 3º ciclo no sistema RENATES (Registo Nacional de Teses e 
Dissertações) – Necessidade de indicação da área de Classificação de Domínios Científicos e 
Tecnológicos (FOS) (Anexo V) 

Adiado. 

8. Regulamento da Secção Autónoma de Ergonomia – Para pronúncia do Conselho Científico, 
nos termos da alínea g) do n.º 2 do art.º 16º do Estatutos da Faculdade de Motricidade 
Humana (FMH), para posterior envio ao Conselho de Escola (Anexo VI). 

Adiado. 

9. Regulamento de Avaliação do Aproveitamento dos Estudantes dos 1.º e 2.º Ciclos, para 
pronúncia do Conselho Científico, nos termos da alínea e), do Artigo 33.º dos Estatutos da 
FMH (Anexo VII). 

Adiado. 

10. Outros Assuntos 

Não houve. 

A reunião terminou às dezassete horas, dela tendo sido elaborada a presente ata, que vai 
ser assinada pelo Presidente do Conselho Científico, que a ela presidiu, e pelos Vice-
presidentes do Conselho Científico, Prof. Doutor António Fernando Boleto Rosado e Prof. 
Doutor Duarte Fernando da Rosa Belo Patronilho de Araújo. 

(Prof. Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves) 

(Prof. Doutor António Fernando Boleto Rosado) 

(Prof. Doutor Duarte Fernando da Rosa Belo Patronilho de Araújo) 
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Exmo	 Senhor	 Presidente	 do	 Conselho	
Científico	da	FMH	

	

ASSUNTO:	Cursos	de	Doutoramento	e	Mestrado	em	Ciências	da	Educação	

	

No	 contexto	 do	 processo	 de	 avaliação	 realizado	 pela	 A3ES	 aos	 cursos	 de	 Mestrado	 e	
Doutoramento	em	Ciências	da	Educação	recebemos	na	FMH	nos	dias	2	e	3	de	Novembro	
de	2015	uma	Comissão	de	Avaliação	Externa.	

Em	 Fevereiro	 de	 2016	 recebemos	 os	 relatórios	 preliminares	 elaborados	 pela	 referida	
CAE	 da	 A3ES	 que	 propunha	 a	 acreditação	 condicional	 por	 um	 ano	 destes	 ciclos	 de	
estudos	impondo	alterações	a	promover	no	imediato,	no	período	de	1	ano	e	a	36	meses.	

Das	 referidas	 alterações	 sobressaía	 a	 mudança	 da	 designação	 da	 área	 científica	
enunciada	como	dominante	destes	curso	e	dos	seus	ramos.	A	designação	atribuída	pelo	
CC	 à	 área	 científica	 predominante	 destes	 cursos	 e	 de	 todos	 os	 seus	 ramos	
(especialidades)	 foi	 a	 de	 “Pedagogia	 e	 Metodologias	 de	 Intervenção	 nas	 Atividades	
Motoras”.	

Nos	prazos	 legalmente	estabelecidos,	a	reitoria	da	Universidade	de	Lisboa	a	pedido	da	
FMH	respondeu	à	A3ES	que	estaríamos	na	disponibilidade	de	acatar	as	recomendações	
da	 A3ES	 caso,	 em	 sede	 de	 decisão	 definitiva	 (a	 proferir	 pelo	 Conselho	 de	 Gestão	 da	
A3ES),	 se	 mantivessem	 as	 recomendações.	 Alertámos,	 no	 entanto,	 para	 o	 facto	 da	
alteração	da	área	disciplinar	ter	de	ser	sujeita	a	um	longo	processo	que	se	iniciaria	por	
uma	proposta	a	remeter	ao	 	Conselho	Científico	da	Faculdade	de	Motricidade	Humana	
solicitando	 a	 criação	 de	 uma	 área	 disciplinar	 de	 “Educação”	 de	 forma	 a	 que	 fosse	
possível	 alterar	 a	 classificação	 da	 área	 científica	 predominante	 	 das	 unidades	
curriculares	 de	 ambos	 os	 cursos	 e	 satisfazer	 a	 recomendação	 da	 CAE.	 Depois	 de	
aprovada	a	criação	desta	área	disciplinar	pelo	CC	teria	que	ser	proposto	ao	Conselho	de	
Escola	 da	 FMH	 a	 alteração	 dos	 Estatutos	 da	 FMH	 já	 que	 as	 áreas	 disciplinares	 estão	
inscritas	nesses	estatutos	e	os	mesmos	não	podem	ser	alterados	sem	a	aprovação	deste	
órgão.	 Acresce	 que	 os	 Estatutos,	 antes	 de	 entrarem	 em	 vigor,	 teriam	 que	 ser	
homologados	 pelo	 Reitor	 da	 Universidade	 de	 Lisboa	 que,	 face	 à	 alteração	 das	 áreas	
disciplinares	da	FMH	poderá	consultar	outros	órgãos	da	Universidade,	designadamente	
o	 seu	 Senado.	 Só	 após	 o	 trajeto	 descrito	 nos	 seria	 possível	 efetivar	 a	 proposta	 de	
alteração	 da	 designação	 da	 área	 científica	 dominante	 destes	 cursos,	 tal	 como	 era	
recomendado	pela	A3ES.	

Em	Maio	de	2016,	resolveu	o	Conselho	de	Administração	da	A3ES	notificar-nos	que	“tem	
a	 intenção	 de	 Não	 Acreditar	 os	 referidos	 ciclo	 de	 estudos	 em	 discordância	 com	 a	
recomendação	 da	 Comissão	 de	 Avaliação	 Externa,	 mas	 em	 concordância	 com	 a	
fundamentação	por	esta	apresentada”.		

Nos	 prazos	 legais,	 procedemos	 à	 contestação	 desta	 decisão	 e,	 até	 ao	 momento,	 não	
recebemos	 formalmente	 qualquer	 resposta	 ou	 decisão	 final	 da	 parte	 da	 A3ES.	 No	
entanto,	recentemente,	o	nosso	Vice-Reitor	Eduardo	Pereira	em	reunião	que	solicitou,	a	
nosso	 pedido,	 ao	 Conselho	 de	 Administração	 da	 A3ES	 foi	 informado	 que	 o	 assunto	
continuava	pendente	pela	circunstância	que	se	teria	que	ultrapassar	e	que	sintetizamos	
da	seguinte	forma:	por	um	lado,	a	A3ES	não	pode	acreditar,	mesmo	que	provisoriamente,	
cursos	em	Ciências	da	Educação	que	têm	como	área	científica		predominante	uma	área	
que	não	é	 compatível	 com	um	curso	 	 com	esta	designação,	por	outro	 lado,	a	FMH	não	
dispondo	de	uma	decisão	definitiva	da	A3ES	não	está	a	dar	os	passos	necessários	para	a	
alteração	da	área	científica	e	demais	alterações	propostas	pela	CAE	da	A3ES.	
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Face	 à	 situação	 descrita	 o	 Vice-Reitor	 –	 Professor	 Eduardo	 Pereira	 –	 sugeriu	 que	
pudéssemos	proceder	à	alteração	da	área	científica	dos	cursos	e	suas	especialidades	de	
forma	expedita	não	alterando	as	áreas	científicas	da	FMH	mas	sim	incluindo	uma	sub-
área	de	Educação	na	“Pedagogia	e	Metodologias	de	Intervenção	na	Actividades	Motoras”	
com	 base	 no	 facto	 de,	 realmente,	 a	 Educação	 ser	 uma	 das	 áreas	 de	 fundamentação	
daquela	nossa	área	científica.	Deu	como	exemplo	que	no	IST	também	a	Engenharia	Civil	
(área	científica)	tinha	como	sub-área	a	Matemática.	

É	neste	contexto	que,	como	Coordenador	dos	cursos	em	causa,	venho	junto	do	Conselho	
Científico	propor	a	aceitação	da	medida	sugerida	pelo	Senhor	Vice-Reitor	e	decida		criar	
uma	 sub-área	 científica	 de	 “Educação”	 bem	 como	 que	 classifique	 as	 áreas	
predominantes	 de	 ambos	 os	 curso	 como	 “Educação”	 e	 ainda	 que	 classifique	 todas	 as	
especialidade	e	Unidades	Curriculares	destes	cursos,	que	atualmente	estão	classificadas	
em	 “Pedagogia	 e	 Metodologias	 de	 Intervenção	 na	 Actividades	 Motoras”	 sejam	
classificadas	em	“Educação”.	

Proponho	ainda,	seguindo	as	recomendações	da	A3ES,	que	o	CC	da	FMH	aprove	a	nossa	
proposta	de	extinção	dos	ramos/especialidades	em	áreas	das	Ciências	da	Educação	mais	
transversais	e	que	são	oferecidas	por	outra	unidade	orgânica	da	nossa	Universidade	–	o	
Instituto	de	Educação.		

Assim,	propõe-se	 	a	extinção,	no	curso	de	Doutoramento	em	Ciências	da	Educação,	das	
especialidades	de:		

-Formação	de	Formadores	e	de		

-Teoria	Curricular	e	Avaliação,		

mantendo	 apenas	 as	 Especialidades	 de	 Didática	 da	 Educação	 Física,	 Educação	
para	a	Saúde	e	Educação	Especial.	

E,	no	curso	de	Mestrado	em	Ciências	da	Educação,	a	extinção	da	especialidade	de:	

-	Supervisão	Pedagógica,		

mantendo	 apenas	 as	 Especialidades	 de	 Educação	 para	 a	 Saúde	 e	 Tecnologia	
Educativa.	

Informo	 que	 estas	 propostas	 mereceram	 a	 concordância	 da	 totalidade	 dos	
coordenadores	 das	 especialidades,	 quer	 do	 Doutoramento,	 quer	 do	 Mestrado,	 quer	
ainda	dos	membros	da	Comissão	de	auto-avaliação	de	ambos	os	cursos.	

Na	expectativa	do	deferimento	desta	nossa	 solicitação	subscrevo-me	com	os	melhores	
cumprimentos.	

	

	
(José	Alves	Diniz)	



Anexo II 

  



 
 N.º: FMH-2017-000291 03-03-2017 



 

- [[lHu,,.,'.,ort rt ,,ul*r*r*ot ,,,,,,,nr*I

/
i-*//u^-

,/rt " '(J

Daniel T6rcio
(Presidente do DECSH)

Faculdade de Motricidade Humana . Estrada da Costa ' 1499 - 002 Cruz Quebrada ' Lisboa ' Poftugal

Tel.: 351 21 414 91 00 . FAX: 351 21415 12 48 . E-mail: fmh(@fmh.ulisboa.pt

De: Presidente do DECSH

Para'. Presidente da FMH

Assunto: ContrataqSo a tempo parcial de docente

Data: 3 de Margo de 2017

Exmo. Senhor Presidente da FMH

Prof. Doutor Jos6 Alves Diniz

Considerando que a substituigSo da Doutora Maria Jo6o Figueiredo Martins, em baixa

prolongada, 6 urgente de forma a garantir a continuidade da lecionagdo, sou de parecer

positivo no que respeita a contratagdo a tempo parcial do Doutor io6o Paulo Pereira Pinto da

Costa para o corrente ano letivo.

,;
-VF

Com os meus cumprimentos,
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1DFLRQDLV ��

3HULyGLFRV ��

,QWHUQDFLRQDLV�FRP�UHYLVmR�SRU�SDUHV ��

1DFLRQDLV�FRP�UHYLVmR�SRU�SDUHV ��

3URFHHGLQJV ��

&RQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV ��

&RQIHUrQFLDV�QDFLRQDLV ��

5HVXPRV ��

&RQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV�FRP�SXEOLFDomR�HP�SHULyGLFRV�LQWHUQDFLRQDLV�FRP�UHYLVmR�SRU�

SDUHV�H�IDWRU�GH�LPSDFWR ��

/LYURV�GH�UHVXPRV�GH�FRQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV ��

/LYURV�GH�UHVXPRV�GH�FRQIHUrQFLDV�QDFLRQDLV ��

&RPXQLFDo}HV�2UDLV ��

$�FRQYLWH ��

&RQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV ��

&RQIHUrQFLDV�QDFLRQDLV ��

0RQRJUDILDV ��



 
&XUULFXOXP�9LWDH
-RmR 3DXOR 3HUHLUD 3LQWR�GD &RVWD��3K�'�

MRDRBSDXORBFRVWD#OLYH�FRP�SW

3iJ� � GH ��

'(7$/+(6�'(�&217$&72
0RUDGD 5XD�$QWyQLR�%RWR��1����5�F�± &

&yGLJR�3RVWDO ���������9DOH�0RXUmR��3RUWXJDO

7HOHPyYHO ���������

&RUUHLR�HOHWUyQLFR MRDRBSDXORBFRVWD#OLYH�FRP�SW

25&,'�L' �������������������

&KDYH�'H*yLV ����������������

)250$d2�683(5,25
)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD
'RXWRUDPHQWR�HP�&LrQFLDV�GD�(GXFDomR�QD�(VSHFLDOLGDGH�GH )RUPDomR�GH�)RUPDGRUHV

���PDUoR�����

� 0XLWR�%RP�FRP�'LVWLQomR�

� 2ULHQWDGRU��3URIHVVRU�'RXWRU�0DUFRV�7HL[HLUD�GH�$EUHX�6RDUHV�2QRIUH

)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�± 8QLYHUVLGDGH�7pFQLFD�GH�/LVERD
&HUWLILFDGR�GH�FRQFOXVmR�GR�6HPLQiULR�GH�'RXWRUDPHQWR�HP�&LrQFLDV�GD�(GXFDomR

���IHYHUHLUR�����
� 2EWLGR�SRU�DSUHFLDomR�FXUULFXODU�

/LFHQFLDWXUD�HP�&LrQFLDV�GR�'HVSRUWR�± 5DPR�GH�(GXFDomR�)tVLFD�H�'HVSRUWR�(VFRODU
���MXOKR ����

� &XUVR�3Up�%RORQKD FRP�HVWiJLR�SHGDJyJLFR�SURILVVLRQDOL]DQWH�
� ���YDORUHV��³%RP�FRP�'LVWLQomR´�

(;3(5,Ç1&,$�352),66,21$/

(QVLQR�6XSHULRU

3DUWLFLSDomR�HP�-~ULV�GH�3URYDV�$FDGpPLFDV
$UJXLomR�GR�5HODWyULR�GH�(VWiJLR�GR�/LFHQFLDGR�-RmR�0RWD��QR�kPELWR�GR�0HVWUDGR�HP�(QVLQR�GD�
(GXFDomR� )tVLFD� H� 'HVSRUWR� (VFRODU� QRV� (QVLQRV� %iVLFR� H� 6HFXQGiULR�� SHOD� )DFXOGDGH� GH�
0RWULFLGDGH�+XPDQD�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD� ��GH]HPEUR�����

$UJXLomR� GD� 3URYD� GH�0HVWUDGR� HP�&LrQFLDV� GD� (GXFDomR� ± 6XSHUYLVmR� 3HGDJyJLFD�� LQWLWXODGD�
´6HQWLPHQWR� GH� DXWRHILFiFLD� GH� SURIHVVRUHV� TXH� HQVLQDP�QRV� FXUVRV� GH�3URJUDPD� ,QWHJUDGR� GH�
(GXFDomR�H�)RUPDomR��(GXFDomR�H�)RUPDomR��H�3HUFXUVRV�&XUULFXODUHV�$OWHUQDWLYRV´��GH�=pOLD�0DULD�
&ROD�GH�-HVXV�3HUHLUD�%HWHV��SHOD�)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD�

��RXWXEUR�����

'LVFXVVmR� GR�3URMHWR� GH�'RXWRUDPHQWR� HP�&LrQFLDV� GD�(GXFDomR�� LQWLWXODGR� ³/LGHUDQoD�� FXOWXUD�
HVFRODU� H� 'HVHQYROYLPHQWR� SURILVVLRQDO GH� SURIHVVRUHV�� 8P� HVWXGR� QR� PXQLFtSLR� GH� 0DWROD��



 
&XUULFXOXP�9LWDH
-RmR 3DXOR 3HUHLUD 3LQWR�GD &RVWD��3K�'�

MRDRBSDXORBFRVWD#OLYH�FRP�SW

3iJ� � GH ��

0RoDPELTXH´�GH�0RLVpV�0DQXHO�&DR��SHOR�,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�GD�8QLYHUVLGDGH�GR�0LQKR�H�SHOR�
,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�GD�8QLYHUVLGDGH�/XVyIRQD�GH�+XPDQLGDGHV�H�7HFQRORJLDV� ��MXOKR�����

,QYHVWLJDomR�&LHQWtILFD
%ROVHLUR�GH�,QYHVWLJDomR�HP�&LrQFLDV�GD�(GXFDomR 'H�IHYHUHLUR������D�IHYHUHLUR�����
%ROVD� GH� ,QYHVWLJDomR� DWULEXtGD� SHOR� /DERUDWyULR� GH� 3HGDJRJLD� �/D3('�� GD� )DFXOGDGH� GH�
0RWULFLGDGH� +XPDQD� GD� 8QLYHUVLGDGH� GH� /LVERD�� 'XUDQWH� HVWD� H[SHULrQFLD� GHVHQYROYL� DWLYLGDGH�
FHQWUDGD�QD�JHVWmR�GH�FLrQFLD�H� WHFQRORJLD�D�SDUWLU�GD� LQWHJUDomR�QD�&RPLVVmR�$GPLQLVWUDWLYD�GR�
/D3('� �H�J�� UHODWyULR� H� SODQR� GH� DWLYLGDGHV�� VXEPLVVmR� GH� FDQGLGDWXUDV� D� ILQDQFLDPHQWR��
OHYDQWDPHQWR� GH� SRVVLELOLGDGHV� GH� ILQDQFLDPHQWR�� UHDOL]DomR� GH� DWDV�� RUJDQL]DomR� H� JHVWmR�
GRFXPHQWDO�H�LQIRUPiWLFD��H�RUJDQL]DomR�GH�HYHQWRV���GH�SURGXomR�FLHQWtILFD��UHFROKD�H�DQiOLVH�GH�
GDGRV��FRQVWUXomR�GH�LQVWUXPHQWRV�FRPR�TXHVWLRQiULRV�RQOLQH��GLVVHPLQDomR�FLHQWtILFD���GH�H[WHQVmR�
j�FRPXQLGDGH��H�J��6HPDQD�GD�&XOWXUD�&LHQWtILFD�������9HUmR�QD�8/LVERD�������6HPDQD�GD�()�QD�
)0+��� H� GH� LQLFLDomR� H� LQWHJUDomR� FLHQWtILFD� D� FRODERUDGRUHV� FRQYLGDGRV� HQTXDQWR� DOXQRV� GH�
PHVWUDGR�

%ROVHLUR�GH�'RXWRUDPHQWR�HP�&LrQFLDV�GD�(GXFDomR 'H VHWHPEUR����� D�PDUoR�����
1R�GHFRUUHU�GD�PLQKD�H[SHULrQFLD�FRPR�LQYHVWLJDGRU GH�GRXWRUDPHQWR�WHQKR�GHVHQYROYLGR UHYLVmR�
GH�OLWHUDWXUD��IXQGDPHQWDOPHQWH�FRP�IHUUDPHQWDV�H�EDVHV�GH�GDGRV�RQ�OLQH� WUHLQR�H�DSOLFDomR�GH�
PHWRGRORJLDV�PLVWDV� GLYXOJDomR� FLHQWtILFD� HP�DXWRULD� H� FRDXWRULD� GH�GLYHUVRV� WUDEDOKRV� DSRLR� D�
SDUHV�GH�GRXWRUDPHQWR�QR�GHVHQYROYLPHQWR�GRV�VHXV�WUDEDOKRV� FRQWULEXWR�SDUD�R�GHVHQYROYLPHQWR�
GRV� FHQWURV� GH� LQYHVWLJDomR�� HIHWLYDomR� GH� FRQWDFWRV� QDFLRQDLV� H� LQWHUQDFLRQDLV� FRP� FROHJDV�
H[SHULHQWHV�H�HP�LQtFLR�GH�FDUUHLUD�

5HYLVmR�&LHQWtILFD H�7pFQLFD 'HVGH ����

$WXDOPHQWH�

� (XURSHDQ�-RXUQDO�RI�7HDFKHU�(GXFDWLRQ FRPR�UHYLVRU�

� %ROHWLP�GD�6RFLHGDGH�3RUWXJXHVD�GH�(GXFDomR�)tVLFD�FRPR�PHPEUR�GR�FRUSR�HGLWRULDO�

$QWHULRUPHQWH�

� 5HYLVmR�WpFQLFD�H�FLHQWtILFD�GR�FDStWXOR�GH�/XWDV�$PDGRUDV�SDUD�R�OLYUR�HVFRODU�GH�(GXFDomR�
)tVLFD�³)DLU�3OD\�����H����DQRV´�GD�7H[WR�(GLWRUD �������

� 7KH�6SRUW�3V\FKRORJ\VW�

6RFLHGDGHV�&LHQWtILFDV
6RFLHGDGH�3RUWXJXHVD�GH�(GXFDomR�)tVLFD
9LFH�3UHVLGHQWH 'HVGH����PDLR�����
0HPEUR�GD�'LUHomR 'H ���MDQHLUR����� D����PDLR�����
0HPEUR�([WHUQR�&RQYLGDGR 'H ��PDLR����� D����MDQHLUR�����

� (QTXDQWR�YLFH�SUHVLGHQWH��SDUD�DOpP�GDV�IXQo}HV�GH�UHSUHVHQWDomR�LQVWLWXFLRQDO� FRODERUD�
HP�GLIHUHQWHV�Do}HV FRPR�D�GLQDPL]DomR�GR�2EVHUYDWyULR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD��UHFROKHQGR�
H�SDUWLFLSDQGR�HP�FDQGLGDWXUDV�D� ILQDQFLDPHQWR��DPSOLDomR�GD�GLYXOJDomR�GR�%ROHWLP�63()��H�D�
SURGXomR� GH� WRPDGDV� GH� SRVLomR� VREUH� GRFXPHQWDomR� H[WHUQD� �H�J�� (VWUDWpJLD� 1DFLRQDO� GH�
3URPRomR�GD�$WLYLGDGH�)tVLFD�� QD�GLVFXVVmR�FROHWLYD�VREUH�WRGRV�RV�DVVXQWRV�UHODFLRQDGRV�FRP�D�
(GXFDomR�)tVLFD��7UHLQR�'HVSRUWLYR��H�([HUFtFLR�H�6D~GH�WDLV�FRPR�SROtWLFDV��SUiWLFDV��LPSDFWR�QRV�
LQWHUYHQLHQWHV��$V�SULQFLSDLV�DWLYLGDGHV� WrP�VH�FHQWUDGR�QD�GHIHVD�GR�HVWDWXWR�GD�()�FRPR�iUHD�
GLVFLSOLQDU��SURILVVLRQDO��H�FLHQWtILFD GH�YDORU�LQWUtQVHFR�H�HGXFDWLYR�SDUD�RV�MRYHQV�
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)RUPDomR�&LHQWtILFD

'LQDPL]DGRU�0RGHUDGRU

3URPRomR� GD� GLVFXVVmR� JXLDGD� VREUH� R� SURFHVVR� GH� FRQVWUXomR� GR� FRQKHFLPHQWR� FLHQWtILFR� QD�
IRUPDomR�LQLFLDO�H�SUiWLFD�GH�HQVLQR�VXSHUYLVLRQDGD�QRV�PHVWUDGRV�HP�HQVLQR�GH�GLIHUHQWHV�iUHDV�
GLVFLSOLQDUHV�� GXUDQWH� � KRUDV�� QR� kPELWR� GR� 6HPLQiULR� QR� kPELWR� GD� 3UiWLFD� GH� (QVLQR�
6XSHUYLVLRQDGD�GRV�0HVWUDGRV�TXH�KDELOLWDP�SDUD�D�'RFrQFLD� ³$� LQYHVWLJDomR�QD� FRQVWUXomR�GD�
SURILVVLRQDOLGDGH�GRFHQWH´� SURPRYLGR�SHORV� ,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR��/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�GD�
)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD��H�,QVWLWXWR�6XSHULRU�GH�&LrQFLDV�(GXFDWLYDV�

���MXQKR�����
3URPRomR� GD� GLVFXVVmR� JXLDGD� SHOD� WHRULD� VREUH� R� SURFHVVR� GH� VXSHUYLVmR� QRV� SURJUDPDV� GH�
IRUPDomR�GH SURIHVVRUHV�GH�HGXFDomR�ItVLFD��GXUDQWH���KRUDV��QR�kPELWR�GR�,�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�
GR� /D3HG� � 4XDOLW\� WHDFKHU� HGXFDWLRQ� DQG� SURIHVVLRQDO� GHYHORSPHQW� IRU� SK\VLFDO� HGXFDWLRQ�
SURPRYLGR�SHOR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�GD�)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�

��VHWHPEUR�����

3URPRomR�GD�GLVFXVVmR�JXLDGD�SHOD�WHRULD�VREUH�R�SURFHVVR�GH�IRUPDomR�SURILVVLRQDO�FRQWtQXD�GH�
SURIHVVRUHV�GH�HGXFDomR�ItVLFD��GXUDQWH���KRUDV��QR�kPELWR�GR�,�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�GR�/D3HG��
4XDOLW\� WHDFKHU� HGXFDWLRQ� DQG� SURIHVVLRQDO� GHYHORSPHQW� IRU� SK\VLFDO� HGXFDWLRQ� SURPRYLGR� SHOR�
/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�GD�)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD� � VHWHPEUR�����

)RUPDGRU�HP�(VFULWD�&LHQWtILFD ��DEULO ����
3DUWLOKD�GH�FRQWH~GRV�VREUH�HVFULWD�FLHQWtILFD�H�SXEOLFDomR�HP�SHULyGLFRV��FRP���KRUDV�GH�IRUPDomR��
QR� kPELWR� GR� SURJUDPD� DQXDO� (QFRQWURV� /D3HG�� GLQDPL]DGR� SHOR� /DERUDWyULR� GH� 3HGDJRJLD� GD�
)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�

)RUPDomR�3URILVVLRQDO
)RUPDGRU�GH�3URIHVVRUHV
)RUPDGRU QR�FXUVR�GH� IRUPDomR� ³6HPLQiULR�/D3('�± $V�&RPXQLGDGHV�GH�3UiWLFD�QD�(VFROD��$�
H[SHULrQFLD�GD�(GXFDomR�)tVLFD´��FRP�D�GXUDomR�GH����KRUDV��DFUHGLWDGR�SDUD�D�IRUPDomR�FRQWtQXD�
GH�SURIHVVRUHV�GH�HGXFDomR�ItVLFD�GRV�JUXSRV�����H����� ��H���RXWXEUR�����

)RUPDGRU QR�FXUVR�GH�IRUPDomR�³����&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD´��FRP�D�GXUDomR�GH�
��� KRUDV� SDUD� D� &RPSRQHQWH� *HUDO�� DFUHGLWDGR� FRP� ���� FUpGLWRV� SDUD� D� IRUPDomR� FRQWtQXD� GH�
SURIHVVRUHV�GH�HGXFDomR�ItVLFD�GRV�JUXSRV���� H����� ��D���MXOKR�����

)RUPDGRU QD� DomR� GH� IRUPDomR� GH� FXUWD� GXUDomR� ³'LIHUHQFLDomR� 3HGDJyJLFD´�� FRP� �� KRUDV��
DFUHGLWDGD�SHOR�&HQWUR�GH�)RUPDomR�,QIDQWH�'RP�3HGUR�

(VFROD�%iVLFD�������GR�%RP�6XFHVVR

)RUPDGRU QD�DomR�GH�IRUPDomR�GH�FXUWD�GXUDomR�³$UWLFXODomR�GD�([SUHVVmR�)tVLFR�0RWRUD��()0��
GR� ��� &LFOR� FRP� D� (GXFDomR� )tVLFD� �()�� GR� ��� &LFOR´�� FRP� �� KRUDV�� DFUHGLWDGD SHOR� &HQWUR� GH�
)RUPDomR�,QIDQWH�'RP�3HGUR� (VFROD�%iVLFD�������GR�%RP�6XFHVVR

)RUPDGRU QD�DomR�GH�IRUPDomR�GH�FXUWD�GXUDomR ³2ULHQWDomR�(QTXDQWR�0DWpULD�GH�/HFLRQDomR´��
FRP���KRUDV��DFUHGLWDGD�SHOR�&HQWUR�GH�)RUPDomR�,QIDQWH�'RP�3HGUR�

(VFROD�%iVLFD�������GR�%RP�6XFHVVR
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)RUPDGRU QDV�Do}HV�GH�FXUWD�GXUDomR�SDUD�HVFODUHFLPHQWR�VREUH�D�SODWDIRUPD�)LW(VFROD��FRP���
KRUDV��DFUHGLWDGD�SHOD�'LUHomR�*HUDO�GH�(GXFDomR�

%DUUHLUR�����DEULO�����

/LVERD�± )0+�����DEULO�����

/LVERD�± 8/+7�����DEULO�����

eYRUD����PDLR�����

&RQVXOWRU GH�RUJDQL]DomR�H�SUHSDUDomR��3UHOHWRU FRQYLGDGR�SDUD�6HPLQiULR��FRP���KRUDV��VREUH�R�
WHPD�³2�7UDEDOKR�&RODERUDWLYR�FRPR�)HUUDPHQWD�RX�FRPR�3URGXWR" 0RGHORV��5HIOH[}HV�H�3UiWLFDV�
FHQWUDGDV� QR� 'HVHQYROYLPHQWR� &XUULFXODU´�� H� 0RGHUDGRU GD� DSUHVHQWDomR� GRV� SURGXWRV�
GHVHQYROYLGRV��QR�kPELWR�GDV� ,�-RUQDGDV�3HGDJyJLFDV�GR�$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�GH�$OYDODGH��
$OYDODGH� (P���H���MXOKR�����

3UHOHWRU FRQYLGDGR�SDUD�6HPLQiULR��FRP���KRUDV��VREUH�R�WHPD�³$�2UJDQL]DomR�&RODERUDWLYD�GRV�
'HSDUWDPHQWRV�&XUULFXODUHV�H�*UXSRV�'LVFLSOLQDUHV�GH�(VFROD´��GLQDPL]DGR�SHOD�(VFROD�6HFXQGiULD�
3DGUH�$QWyQLR�9LHLUD��$OYDODGH� (P���MXQKR�����

)RUPDGRU QR�&XUVR�GH�)RUPDomR�DFUHGLWDGR�SHOR�&&3)&��FRP����KRUDV��VREUH�R�WHPD�³3URFHVVRV�
GH� DSXUDPHQWR� GH� UHVXOWDGRV� HP� (GXFDomR� )tVLFD´�� GLQDPL]DGR� SHOR� &HQWUR� GH� )RUPDomR� GD�
$VVRFLDomR�GH�3URILVVLRQDLV�GH�(GXFDomR�)tVLFD�GH�eYRUD�

(P ���������H����QRYHPEUR�����

)RUPDGRU�GH�7UHLQDGRUHV
)RUPDGRU QR�����&RQJUHVVR�1DFLRQDO� GH�(GXFDomR�)tVLFD�� FRP�D� GXUDomR�GH� ��� KRUDV� SDUD� D�
&RPSRQHQWH�*HUDO��DFUHGLWDGR�FRP���FUpGLWRV�SDUD�D�IRUPDomR�FRQWtQXD�GH�WUHLQDGRUHV��

��D���MXOKR�����

)RUPDGRU FRQYLGDGR�SDUD�GHVHQKDU�R�UHIHUHQFLDO�GH�IRUPDomR�HVSHFtILFD�GD�)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�
GH�6KRULQML�.HPSR��GH�DFRUGR�FRP�R�3ODQR�1DFLRQDO�GH�)RUPDomR�GH�7UHLQDGRUHV��HPDQDGR�SHOR�
,3'-� 'XUDQWH�����

)RUPDGRU FRQYLGDGR� SDUD� GHVHQKDU� RV� PyGXORV� GH� 3HGDJRJLD� $SOLFDGD� DR� 'HVSRUWR� QXPD�
SODWDIRUPD� GH� H�OHDUQLQJ�� GLQDPL]DGD� SHOD� *QRVLHV�� GHGLFDGD� j� &RPSRQHQWH� *HUDO� GR� 3ODQR�
1DFLRQDO�GH�)RUPDomR�GH�7UHLQDGRUHV�± *UDX�,,��GH�DFRUGR�FRP�D�UHJXODPHQWDomR�HPDQDGD�SHOR�
,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GR�'HVSRUWR�H�-XYHQWXGH� 'HVGH�����

)RUPDGRU QD�$omR�GH�)RUPDomR�&RPSOHPHQWDU�SDUD�7UHLQDGRUHV�GH�*UDX���H�GH�*UDX���GH�6KRULQML�
.HPSR�� HP� GLYHUVRV� PyGXORV�� GH� DFRUGR� FRP� RV� UHIHUHQFLDLV� GH� IRUPDomR� FRPSOHPHQWDU� SHOR�
,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GR�'HVSRUWR�H�-XYHQWXGH��QXP�WRWDO�GH����KRUDV��GLQDPL]DGR�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
7pFQLFR�GD�)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR�

QRYHPEUR�H�GH]HPEUR�GH�����

)RUPDGRU FRQYLGDGR�SDUD�GHVHQKDU RV�PyGXORV�GH�3HGDJRJLD�$SOLFDGD�DR�'HVSRUWR�H�GH�'LGiWLFD�
$SOLFDGD� DR� 'HVSRUWR� QXPD� SODWDIRUPD� GH� H�OHDUQLQJ�� GLQDPL]DGD� SHOD� *QRVLHV�� GHGLFDGD� j�
&RPSRQHQWH�*HUDO� GR�3ODQR�1DFLRQDO� GH� )RUPDomR� GH�7UHLQDGRUHV ± *UDX� ,�� GH� DFRUGR� FRP�D�
UHJXODPHQWDomR�HPDQDGD�SHOR�,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GR�'HVSRUWR�H�-XYHQWXGH� 'HVGH�����

)RUPDGRU GRV�PyGXORV�GH�$QDWRPLD�H�&LQHVLRORJLD��QXP�WRWDO�GH���KRUDV��QRV�&XUVRV�GH�)RUPDomR�
GH�3UHSDUDGRUHV�)tVLFRV�H�GH�7UHLQDGRUHV�GH�*XDUGD�5HGHV��GLQDPL]DGR�SHOD�HQWLGDGH�IRUPDGRUD
$OWR�5HQGLPHQWR� (P���H����GH]HPEUR ����
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)RUPDGRU QD�$omR�GH�)RUPDomR�SDUD�0HVWUHV��$VVLVWHQWHV�H�,QVWUXWRUHV�GH�6KRULQML�.HPSR��FRP���
KRUDV��VREUH�R�WHPD�³7UHLQR�GD�)RUoD�H�)OH[LELOLGDGH´��GLQDPL]DGR�SHOR�'HSDUWDPHQWR�7pFQLFR�GD�
)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR� (P����IHYHUHLUR�����

)RUPDGRU QD $omR�GH�)RUPDomR�SDUD�0HVWUHV��$VVLVWHQWHV�H�,QVWUXWRUHV�GH�6KRULQML�.HPSR��FRP���
KRUDV��VREUH�R�WHPD�³(VWUXWXUD�GD�6HVVmR�GH�7UHLQR´��GLQDPL]DGR�SHOR�'HSDUWDPHQWR�7pFQLFR�GD�
)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR� (P���DEULO�����

)RUPDGRU QD�$omR�GH )RUPDomR�SDUD�0HVWUHV��$VVLVWHQWHV�H�,QVWUXWRUHV�GH�6KRULQML�.HPSR��FRP���
KRUDV��VREUH�R� WHPD�³7UHLQR�GH�&ULDQoDV´��GLQDPL]DGR�SHOR�'HSDUWDPHQWR�7pFQLFR�GD�)HGHUDomR�
3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR� (P����IHYHUHLUR�����

)RUPDGRU�GH�7pFQLFRV�(VSHFLDOLVWDV�GH�([HUFtFLR H�'LUHWRUHV�7pFQLFRV
)RUPDGRU QR�����&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD��FRP�D�GXUDomR�GH����KRUDV��DFUHGLWDGR�
FRP���FUpGLWRV�SDUD�D� IRUPDomR�FRQWtQXD�GH�WpFQLFRV�HVSHFLDOLVWDV�GH�H[HUFtFLR� ItVLFR�H�GLUHWRUHV�
WpFQLFRV� ��D���MXOKR�����

)RUPDGRU QR�&XUVR�GH�(VSHFLDOL]DomR�7HFQROyJLFD�SDUD�7pFQLFR�(VSHFLDOLVWD�GH�([HUFtFLR�)tVLFR�
QR�PyGXOR�GH�3HGDJRJLD�GR�([HUFtFLR��FRP����KRUDV��GLQDPL]DGR�SHOR�*UXSR�0$1=�

'HVGH�QRYHPEUR�����

)RUPDGRU QR�&XUVR�GH�(VSHFLDOL]DomR�7HFQROyJLFD�SDUD�7pFQLFR�(VSHFLDOLVWD�GH�([HUFtFLR�)tVLFR�
QR�PyGXOR�GH�3HGDJRJLD�GR�([HUFtFLR��FRP����KRUDV��GLQDPL]DGR�SHOR�&HQWUR�GH�)RUPDomR�HP�
$WLYLGDGHV�)tVLFDV�H�'HVSRUWLYDV��&()$'�� 'HVGH�VHWHPEUR�����

(QVLQR�GD�(GXFDomR�)tVLFD
3URIHVVRU�GH�(GXFDomR�)tVLFD�GR�(QVLQR�6HFXQGiULR
(VFROD�6HFXQGiULD���3DGUH�$OEHUWR�1HWR��4XHOX]� 'H ���VHWHPEUR������D����DJRVWR�����
(VFROD�6HFXQGiULD�GH�/HDO�GD�&kPDUD��5LR�GH�0RXUR� 'H���VHWHPEUR������D����MXOKR�����

3URIHVVRU�GH�(GXFDomR�)tVLFD�GR����&LFOR
(VFROD�6HFXQGiULD���3DGUH�$OEHUWR�1HWR��4XHOX]� 'H����VHWHPEUR �����D����DJRVWR�����

3URIHVVRU�GH�$WLYLGDGH )tVLFD�'HVSRUWLYD�GR����&LFOR
(VFROD�%iVLFD�GD�0LQD��$PDGRUD� 'H���PDUoR�D����MXQKR�����
(VFROD�%iVLFD�0LQD�G¶ÈJXD��$PDGRUD� 'H���PDUoR�D����MXQKR�����
(VFROD�%iVLFD�$SUtJLR�*RPHV��$PDGRUD� 'H���PDUoR�D����MXQKR�����
(VFROD�%iVLFD�1������GH�$OYDODGH��$OYDODGH� 'H���MDQHLUR�D����IHYHUHLUR�����
(VFROD�%iVLFD�&XVWyGLD�0DUTXHV��3RUWR�6DOYR� 'H���VHWHPEUR������D����PDLR�����

3URIHVVRU�GH�$WLYLGDGH�)tVLFD�'HVSRUWLYD�GR�3Up�HVFRODU
-DUGLP�GH�,QIkQFLD�1RVVD�6HQKRUD�GR�$PSDUR��&DUQD[LGH� 'H ��PDUoR�D����MXOKR�����
-DUGLP�GH�,QIkQFLD�-RmR�9LOODUHW��5DPDGD� 'H���PDUoR�D����MXOKR�����

2UJDQL]DomR�GH�(YHQWRV
&LHQWtILFRV

&RPLVVmR�&LHQWtILFD�

����&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD ����MXOKR�����
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&RPLVVmR�2UJDQL]DGRUD�

,,,�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�� 'HVHQYROYLPHQWR�GD�$WLYLGDGH�)tVLFD��
(QWUH�D�(VFROD�H�D�&RPXQLGDGH ���QRYHPEUR�����

,,�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�± $V�&RPXQLGDGHV�GH�3UiWLFD�QD�(VFROD��$�
H[SHULrQFLD�GD�(GXFDomR�)tVLFD ����RXWXEUR�����

6HPLQiULR�QR�kPELWR�GD�3UiWLFD�GH�(QVLQR�6XSHUYLVLRQDGD�GRV�0HVWUDGRV�TXH�KDELOLWDP�SDUD�D�
'RFrQFLD�³$�LQYHVWLJDomR�QD�FRQVWUXomR�GD�SURILVVLRQDOLGDGH�GRFHQWH´ ������MXQKR�����

-RUQDGDV�3HGDJyJLFDV�³2�6XSHUYLVRU�FRPR�/tGHU�GH�&RPXQLGDGHV�,QFOXVLYDV�$SUHQGHQWHV´�
������PDLR�����

0HVD�5HGRQGD�³$�'LYHUVLGDGH�GH�2OKDUHV�VREUH�D�(GXFDomR�)tVLFD´ ���QRYHPEUR�����

0HVD�5HGRQGD ³)RUPDomR�H�,QYHVWLJDomR�HP�(GXFDomR�)tVLFD�QD�)0+´ ���RXWXEUR�����

6LPSyVLR�63()�³(GXFDomR�)tVLFD�± 4XH�LGHQWLGDGH�SURILVVLRQDO"´ ���RXWXEUR�����

,�&RQJUHVVR�,EHURDPHULFDQR�5($)(6�³'HVSRUWR��(GXFDomR��$WLYLGDGH�)tVLFD�H�6D~GH´
���D����RXWXEUR�����

,�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�� 4XDOLW\�WHDFKHU�HGXFDWLRQ�DQG�SURIHVVLRQDO�
GHYHORSPHQW�IRU�SK\VLFDO�HGXFDWLRQ ����VHWHPEUR�����

�� &RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD ����PDUoR�����

6WDII�
6LPSyVLR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD�H�&LrQFLDV�GR�'HVSRUWR�± 8P�ROKDU�VREUH�D�LQYHVWLJDomR�H�D�
LQRYDomR ������PDLR�����

$VVRFLDWLYRV

&RQIHUrQFLD� ³$V� 3ROtWLFDV� (GXFDWLYDV� QD� (GXFDomR� )tVLFD� H� 'HVSRUWR� (VFRODU� ± 3HUVSHWLYDV� H�
'HVDILRV´ � MXOKR�����
���&RQJUHVVR�([WUDRUGLQiULR�GH�(GXFDomR�)tVLFD ���MXOKR�����

'HVSRUWLYRV

9,,�&DPSHRQDWR�H�(VWiJLR�(XURSHX�GH�6KRULQML�.HPSR ����RXWXEUR�����
&DPSHRQDWRV�1DFLRQDLV�GH�6KRULQML�.HPSR�± ,QIDQWLV�H�$GXOWRV ���������
(VWiJLRV�1DFLRQDLV�GH�6KRULQML�.HPSR�� $GXOWRV ���������
(VWiJLRV�1DFLRQDLV GH�6KRULQML�.HPSR�� ,QIDQWLV ���������
6DUDX�GR�&OXEH�$WOpWLFR�GH�$OYDODGH ���MXQKR�����
,�0DUDWRQD�GH�)XWVDO�)HPLQLQR�GR�&OXEH�5HFUHDWLYR�/H}HV�GH�3RUWR�6DOYR MXOKR�����

*HVWmR�'HVSRUWLYD
'LUHWRU�7pFQLFR
'HSDUWDPHQWR�7pFQLFR�GD�)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR 'HVGH�-XQKR�����

� 5HVSRQVDELOLGDGHV� SULQFLSDLV� SHOD� )RUPDomR� 3HGDJyJLFD� GH� 0HVWUHV�� ,QVWUXWRUHV H�
$VVLVWHQWHV�� H� SRU� FRQGX]LU� R� SURFHVVR� GH� DGHTXDomR� DR� 3ODQR� 1DFLRQDO� GH� )RUPDomR� GH�
7UHLQDGRUHV SDUD�0HVWUHV��,QVWUXWRUHV�H�$VVLVWHQWHV�GH�6KRULQML�.HPSR� 3DUWLFLSDomR�QDV�DWLYLGDGHV�
GH�SUHSDUDomR�H�VHOHomR�GDV�HTXLSDV�GH�UHSUHVHQWDomR�QDFLRQDO�HP�FDPSHRQDWRV� LQWHUQDFLRQDLV�
�(XURSHX�H�0XQGLDO�GH�6KRULQML�.HPSR���HPLVVmR�GH�SDUHFHUHV�WpFQLFRV�SDUD�HQWLGDGHV�QDFLRQDLV�H�
LQWHUQDFLRQDLV��H�SUHSDUDomR�GH�FDPSHRQDWRV�H�HVWiJLRV�QDFLRQDLV�H�LQWHUQDFLRQDLV�
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&OXEH�$WOpWLFR�GH�$OYDODGH��/LVERD� 'H ��DEULO����� D��� VHWHPEUR�����
'XUDQWH�HVWD�DWLYLGDGH�DVVXPL�DV�IXQo}HV�OHJDLV�LQHUHQWHV�DR�FDUJR H�RXWUDV�GH�JHVWmR�GHVSRUWLYD�
GR�FOXEH��GHVHQYROYHQGR�DWLYLGDGHV�GH�FRRUGHQDomR�WpFQLFD��GHVHQYROYLPHQWR�H�GLQDPL]DomR�GDV�
DWLYLGDGHV� GR� FOXEH �H�J�� 6DUDX� $QXDO�� )pULDV� 'HVSRUWLYDV��� JHVWmR� GH� KRUiULRV� H� DWLYLGDGHV��
GHVHQYROYLPHQWR�GH� FRODERUDo}HV� FRP�HQWLGDGHV�GLYHUVDV� �HQVLQR� VXSHULRU�� VROLGDULHGDGH� VRFLDO��
IHGHUDo}HV��HQWUH�RXWURV���JHVWmR�H�RWLPL]DomR�GRV�UHFXUVRV��JHVWmR�GRV�FRQWDFWRV�LQVWLWXFLRQDLV�DR�
QtYHO�WpFQLFR� SURPRomR�GD�TXDOLGDGH�H�IRUPDomR�SURILVVLRQDO� H�ERP�UHODFLRQDPHQWR�HQWUH�R�FRUSR�
WpFQLFR�

'HOHJDGR�7pFQLFR 'H ��VHWHPEUR����� D����RXWXEUR�����
'HSDUWDPHQWR�7pFQLFR�GD�)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR

� 5HVSRQVDELOLGDGHV� SULQFLSDLV� SHOD� )RUPDomR� 3HGDJyJLFD� GH� 0HVWUHV�� ,QVWUXWRUHV H�
$VVLVWHQWHV�� H� SRU� FRQGX]LU� R� SURFHVVR� GH� DGHTXDomR� DR� 3ODQR� 1DFLRQDO� GH� )RUPDomR� GH�
7UHLQDGRUHV SDUD�0HVWUHV��,QVWUXWRUHV�H�$VVLVWHQWHV�GH�6KRULQML�.HPSR� 3DUWLFLSDomR�QDV�DWLYLGDGHV�
GH�SUHSDUDomR�H�VHOHomR�GDV�HTXLSDV�GH�UHSUHVHQWDomR�QDFLRQDO�HP�FDPSHRQDWRV� LQWHUQDFLRQDLV�
�(XURSHX�H�0XQGLDO�GH�6KRULQML�.HPSR���HPLVVmR�GH�SDUHFHUHV�WpFQLFRV�SDUD�HQWLGDGHV�QDFLRQDLV�H�
LQWHUQDFLRQDLV��H�SUHSDUDomR�GH�FDPSHRQDWRV�H�HVWiJLRV�QDFLRQDLV�H�LQWHUQDFLRQDLV�

$QLPDomR�'HVSRUWLYD
&RRUGHQDGRU�GH�&DPSRV�GH�)pULDV�'HVSRUWLYDV
&OXEH�$WOpWLFR�GH�$OYDODGH MXOKR�����
&OXEH�5HFUHDWLYR�/H}HV�GH�3RUWR�6DOYR DJRVWR�����

0RQLWRU�GH�&DPSRV�GH�)pULDV�'HVSRUWLYDV
$FDGHPLD�6SRUWLQJ�± 6SRUWLQJ�&OXEH�GH�3RUWXJDO (QWUH�MXOKR�H�DJRVWR��GH������D�����
&OXEH�5HFUHDWLYR�/H}HV�GH�3RUWR�6DOYR DJRVWR������H�����

7UHLQR�'HVSRUWLYR
7UHLQDGRU GH�6KRULQML�.HPSR 'HVGH���VHWHPEUR�����
$VVRFLDomR�GH�6KRULQML�.HPSR�GH�6LQWUD
'HVGH� R� LQtFLR� GHVWD� DWLYLGDGH� TXH� WHQKR� WUHLQDGR� DWOHWDV� DGXOWRV� H� LQIDQWLV�� VHQGR� DWXDOPHQWH�
DVVLVWHQWH�GR�'LUHWRU�7pFQLFR�GD�$VVRFLDomR��0HVWUH�$UD~MR����'DQ�'DLNHQVKL��QD�FRQGXomR�GRV�
WUHLQRV�GH�XPD�GDV�PDLRUHV�FODVVHV�LQIDQWLV�D�QtYHO�QDFLRQDO�FRP�PDLV�GH����DWOHWDV��LQWHJUDGD�QD�
PDLRU�VHFomR GH�6KRULQML�.HPSR�D�QtYHO�QDFLRQDO�FRP�FHUFD�GH��� DWOHWDV� )XL�WDPEpP�UHVSRQViYHO�
SHOD�SUHSDUDomR�GD�FDQGLGDWXUD�j�IRUPDOL]DomR�FRPR�FOXEH�GHVSRUWLYR TXH�IRL DFHLWH�

7UHLQDGRU�GH�)XWHERO�GH�)RUPDomR 'H���MDQHLUR�D����VHWHPEUR�����
(VFROD�$FDGHPLD�6SRUWLQJ�� $WOpWLFR�&OXEH�GR�&DFpP

� 7UHLQDGRU�GH�HTXLSDV�GH�IRUPDomR�QRV�HVFDO}HV�VXE������������H���

$QDOLVWD�GH�-RJR 'H���RXWXEUR�D����GH]HPEUR�����
&DL[D�&DPSXV�6SRUW�/LVERD�H�%HQILFD
'XUDQWH�HVWH�SHUtRGR�IXL�UHVSRQViYHO�SHOD�REVHUYDomR�GDV�HTXLSDV�-~QLRU�H�-XYHQLV�$�HP�WUHLQR�H�
MRJR��(VSHFLILFDPHQWH�SDUD�D�DQiOLVH�GH�WUHLQR�GHVHQYROYL�XP�SURWRFROR�GH�REVHUYDomR��XVDGR
LQFOXVLYDPHQWH�SHOD�HTXLSD�6pQLRU�
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7UHLQDGRU�GH�)XWVDO�)HPLQLQR
7UHLQDGRU�3ULQFLSDO 'H���VHWHPEUR������D ���MXOKR�����
7UHLQDGRU�$VVLVWHQWH 'H���VHWHPEUR������D ���MXOKR ����
&OXEH�5HFUHDWLYR�/H}HV�GH�3RUWR�6DOYR

� 3ULQFLSDLV�VXFHVVRV�DOFDQoDGRV���� OXJDU�QD����'LYLVmR�GD�$VVRFLDomR�GH�)XWHERO�GH�/LVERD��
�� OXJDU�QD����'LYLVmR�GD�$VVRFLDomR�GH�)XWHERO�GH�/LVERD����DWOHWDV�LQWHJUDGDV�QD�6HOHomR�1DFLRQDO�
8QLYHUVLWiULD�GH�)XWVDO����DWOHWD�LQWHJUDGD�QD�6HOHomR�1DFLRQDO�GH�)XWHERO����SDUD�XP�&DPSHRQDWR�
(XURSHX�

)250$d2�352),66,21$/
)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�6KRULQML�.HPSR
)RUPDomR�&RPSOHPHQWDU�HP�7UHLQR�'HVSRUWLYR�GH�6KRULQML�.HPSR��*UDX�� ����

� &ODVVLILFDomR�GH�$SWR�
� �� KRUDV�

)DFXOGDGH GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�± 8QLYHUVLGDGH�7pFQLFD�GH�/LVERD
&XUVR� GH� )RUPDomR� &RQWtQXD� 3URILVVLRQDO� HP� 'HVHQYROYLPHQWR� GD� )RUoD� H� )OH[LELOLGDGH� HP�
(GXFDomR�)tVLFD�QRV�FRQWH[WRV�GR ���H����&LFORV�H�(QVLQR�6HFXQGiULR ����

� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�± ³([FHOHQWH´�
� ���KRUDV������FUpGLWRV�

(VWiJLR�3HGDJyJLFR�3URILVVLRQDOL]DQWH�HP�(QVLQR�GD�(GXFDomR�)tVLFD�H�'HVSRUWR�(VFRODU ����
� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�
� $QR�OHWLYR�����������

(VSHFLDOL]DomR�HP�'HVSRUWRV�&ROHWLYRV�± 9ROHLERO ����
� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�
� &RPSOHPHQWDGR�FRP�HVWiJLR�FXUULFXODU�QR�6SRUW�/LVERD�H�%HQILFD�DVVLVWLQGR�R� WUHLQR�GD�
HTXLSD�M~QLRU PDVFXOLQD��SURGX]LQGR�XP�UHODWyULR�ILQDO�FRP�WUDEDOKR�GH�LQYHVWLJDomR�FLHQWtILFD�

(VSHFLDOL]DomR�HP�'HVSRUWRV�,QGLYLGXDLV�± /XWDV�$PDGRUDV ����
� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�
� &RPSOHPHQWDGR�FRP�HVWiJLR�FXUULFXODU�GH�REVHUYDomR�GD�VHOHomR�QDFLRQDO��FRP�UHODWyULR�
ILQDO�

)HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�/XWDV�$PDGRUDV
&XUVR�GH�7UHLQDGRU�1tYHO���GH�/XWDV�$PDGRUDV ����

� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�
� ���KRUDV�

&UX]�9HUPHOKD�3RUWXJXHVD
&XUVR�GH�6XSRUWH�%iVLFR�GH�9LGD ����

� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�
� ���KRUDV�

&HQWUR�GH�(VWXGRV�H�)RUPDomR�GH�$WLYLGDGHV�)tVLFDV�H�'HVSRUWLYDV
&XUVR�GH�0RQLWRU�GH�(GXFDomR�)tVLFD ����

� &ODVVLILFDomR�GH����YDORUHV�
� ����KRUDV�
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&(57,),&$d®(6�352),66,21$,6
)RUPDGRU�GH�3URIHVVRUHV �(GXFDomR�)tVLFD��'HVSRUWR�(VFRODU��3HGDJRJLD�H�'LGiWLFD�

'HVGH ����
� &RQVHOKR�&LHQWtILFR�3HGDJyJLFR�GH�)RUPDomR�&RQWtQXD�

7tWXOR�3URILVVLRQDO�GH�7UHLQDGRU�GH�'HVSRUWR�GH�6KRULQML�.HPSR�± *UDX�� 'HVGH ����
� ,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GR�'HVSRUWR�H�-XYHQWXGH�

7tWXOR�3URILVVLRQDO�GH�'LUHWRU�7pFQLFR 'HVGH ����
� ,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GR�'HVSRUWR�H�-XYHQWXGH�

7tWXOR�3URILVVLRQDO�GH�7pFQLFR�GH�([HUFtFLR�)tVLFR 'HVGH�����
� ,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GR�'HVSRUWR�H�-XYHQWXGH�

3URIHVVRU�GH�(GXFDomR�)tVLFD�GRV�*UXSRV�GH�5HFUXWDPHQWR�����H���� 'HVGH�����
� )DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�± 8QLYHUVLGDGH�7pFQLFD�GH�/LVERD�

7UHLQDGRU�GH�QtYHO���GH�/XWDV�$PDGRUDV 'HVGH�����
� )HGHUDomR�3RUWXJXHVD�GH�/XWDV�$PDGRUDV�

6RFRUULVWD�� 6XSRUWH�%iVLFR�GH�9LGD (P�����
� &UX]�9HUPHOKD�3RUWXJXHVD�± 'HOHJDomR�GD�$PDGRUD�

0RQLWRU GH�(GXFDomR�)tVLFD (P�����

� &HQWUR�GH�(VWXGRV�H�)RUPDomR�HP�$WLYLGDGHV�)tVLFDV�H�'HVSRUWLYDV �&()$'��

%2/6$6��35e0,26�(�',67,1d®(6

&RPLWp�2OtPSLFR�3RUWXJXrV�)XQGDomR�0LOOHQLXP
���3UpPLR�GRV�3UpPLRV�GH�,QYHVWLJDomR�HP�&LrQFLDV�GR�'HVSRUWR�&23�0LOOHQLXP������QD�iUHD�GH�
3VLFRORJLD�H�3HGDJRJLD�GR�'HVSRUWR�

(UDVPXV�
%ROVD GH�0RELOLGDGH�QR�(QVLQR�6XSHULRU�SDUD�(QVLQR��SDUD�'HSDUWDPHQWR�GH�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�DQG�
6SRUW�6FLHQFHV�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LPHULFN �,UODQGD��

8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD
%ROVD�GH�*HVWmR�GH�&LrQFLD�H�7HFQRORJLD�SDUD�0HVWUH�DWULEXtGD�SHOD�8QLGDGH�GH� ,QYHVWLJDomR�H�
'HVHQYROYLPHQWR�HP�(GXFDomR�H�)RUPDomR�GR�,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD�SRU�
SHUtRGRV�UHQRYiYHLV�GH�WUrV PHVHV� (P VHWHPEUR�����

%ROVD�GH�,QYHVWLJDomR�SDUD�/LFHQFLDGR�DWUDYpV�GH�IXQGRV�SUySULRV�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�SDUD�
UHDOL]DomR�GH�DWLYLGDGHV�GH�JHVWmR�H�SURGXomR�FLHQWtILFD�GXUDQWH�XP�SHUtRGR�GH�XP�DQR�

(P IHYHUHLUR�����

)XQGDomR�SDUD�D�&LrQFLD�H�7HFQRORJLD
%ROVD� GH� 'RXWRUDPHQWR� 5HI�� 6)5+�%'������������� FRP� R� WtWXOR�� 2� WUDEDOKR� FROHWLYR� GR�
GHSDUWDPHQWR�GH�(GXFDomR�)tVLFD�H�D�TXDOLGDGH�GD�JHVWmR�GD�HFRORJLD�GD�DXOD��$� LQWHJUDomR�GD�
DJHQGD� VRFLDO� GRV� DOXQRV� QDV� GHFLV}HV� GH� SODQHDPHQWR� H� DomR� GRV� SURIHVVRUHV �,QVWLWXLomR� GH�
DFROKLPHQWR��)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�+XPDQD�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD��

(P GH]HPEUR�����
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&203(7Ç1&,$6

&RPXQLFDomR
6LQWR�PH�FRQIRUWiYHO�D�IDODU�HP�GLIHUHQWHV�HQTXDGUDPHQWRV H�SURFXUR�SUHSDUDU�FRPXQLFDo}HV�FODUDV�
H�REMHWLYDV�GH�DFRUGR�FRP�R�FRQWH[WR H�FDUDWHUtVWLFDV�GD�DXGLrQFLD��VXSRUWDQGR�PH HP�GLIHUHQWHV�
PHLRV�GH�YLVXDOL]DomR�

$XWRDYDOLDomR EDVHDGD�QR�4XDGUR�(XURSHX�GH�5HIHUrQFLD�&RPXP�SDUD�DV�/tQJXDV
/tQJXD &RPSUHHQVmR &RQYHUVDomR (VFULWD

&RPSUHHQVmR�2UDO /HLWXUD ,QWHUDomR�RUDO 3URGXomR�RUDO

3RUWXJXrV &� &� &� &� &�

,QJOrV &� &� &� &� &�

)UDQFrV $� $� $� $� $�

(VSDQKRO %� %� $� $� $�

,QWHUSHVVRDLV
&RQVLJR�PH UHODFLRQDU�FRP�GLIHUHQWHV�SHVVRDV�H�FRQWH[WRV�FRPR�UHVXOWDGR�GDV�PLQKDV�H[SHULrQFLDV�
GH� YLGD�� $V� FDUDWHUtVWLFDV� TXH� PHOKRU� GHILQHP� DV� PLQKDV� LQWHUDo}HV� VRFLDLV� VmR� HPSDWLD�
DPDELOLGDGH�� FRODERUDomR�� DOWUXtVPR�� FUtWLFD� FRQVWUXWLYD�� DEHUWXUD�� ILDELOLGDGH� UHVSHLWR� MXVWLoD�
KRQHVWLGDGH��H�WUDEDOKDGRU�

&LHQWtILFDV�H�$FDGpPLFDV
2� PHX� SHUFXUVR� WHP�PH� SURSRUFLRQDGR� D� RSRUWXQLGDGH� GH� GHVHQYROYHU� GLYHUVDV� FRPSHWrQFLDV�
FLHQWtILFDV� WDLV� FRPR� GLVFXUVR� DFDGpPLFR� DQiOLVH� VLVWHPiWLFD� SURFHGLPHQWRV� GH� DPRVWUDJHP��
PpWRGRV� H� LQVWUXPHQWRV� GH� UHFROKD� H� DQiOLVH� GH� GDGRV� GH� QDWXUH]D� TXDQWLWDWLYD H� TXDOLWDWLYD�
GLYXOJDomR�FLHQWtILFD�DWUDYpV�GH�GLIHUHQWHV�IRQWHV WDLV�FRPR�FRQYHUVDV�LQIRUPDLV��UHVXPRV��SRVWHUV��
DSUHVHQWDo}HV��SURFHHGLQJV��FRPXQLFDo}HV��DUWLJRV� SUHSDUDomR�H�GHVHQYROYLPHQWR�GH�SURMHWRV�GH�
LQYHVWLJDomR�� QRPHDGDPHQWH� QR� kPELWR� GH� GRXWRUDPHQWRV� UHVROXomR� GH� GLIHUHQWHV� SUREOHPDV�
DGDSWDQGR�HP�FRQIRUPLGDGH�SURMHWRV�GH�LQYHVWLJDomR��QRPHDGDPHQWH�QR�kPELWR�GH�GRXWRUDPHQWRV��
H�pWLFD�GH�LQYHVWLJDomR�

*HVWmR
$R�ORQJR�GD�PLQKD�YLGD�IXL�OHYDGR�D�GHVHQYROYHU�GLYHUVDV�FRPSHWrQFLDV�GH�JHVWmR�QRPHDGDPHQWH��
UHVSRQVDELOLGDGH��HPSHQKR��JHVWmR�GR� WHPSR�FXPSULQGR�SUD]RV� RUJDQL]DomR� UHVSRQVDELOL]DomR�
SURILVVLRQDOLVPR� PpWRGR� SODQHDPHQWR� FDSDFLGDGHV�GH�OLGHUDQoD��H�GHILQLomR�GH�SULRULGDGHV�

7,&
7UDEDOKR� FRP�GLYHUVDV� IHUUDPHQWDV� D� XP�QtYHO� DYDQoDGR� WDLV� FRPR�:LQGRZV� �YHUV}HV�;3�D� ����
:LQGRZV� PRYLH PDNHU�� 0LFURVRIW� 2IILFH� �3RZHU3RLQW�� :RUG�� ([FHO�� 2XWORRN�� 3XEOLVKHU��� 6366��
0$;4'$�� (QGQRWH�� /LPHVXUYH\��0HGLD� VRFLDLV� �OLQNHGLQ�� UHVHDUFKJDWH�� DFDGHPLD�� IDFHERRN�� EORJ��
<RX7XEH��SiJLQDV�ZHE FRPR�SRU�H[HPSOR�ZHHEO\���&RQWXGR��VH�QHFHVViULR��FRQVLGHUR�PH DOWDPHQWH�
FDSD]�GH�DSUHQGHU�D�WUDEDOKDU�FRP�RXWURV�WLSRV�GH�VRIWZDUH�H�UHFXUVRV�

2XWUDV�H[SHULrQFLDV�GH�YLGD
3DUD� DOpP� GD� PLQKD� H[SHULrQFLD� SURILVVLRQDO QD� LQYHVWLJDomR� H� QR� HQVLQR�� WHQKR� YLYLGR� RXWUDV�
VLWXDo}HV�TXH�PH�GHILQHP�H�FRQWULEXHP�SDUD�R�TXH�VRX�H�FRPR�PH�SHUFHFLRQR��*RVWDULD�GH�GHVWDFDU�
R�VHJXLQWH�
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� 'XUDQWH�D�OLFHQFLDWXUD�WLYH�XPD�SDUWLFLSDomR�UHJXODU�QDV�HVWUXWXUDV�GH�JHVWmR�SHGDJyJLFD�
FRPR� GHOHJDGR� GRV� HVWXGDQWHV� QR� &RQVHOKR� 3HGDJyJLFR� GXUDQWH� R� PDQGDWR� ����������� H� QD�
$VVRFLDomR� GH� (VWXGDQWHV� GXUDQWH� GRLV� PDQGDWRV� ����������� H� ������������ GD� )DFXOGDGH� GH�
0RWULFLGDGH�+XPDQD� ± 8QLYHUVLGDGH� 7pFQLFD� GH� /LVERD� 'H� LJXDO�PRGR�� IXL� VHPSUH� HOHLWR� FRPR�
GHOHJDGR�GH�WXUPD�H�QR�~OWLPR�DQR�UHSUHVHQWDQWH�GRV�HVWDJLiULRV�QDV�UHXQL}HV�GH�DJUXSDPHQWR FRP�
WRGRV�RV�RULHQWDGRUHV�H�FRRUGHQDGRUHV�GH�HVWiJLR�GD�IDFXOGDGH�

� 6RX�SUDWLFDQWH�H PHVWUH�GH�6KRULQML�.HPSR�FRP�D�JUDGXDomR�GH����'DQ��FRP�SDUWLFLSDomR
UHJXODU�HP�HVWiJLRV�H�FDPSHRQDWRV�QDFLRQDLV�H�LQWHUQDFLRQDLV�

� (QTXDQWR�VyFLR�GD�&UHFKH�3RSXODU�GH�5LR�GH�0RXUR��,366�� RQGH�WHQKR�D�PLQKD�ILOKD�PDLV�
YHOKD�LQVFULWD��IXL�QRPHDGR�GHOHJDGR�GRV�IDPLOLDUHV�GD�FUHFKH�SDUD�R�SURMHWR�(FR�(VFRODV��EHP�FRPR�
FRPHFHL�D�GLQDPL]DU�D�FULDomR�GD�SULPHLUD�FRPLVVmR�IDPLOLDU�GD�FUHFKH� 6RX DWXDOPHQWH 6HFUHWiULR
GD 'LUHomR QR PDQGDWR ����������

$),/,$d®(6

6RFLHGDGHV�&LHQWtILFDV
6RFLHGDGH�3RUWXJXHVD�GH�(GXFDomR�)tVLFD

� $VVRFLDGR�H�9LFH�3UHVLGHQWH�

(XURSHDQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�$VVRFLDWLRQ�1HWZRUNV� (PHUJLQJ�5HVHDUFKHU¶V�*URXS� 5HVHDUFK�LQ�
6SRUW�3HGDJRJ\

� $VVRFLDGR�

,QWHUQDWLRQDO�$VVRFLDWLRQ�IRU�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�LQ�+LJKHU�(GXFDWLRQ �$,(6(3�
� $VVRFLDGR�

,QWHUQDWLRQDO�1HWZRUN�RI�:UHVWOLQJ�5HVHDUFKHUV
� $VVRFLDGR�

&HQWURV�GH�,QYHVWLJDomR
/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD��)0+�8/� 'HVGH�VHWHPEUR�����

� 0HPEUR�,QWHJUDGR�

8QLGDGH�GH�,QYHVWLJDomR�H�'HVHQYROYLPHQWR�HP�(GXFDomR�H�)RUPDomR��,(�8/�QR�*UXSR GH�
,QYHVWLJDomR�GH�)RUPDomR�GH�3URIHVVRUHV�H�'LGiWLFD�GD�(GXFDomR 'HVGH�QRYHPEUR�����

� 0HPEUR�,QWHJUDGR�

)250$d2�&,(17Ë),&$�(�&21)(5Ç1&,$6

3DUWLFLSDomR HP�(YHQWRV�&LHQWtILFRV

����
,,�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD�³$V�&RPXQLGDGHV�GH�3UiWLFD�QD�(VFROD��$�
H[SHULrQFLD�GD�(GXFDomR�)tVLFD´ ����RXWXEUR�����

����&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD�³&RQWH[WRV�SURILVVLRQDLV�GLIHUHQWHV��3ULQFtSLRV�H�YDORUHV�
FRPXQV"´ ����MXOKR�����
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6HVVmR�GH�(VFODUHFLPHQWR�VREUH�RSRUWXQLGDGHV�GH�ILQDQFLDPHQWR�GR�3URJUDPD�(UDVPXV��� )3�,(�
8/� ���IHYHUHLUR�����

����
0HVD�5HGRQGD�³$�'LYHUVLGDGH�GH�2OKDUHV�VREUH�D�(GXFDomR�)tVLFD´ ���QRYHPEUR�����

6LPSyVLR�63()�³(GXFDomR�)tVLFD�± 4XH�LGHQWLGDGH�SURILVVLRQDO"´ ���RXWXEUR�����

���&RQJUHVVR�,EHURDPHULFDQR�GH�'HVSRUWR��$FWLYLGDGH�)tVLFD��(GXFDomR�H�6D~GH�
������RXWXEUR�����

0HVD�5HGRQGD�³)RUPDomR�H�,QYHVWLJDomR�HP�(GXFDomR�)tVLFD�QD�)0+´ ���RXWXEUR�����

6HPLQiULR�³3UiWLFD�SURILVVLRQDO�GH�SURIHVVRUHV��UHIOH[mR�H�LQYHVWLJDomR´ ��RXWXEUR�����

$,(6(3����� ,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�± 0RYLQJ�8S�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�DQG�6SRUWV�3DUWLFLSDWLRQ�RQ�
WKH�3XEOLF�+HDOWK�$JHQGD�³,W¶V�QRW�WRR�ODWH�WR�DFW�´ ����MXOKR

����
6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD � 4XDOLW\�WHDFKHU�HGXFDWLRQ�DQG�SURIHVVLRQDO�
GHYHORSPHQW�IRU�SK\VLFDO�HGXFDWLRQ ����VHWHPEUR

�����(XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�� 7KH�3DVW��WKH�3UHVHQW�DQG�)XWXUH�RI�
(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�LQ�(XURSH ����VHWHPEUR

�����(PHUJLQJ�5HVHDUFKHUV¶�&RQIHUHQFH�RI�WKH�(XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��
7KH�3DVW��WKH�3UHVHQW�DQG�)XWXUH�RI�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�LQ�(XURSH ����VHWHPEUR

����
6HPLQiULR�³6WDWH�RI�WKH�DUW�RI�UHVHDUFK�LQ�WHDFKHU�HGXFDWLRQ´�QR�kPELWR GR (XURSHDQ�'RFWRUDWH�LQ�
7HDFKHU (GXFDWLRQ ��VHWHPEUR

�� &RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD ����PDUoR

;;� &ROyTXLR� GD� $VVRFLDWLRQ� )UDQFRSKRQH� ,QWHUQDWLRQDO� GH� 5HFKHUFKH� 6FLHQWLILTXH� HQ� (GXFDWLRQ

���MDQHLUR�� ��IHYHUHLUR

����
�����(XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�± 7KH�QHHG�WR�FKDPSLRQ�)UHHGRP��(GXFDWLRQ�
DQG�'HYHORSPHQW�IRU�DOO ������VHWHPEUR

&RQJUHVVR�([WUDRUGLQiULR�GH�(GXFDomR�)tVLFD�± 1mR�Ki�(GXFDomR�VHP�(GXFDomR�)tVLFD
���MXOKR

:RUNVKRS�HP ,QIHUrQFLD�(VWDWtVWLFD�HP�(GXFDomR��LQWHJUDGR�QR��� )yUXP�GH�-RYHQV�,QYHVWLJDGRUHV
��MXOKR

� ��KRUDV�

�� )yUXP�GH�-RYHQV�,QYHVWLJDGRUHV ����MXOKR

�����(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�6XPPHU�6FKRRO�RQ�$FDGHPLF�:ULWLQJ��:ULWLQJ�IRU�GLVVHPLQDWLRQ
������MXQKR

$,(6(3�� 8QLYHUVLW\�RI�%LUPLQJKDP�6SHFLDOLVW�5HVHDUFK�6HPLQDU������� 6SRUW�	�([HUFLVH�3HGDJRJ\��
'HILQLQJ�WKH�ILHOG ������PDUoR

6HPLQiULR�HP�$YDOLDomR�H�'HVHQYROYLPHQWR�&XUULFXODU�HP�(GXFDomR�)tVLFD�± &RQWULEXWRV�GDV�0HWDV�
GH�$SUHQGL]DJHP ���MDQHLUR
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����
;,� 6\PSRVLXP� ,QWHUQDFLRQDO� VREUH� (O� 3UDFWLFXP� <� ODV� 3UiWLFDV� HQ� (PSUHVDV� HQ� OD� )RUPDFLyQ�
8QLYHUVLWDULD�± (YDOXDFLyQ�< 6XSHUYLVLyQ�GHO�3UDFWLFXP��(O�FRPSURPLVR�FRQ�OD�FDOLGDG�GH�ODV�SUiFWLFDV

������MXQKR

$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�± 0RYLQJ�3HRSOH�0RYLQJ�)RUZDUGV ������MXQKR

6HPLQiULR�HP�7HPDV�(PHUJHQWHV�HP�$WLYLGDGH�)tVLFD ��DEULO

6HPLQiULR�HP�9DOLGDomR�GH�0pWRGRV�H�,QVWUXPHQWRV�GH�$YDOLDomR�GR�0RYLPHQWR�+XPDQR
������MDQHLUR

$Wp�����
$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�� /RV�SURIHVLRQDOHV�GH�OD�HGXFDFLyQ�ItVLFD�HQ�OD�SURPRFLyQ�GH�
XQ�HVWLOR�GH�YLGD�DFWLYR ������RXWXEUR

6HPLQiULR�&LHQWtILFR�HP�$QiOLVH�(FROyJLFD�GD�4XDOLGDGH�GH�(QVLQR
VHWHPEUR������ MXQKR ����

� ,QWHJUDGR�QR�~OWLPR�DQR�GR�FXUVR�GH�/LFHQFLDWXUD�FRP�SURGXomR�GH�0RQRJUDILD

���&RQJUHVVR�GH�7UHLQDGRUHV�GH�/tQJXD�3RUWXJXHVD ± 5XPR�DR�VXFHVVR� 'HFLGLU�D�WHPSR
������MXOKR ����

���&RQJUHVVR�&LHQWtILFR�GH�$UWHV�0DUFLDLV�H�'HVSRUWRV�GH�&RPEDWH ������DEULO�����

6LPSyVLR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD�H�&LrQFLDV�GR�'HVSRUWR�± 8P�ROKDU�VREUH�D�LQYHVWLJDomR�H�D�
LQRYDomR ������PDLR�����
9WK :RUOG�&RQJUHVV�RQ�6FLHQFH�DQG�)RRWEDOO ������DEULO�����

38%/,&$d®(6

&DStWXORV�GH�/LYURV

1DFLRQDLV

2QRIUH��0���5RGULJXHV��$���0DUWLQV��0���&RVWD��-� �,Q�3UHVV�� $�8QLYHUVLGDGH�H�D�(VFROD��3DUD�8PD�
$JHQGD�&RPXP�QD�)RUPDomR�GRV�3URIHVVRUHV��/LYUR�HGLWDGR�QR�kPELWR�GR�3URMHWR�0HVWUDGR�HP�
(QVLQR� /LVERD��8QLYHUVLGDGH�GH /LVERD�

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���	�&RVWD��-� �,Q�3UHVV���$�4XDOLGDGH�GR�(QVLQR�H�$XWRHILFiFLD�GR�3URIHVVRU�
QD�*HVWmR�$XOD� 2�FRQWULEXWR�GDV�H[SHULrQFLDV�IRUPDWLYDV�HP�HVWiJLR�SHGDJyJLFR� ,Q�0��)ORUHV� 0��
0RUHLUD��0��	�/��2OLYHLUD���2UJV�� 'HVDILRV�FXUULFXODUHV�H�SHGDJyJLFRV�QD�IRUPDomR�GH�SURIHVVRUHV��
5DPDGD��3HGDJR�(GLWRUHV�

3HULyGLFRV

,QWHUQDFLRQDLV�FRP�UHYLVmR�SRU�SDUHV

4XLWpULR��$���&RVWD��-���0DUWLQV� 0�� 0DUWLQV� -�� 2QRIUH� 0�� *HUODFK� (���6FKHXHU� &���	 +HUUPDQQ��
&����������(GXFDomR�)tVLFD��$YDOLDomR�GDV�FRPSHWrQFLDV�PRWRUDV�HP�DOXQRV�GH�VHLV�DQRV��GR�
SULPHLUR�DQR�GH�HVFRODULGDGH��5HWRV��1XHYDV�WHQGHQFLDV�HQ�(GXFDFLyQ�)tVLFD��'HSRUWHV�\�
5HFUHDFLyQ��������������������'LVSRQtYHO�HP��
KWWS���UHF\W�IHF\W�HV�LQGH[�SKS�UHWRV�DUWLFOH�YLHZ������������
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0DUWLQV��0���&RVWD��-���	�2QRIUH��0��������� 3UDFWLFXP�H[SHULHQFHV�DV�VRXUFHV�RI�SUH�VHUYLFH�
WHDFKHUV¶�VHOI�HIILFDF\��(XURSHDQ�-RXUQDO�RI�7HDFKHU�(GXFDWLRQ ����������������GRL��
����������������������������

1DFLRQDLV�FRP�UHYLVmR�SRU�SDUHV

&DUYDOKR��)���0DUWLQV��-���&RVWD��-���&DUGRVR��-���*RPHV��/���	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)���,Q�3UHVV���+DYHUi�
GLIHUHQoDV�GRV�QtYHLV�GH�DWLYLGDGH�ItVLFD�HQWUH�RV�UDSD]HV�H�DV�UDSDULJDV�DGROHVFHQWHV�QRV�YiULRV�
FRQWH[WRV�GH�SUiWLFD"��,Q�-��&RVWD��0��0DUWLQV��$��0DUTXHV��$��4XLWpULR��3��%DWLVWD��-� 0LUD��-��6RDUHV��
�HGV���%ROHWLP�63()��Q~PHUR�HVSHFLDO�GR�����&RQJUHVVR 1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD��

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���	�&RVWD��-� ��������([SHULrQFLDV�GH�IRUPDomR�TXH�WRUQDP�R�IXWXUR�SURIHVVRU�
GH� (GXFDomR� )tVLFD� PDLV� FRQILDQWH� QR� LQtFLR� GR� HVWiJLR�� %ROHWLP� GD� 6RFLHGDGH� 3RUWXJXHVD� GH�
(GXFDomR�)tVLFD������������

&RVWD� -���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���0DUTXHV��$���	�0DUWLQV��-��������� $�UHODomR�GR�WUDEDOKR�FROHWLYR�
GR�JUXSR�GH�(GXFDomR�)tVLFD�FRP�D�JHVWmR�GD�HFRORJLD�GD�DXOD��%ROHWLP�GD�6RFLHGDGH�3RUWXJXHVD�
GH�(GXFDomR�)tVLFD������������

&DVWUR��-���&RVWD��-���	�2QRIUH��0� ��������&RQFHSo}HV�H�DJHQGD�VRFLDO�GRV�DOXQRV�IDFH�j�(GXFDomR�
)tVLFD��,QIOXrQFLD�GR�*pQHUR�H�&LFOR�GH�(VFRODULGDGH��%ROHWLP�GD�6RFLHGDGH�3RUWXJXHVD�GH�(GXFDomR�
)tVLFD�������������

3URFHHGLQJV

&RQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV

4XLWpULR��$���2QRIUH��0���0DUWLQV� 0���0DUWLQV��-���	 &RVWD��-���LQ�SUHVV�� 2�SRWHQFLDO�GD�DYDOLDomR�HP�
(GXFDomR�)tVLFD�QD�SURPRomR�GD�PRWLYDomR�LQWUtQVHFD��QDV�DSUHQGL]DJHQV�H�QR�GHVHQYROYLPHQWR�
GDV�FRPSHWrQFLDV�PRWRUDV�� ,Q�/LYUR�GH�$WDV�GR����&RQJUHVVR� ,QWHUQDFLRQDO�GR�(QYROYLPHQWR�GRV�
$OXQRV�QD�(VFROD��/LVERD��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���0DUWLQV��-���4XLWpULR��$���	�&RVWD��-���LQ�SUHVV�� 2�HQYROYLPHQWR�GRV�DOXQRV�H�
D�IRUPDomR�GD�DXWRHILFiFLD�GR�SURIHVVRU�HVWDJLiULR��,Q�/LYUR�GH�$WDV�GR����&RQJUHVVR�,QWHUQDFLRQDO�
GR�(QYROYLPHQWR�GRV�$OXQRV�QD�(VFROD��/LVERD��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�

*RPHV� $���&DUYDOKR��)���0DUWLQV� -���&RVWD��-���	 *RPHV��/����������6mR�RV�UDSD]HV ILVLFDPHQWH�PDLV�
DWLYRV�GR TXH�DV�UDSDULJDV�QRV�GLYHUVRV FRQWH[WRV�GH�SUiWLFD"��5HYLVWD�3RUWXJXHVD�GH�&LrQFLDV�GR�
'HVSRUWR�± 1~PHUR�(VSHFLDO�³;9,�&RQJUHVVR�GH�&LrQFLDV�GR�'HVSRUWR�H�(GXFDomR�)tVLFD�GRV�3DtVHV�
GH�/tQJXD�3RUWXJXHVD´� �����6�5��������

&RVWD�� -�� 2QRIUH�� 0�� 	� 0DUWLQV�� 0� �������� &RPXQLGDGHV� GH� DSUHQGL]DJHP� SURILVVLRQDO� HP�
HGXFDomR ItVLFD ± 8PD�UHYLVmR�VLVWHPiWLFD��,Q�)��&DUUHLUR�GD�&RVWD��	�$��3DOPHLUD��(GV���*\PQDVLXP
± 5HYLVWD�GH�(GXFDomR�)tVLFD��'HVSRUWR�H�6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO�����&RQJUHVVR�,EHUR�DPHULFDQR�
GH� GHVSRUWR�� DFWLYLGDGH� ItVLFD�� HGXFDomR� H� VD~GH�� ������� 85/�� KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�
FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�GH�5HVXPRV�&RQJUHVVRB�����������SGI

&RVWD�� -��� 2QRIUH�� 0��� 0DUWLQV�� 0�� 	 0DUWLQV�� -�� �������� 2� TXH� p� XP� ³DOXQR� EHP�HGXFDGR� HP�
HGXFDomR� ItVLFD´"� 3HUVSHWLYDV� GRV HVWXGDQWHV� j� HQWUDGD� GH� XP� FXUVR� GH� HGXFDomR� ItVLFD�� ,Q� )��
&DUUHLUR� GD�&RVWD�� 	�$��3DOPHLUD� �(GV���*\PQDVLXP ± 5HYLVWD� GH�(GXFDomR�)tVLFD��'HVSRUWR� H�
6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO�����&RQJUHVVR�,EHUR�DPHULFDQR�GH�GHVSRUWR��DFWLYLGDGH�ItVLFD��HGXFDomR�H�
VD~GH�� ������� 85/�� KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�GH�5HVXPRV�
&RQJUHVVRB�����������SGI



 
&XUULFXOXP�9LWDH
-RmR 3DXOR 3HUHLUD 3LQWR�GD &RVWD��3K�'�

MRDRBSDXORBFRVWD#OLYH�FRP�SW

3iJ� �� GH ��

3HGUR��6���	�&RVWD��-� ��������8P�HVWXGR�DXWRHWQRJUiILFR�VREUH�D�DSUHQGL]DJHP�SURILVVLRQDO�GH�XP
WUHLQDGRU�VLPXOWDQHDPHQWH�HP�SUiWLFD�SURILVVLRQDO�H�HP�IRUPDomR LQLFLDO��,Q�)��&DUUHLUR�GD�&RVWD��	�
$��3DOPHLUD��(GV���*\PQDVLXP ± 5HYLVWD�GH�(GXFDomR�)tVLFD��'HVSRUWR�H�6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO��
���&RQJUHVVR� ,EHUR�DPHULFDQR� GH� GHVSRUWR�� DFWLYLGDGH� ItVLFD�� HGXFDomR�H� VD~GH�� ���������85/��
KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�GH�5HVXPRV�
&RQJUHVVRB�����������SGI

2QRIUH��0���0DUWLQV��-���&RVWD��-���	�0DUWLQV��0����������3HUVSHWLYDV�GRV�HVWXGDQWHV�GH�HGXFDomR�
ItVLFD� VREUH� DV� ILQDOLGDGHV GD� GLVFLSOLQD�� HVWXGR� FRPSDUDWLYR� HQWUH� RV� LQLFLDQWHV� H� ILQDOLVWDV� GD
IRUPDomR��,Q�)��&DUUHLUR�GD�&RVWD��	�$��3DOPHLUD��(GV���*\PQDVLXP ± 5HYLVWD�GH�(GXFDomR�)tVLFD��
'HVSRUWR�H�6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO�����&RQJUHVVR�,EHUR�DPHULFDQR�GH�GHVSRUWR��DFWLYLGDGH�ItVLFD��
HGXFDomR� H� VD~GH�� ����� 85/�� KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�GH�
5HVXPRV�&RQJUHVVRB�����������SGI

0DUWLQV�-���0DUWLQV��0���&RVWD��-�� 	�2QRIUH��0� ��������)DFWRUHV�GH�TXDOLGDGH�GDV�H[SHULrQFLDV�HP�
HGXFDomR�ItVLFD�HP�IXQomR GR�JpQHUR��,Q�)��&DUUHLUR�GD�&RVWD��	�$��3DOPHLUD��(GV���*\PQDVLXP ±
5HYLVWD�GH�(GXFDomR�)tVLFD��'HVSRUWR�H�6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO�����&RQJUHVVR�,EHUR�DPHULFDQR�GH�
GHVSRUWR�� DFWLYLGDGH� ItVLFD�� HGXFDomR� H� VD~GH�� ������� 85/�� KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�
FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�GH�5HVXPRV�&RQJUHVVRB�����������SGI

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���0DUWLQV��-���	�&RVWD��-� ��������2�TXH�p�XP�³ERP�SURIHVVRU�GH�HGXFDomR�
ItVLFD´"�3HUFHo}HV�GRV HVWXGDQWHV�QR�LQtFLR�GR�FXUVR�HP�HGXFDomR�ItVLFD��,Q�)��&DUUHLUR�GD�&RVWD��	�
$��3DOPHLUD��(GV���*\PQDVLXP ± 5HYLVWD�GH�(GXFDomR�)tVLFD��'HVSRUWR�H�6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO��
��� &RQJUHVVR� ,EHUR�DPHULFDQR� GH� GHVSRUWR�� DFWLYLGDGH� ItVLFD�� HGXFDomR� H� VD~GH�� ���� 85/��
KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�GH�5HVXPRV�
&RQJUHVVRB�����������SGI

0DUWLQV��0���2QRIUH��0�� 	�&RVWD��-� ��������$XWRHILFiFLD�GRV�HVWDJLiULRV�QD�LQWHUYHQomR�SHGDJyJLFD�
HP�HGXFDomR ItVLFD��,Q�)��&DUUHLUR�GD�&RVWD��	�$��3DOPHLUD��(GV���*\PQDVLXP ± 5HYLVWD�GH�(GXFDomR�
)tVLFD��'HVSRUWR�H�6D~GH��1~PHUR�(VSHFLDO�����&RQJUHVVR�,EHUR�DPHULFDQR�GH�GHVSRUWR��DFWLYLGDGH�
ItVLFD��HGXFDomR�H�VD~GH���������85/��KWWS���UHDIHV�XOXVRIRQD�SW�ZS�FRQWHQW�XSORDGV���������/LYUR�
GH�5HVXPRV�&RQJUHVVRB�����������SGI

&RVWD��-���2QRIUH��0�� 	�0DUWLQV��0�� ������� 7KH�3UDFWLFDO�PHDQLQJ�RI�:RUNLQJ�DV�D�3URIHVVLRQDO�
/HDUQLQJ� &RPPXQLW\�� 7RZDUGV� D� 3URYLVLRQ� RI� $XWKHQWLF� 3URIHVVLRQDO� /HDUQLQJ�� 3K\VLFDO�
(GXFDWLRQ� 5HYLVWD�(VSDxROD�GH�(GXFDFLyQ�)tVLFD�\�'HSRUWHV �6XSO������DxR�/;9,,���HU� WULPHVWUH��
�Q����6XSO���9,�eSRFD������ 85/��KWWS���ZZZ�FRQVHMR�FROHI�HV�UHYLVWD�UHHIG�DUFKLYR�UHYLVWD�UHHIG�����
VXSOHPHQWR�UHHIG�����GRZQORDG�KWPO

&RVWD��-���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���0DUWLQV��-���)LGDOJR��7���%RXZ�,���	�(VStULWR�6DQWR��5��������� 3(7(�
6WXGHQWV� LGHQWLWLHV� DERXW� WKH� PHDQLQJ� RI� D� ³:HOO� (GXFDWHG� 3XSLO´� 3K\VLFDO� (GXFDWLRQ� 5HYLVWD�
(VSDxROD�GH�(GXFDFLyQ�)tVLFD�\�'HSRUWHV �6XSO������DxR�/;9,,���HU�WULPHVWUH���Q����6XSO���9,�eSRFD���
�������� 85/�� KWWS���ZZZ�FRQVHMR�FROHI�HV�UHYLVWD�UHHIG�DUFKLYR�UHYLVWD�UHHIG�����VXSOHPHQWR�
UHHIG�����GRZQORDG�KWPO

3HGUR�� 6��� 	�&RVWD�� -� �������� 6LPXOWDQHLW\� RI� SURIHVVLRQDO� SUDFWLFH� DQG� IRUPDO� HGXFDWLRQ� ± $Q�
DXWRHWKQRJUDSKLF�FRQWULEXWH IRU�UHVHDUFK�RQ�FRDFKHV¶�NQRZOHGJH FRQVWUXFWLRQ� 5HYLVWD�(VSDxROD�GH�
(GXFDFLyQ�)tVLFD�\�'HSRUWHV �6XSO������DxR�/;9,,���HU�WULPHVWUH���Q����6XSO���9,�eSRFD������� 85/��
KWWS���ZZZ�FRQVHMR�FROHI�HV�UHYLVWD�UHHIG�DUFKLYR�UHYLVWD�UHHIG�����VXSOHPHQWR�UHHIG�
����GRZQORDG�KWPO
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2QRIUH��0���0DUWLQV��0���&RVWD��-���5RGULJXHV��$���	�)HUUR��1�� ������� 7KH�XVH�RI�FRPPXQLWLHV�RI�
SUDFWLFH�WR�LPSURYH�WKH�TXDOLW\�RI�WKH�SUDFWLFXP�WHDFKHU�HGXFDWRUV� 5HYLVWD�(VSDxROD�GH�(GXFDFLyQ�
)tVLFD� \� 'HSRUWHV �6XSO������ DxR� /;9,,�� �HU� WULPHVWUH�� �Q���� 6XSO��� 9,� eSRFD��� ������ 85/��
KWWS���ZZZ�FRQVHMR�FROHI�HV�UHYLVWD�UHHIG�DUFKLYR�UHYLVWD�UHHIG�����VXSOHPHQWR�UHHIG�
����GRZQORDG�KWPO

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���0DUWLQV��-���&RVWD��-���)LGDOJR��7���%RXZ��,���	�(VStULWR�6DQWR��5��������� +RZ�
LPSRUWDQW�FDQ�EH�WR�GHHSHQ�WKH�UHIOH[LYLW\�RI�3(7(�EHJLQQHU�VWXGHQWV�RQ�WKHLU�SHUFHSWLRQV�RI�D�³JRRG�
3(�WHDFKHU´"� 5HYLVWD�(VSDxROD�GH�(GXFDFLyQ�)tVLFD�\�'HSRUWHV �6XSO������DxR�/;9,,���HU�WULPHVWUH��
�Q����6XSO���9,�eSRFD������� 85/��KWWS���ZZZ�FRQVHMR�FROHI�HV�UHYLVWD�UHHIG�DUFKLYR�UHYLVWD�UHHIG�����
VXSOHPHQWR�UHHIG�����GRZQORDG�KWPO

0DUWLQV��0���2QRIUH��0�� 	 &RVWD��-� ������� 6WXGHQWV�7HDFKHUV¶�6HOI�(IILFDF\��3UDFWLFXP�7UDLQLQJ�
H[SHULHQFHV�DQG�7HDFKLQJ�4XDOLW\� 5HYLVWD�(VSDxROD�GH�(GXFDFLyQ�)tVLFD�\�'HSRUWHV �6XSO������DxR�
/;9,,�� �HU� WULPHVWUH�� �Q���� 6XSO��� 9,� eSRFD��� ���� 85/�� KWWS���ZZZ�FRQVHMR�FROHI�HV�UHYLVWD�
UHHIG�DUFKLYR�UHYLVWD�UHHIG�����VXSOHPHQWR�UHHIG�����GRZQORDG�KWPO

&RVWD�� -�� 	�2QRIUH��0�� �������� (QJDJLQJ� SXSLOV� DQG� WHDFKHUV� LQ� VXFFHVVIXO� 3K\VLFDO� (GXFDWLRQ�
OHDUQLQJ� WKURXJK� 3URIHVVLRQDO� /HDUQLQJ� &RPPXQLWLHV� � $� SURSRVDO� IRU� DQ� LQWHUYHQWLRQ� PRGHO��
&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD (XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�
SDVW�� WKH� IXWXUH�DQG�SUHVHQW�RI� HGXFDWLRQDO� UHVHDUFK� LQ�(XURSH��8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWXJDO��
�3DSHU� ,G�� ������ 85/�� KWWS���ZZZ�HHUD�HFHU�GH�HFHU�
SURJUDPPHV�SGI�FRQIHUHQFH����FRQWULEXWLRQ�������

&RVWD��-���2QRIUH��0���	�0DUWLQV��0����������3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�6XEMHFW�'HSDUWPHQWV�DV�3URIHVVLRQDO�
/HDUQLQJ�&RPPXQLWLHV�± 7KH�LQWHUSOD\�EHWZHHQ�SUDFWLFH�DQG�WKHRU\��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD
(XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�SDVW��WKH�IXWXUH�DQG�SUHVHQW�RI�
HGXFDWLRQDO� UHVHDUFK� LQ� (XURSH�� 8QLYHUVLGDGH� GR� 3RUWR�� 3RUWXJDO�� �3DSHU� ,G�� ����� 85/��
KWWS���ZZZ�HHUD�HFHU�GH�HFHU�SURJUDPPHV�SGI�FRQIHUHQFH����FRQWULEXWLRQ�������

&RVWD��-� ��������6WXGHQWV¶�HQJDJHPHQW�WKURXJK�LQWHJUDWLYH�SHGDJRJLHV�± $Q�HFRORJLFDO�DSSURDFK��
&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD (PHUJLQJ�5HVHDUFKHUV¶�&RQIHUHQFH�RI�WKH (XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�
(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�SDVW��WKH�IXWXUH�DQG�SUHVHQW�RI�HGXFDWLRQDO�UHVHDUFK�LQ�
(XURSH�� 8QLYHUVLGDGH� GR� 3RUWR�� 3RUWXJDO�� �3DSHU� ,G�� ������ 85/�� KWWS���ZZZ�HHUD�HFHU�GH�HFHU�
SURJUDPPHV�SGI�FRQIHUHQFH����FRQWULEXWLRQ�������

&RVWD��-���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���	�'XDUWH��$�� ��������(VWXGR�GH�FDVR�VREUH�D� UHODomR�HQWUH�R�
WUDEDOKR�FROHWLYR�GRV�SURIHVVRUHV�FRPR�FRPXQLGDGH�GH�DSUHQGL]DJHP�SURILVVLRQDO�H�D�HFRORJLD�GD�
DXOD��,Q 0��(VWUHOD��&��&DYDFR��3��3LQWR��0��&DUGRQD��%��&DEULWR��)��&RVWD��-��3LQKDO��-��)HUUHLUD��	�3��
)LJXHLUHGR��(GV���)RUPDomR�3URILVVLRQDO��,QYHVWLJDomR�VREUH�WHRULDV��SROtWLFDV H�SUiWLFDV��SS������
�������/LVERD��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD���,6%1��������������������� 85/��
KWWS���DILUVH�LH�XO�SW�DWDV�$),56($FWDV�����SGI

2QRIUH��0���)HUUR��1���0DUWLQV��0���&RVWD��-���'XDUWH��$��3� ��������)RUPDomR�LQLFLDO�QD�IRUPDomR�
SURILVVLRQDO�� 2�0RGHOR� GH� HVWiJLR� GR� PHVWUDGR� HP HQVLQR� GD� HGXFDomR� ItVLFD� GD� IDFXOGDGH� GH�
PRWULFLGDGH�KXPDQD� ,Q 0��(VWUHOD��&��&DYDFR��3��3LQWR��0��&DUGRQD��%��&DEULWR��)��&RVWD��-��3LQKDO��
-�� )HUUHLUD��	�3�� )LJXHLUHGR� �(GV���)RUPDomR�3URILVVLRQDO�� ,QYHVWLJDomR� VREUH� WHRULDV�� SROtWLFDV� H�
SUiWLFDV��S�������/LVERD��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD���,6%1������������������
����85/��KWWS���DILUVH�LH�XO�SW�DWDV�$),56($FWDV�����SGI
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0DUWLQV��0���2QRIUH��0���&RVWD��-���	�'XDUWH��$����������$�DXWRHILFiFLD�QD�WUDMHWyULD�GR�HVWDJLiULR��
,Q 0��(VWUHOD��&��&DYDFR��3��3LQWR��0��&DUGRQD��%��&DEULWR��)��&RVWD�� -��3LQKDO�� -��)HUUHLUD��	�3��
)LJXHLUHGR��(GV���)RUPDomR�3URILVVLRQDO��,QYHVWLJDomR�VREUH�WHRULDV��SROtWLFDV�H�SUiWLFDV��SS������
�������/LVERD��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�GD�8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD���,6%1����������������������85/��
KWWS���DILUVH�LH�XO�SW�DWDV�$),56($FWDV�����SGI

'XDUWH��$���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���	�&RVWD��-� ��������4XDOLILFDomR�GR�GHVHQYROYLPHQWR�SURILVVLRQDO�
FRQWtQXR��8PD�H[SHULrQFLD�FRP�SURIHVVRUHV�GH�(GXFDomR�)tVLFD��/LYUR�GH�5HVXPRV�GR�,Q 0��(VWUHOD��
&��&DYDFR��3��3LQWR��0��&DUGRQD��%��&DEULWR��)��&RVWD��-��3LQKDO��-��)HUUHLUD��	�3��)LJXHLUHGR��(GV���
)RUPDomR� 3URILVVLRQDO�� ,QYHVWLJDomR� VREUH� WHRULDV�� SROtWLFDV� H� SUiWLFDV� �SS������������� /LVERD��
,QVWLWXWR� GH� (GXFDomR� GD� 8QLYHUVLGDGH� GH� /LVERD�� �,6%1�� �������������������� 85/��
KWWS���DILUVH�LH�XO�SW�DWDV�$),56($FWDV�����SGI

&RVWD��-���2QRIUH��0���	�0DUWLQV��0����������&ODVVURRP�(FRORJ\�6XSSRUWHG�E\�WKH�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�
6XEMHFW� 'HSDUWPHQW¶V� &ROOHFWLYH� :RUN�� &RPXQLFDomR� DSUHVHQWDGD� QD� (XURSHDQ� &RQIHUHQFH� RQ�
(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�QHHG�IRU�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�WR�FKDPSLRQ�)UHHGRP��
(GXFDWLRQ� DQG� 'HYHORSPHQW� IRU� $OO�� 8QLYHUVLGDG GH� &DGL]�� 6SDLQ�� �3DSHU� ,'�� ������� 85/��
KWWS���ZZZ�HHUD�HFHU�GH�HFHU�SURJUDPPHV�FRQIHUHQFH���FRQWULEXWLRQ�������

&RVWD��-���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���0DUTXHV��$���	�0DUWLQV��-����������'LQkPLFDV�GH�WUDEDOKR�FROHWLYR�
GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� (GXFDomR� )tVLFD�� 2� GHVHQKR� GH� XP� HVWXGR� FRPSUHHQVLYR� ,Q��5LYDV�� 0���
)LJXHUD��0���&DUULO��3���$EHOODV��$��	�/RSH]��-����HGV���;,�6\PSRVLXP�,QWHUQDFLRQDO�VREUH�HO�SUDFWLFXP�
\�ODV�SUiFWLFDV�HQ�HPSUHVDV�HQ�OD�IRUPDFLyQ�XQLYHUVLWDULD�������3RLR��(VSDQKD������������,6%1������
��������������

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���&RVWD��-���0DUTXHV��$���	�0DUWLQV��-��������� $V�H[SHULrQFLDV�GH�SUDFWLFXP�
FRPR�IRQWHV�GR�VHQWLPHQWR�GH�DXWR�HILFiFLD��,Q��5LYDV��0���)LJXHUD��0���&DUULO��3���$EHOODV��$��	�/RSH]��
-����HGV���;,�6\PSRVLXP�,QWHUQDFLRQDO�VREUH�HO�SUDFWLFXP�\�ODV�SUiFWLFDV�HQ�HPSUHVDV�HQ�OD�IRUPDFLyQ�
XQLYHUVLWDULD�������3RLR��(VSDQKD��������������,6%1��������������������

&RQIHUrQFLDV�QDFLRQDLV

0DUWLQV��0���&RVWD��-���	�2QRIUH��0����������4XDOLGDGH�GH�HQVLQR��DXWRHILFiFLD�H�H[SHULrQFLDV�GH�
IRUPDomR� � (VWXGR�GH�FDVR�GH�XPD�HVWDJLiULD�GH�(GXFDomR�)tVLFD�� ,Q�� /��2OLYHLUD��0��)ORUHV��0��
0RUHLUD��(��)HUQDQGHV��3��6DQWRV��'��3HUHLUD��'��0HVTXLWD��6��)HUQDQGHV��	�&� 3LQKHLUR��HGV���$WDV�
GR�&ROyTXLR 'HVDILRV�&XUULFXODUHV�H�3HGDJyJLFRV�QD�)RUPDomR�GH�3URIHVVRUHV� 8QLYHUVLGDGH�GR�
0LQKR�� 3RUWXJDO�� ������� �,6%1�� �������������������� 85/��
KWWS���FRORTXLRGHVDILRVFXUULFXODUHV�����WN�

5HVXPRV

&RQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV�FRP�SXEOLFDomR�HP�SHULyGLFRV�LQWHUQDFLRQDLV�FRP�UHYLVmR�SRU�
SDUHV�H�IDWRU�GH�LPSDFWR

0DUTXHV��$���0DUWLQV��-���6DUPHQWR��+���0DUWLQV��0���&RVWD��-���2QRIUH��0���	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)��
�������� 7KH� LPSRUWDQFH� RI� DWWLWXGHV� WRZDUGV� SK\VLFDO� DFWLYLW\� DQG� LWV� UHODWLRQVKLS�ZLWK� SUDFWLFH� RI�
SK\VLFDO�DFWLYLW\��%ULWLVK�-RXUQDO�RI�6SRUWV�0HGLFLQH������$���'2,����������EMVSRUWV���������������
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/LYURV�GH�UHVXPRV�GH�FRQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���0DUWLQV��-���4XLWpULR��$���	�&RVWD��-� ��������2�HQYROYLPHQWR�GRV�DOXQRV�H�D�
IRUPDomR�GD�DXWRHILFiFLD�GR�SURIHVVRU�HVWDJLiULR��3DSHU�DSUHVHQWDGR�QR� ,,� ,QWHUQDWLRQDO�&RQJUHVV�
6WXGHQWV� (QJDJHPHQW� LQ� 6FKRRO�� 3HUVSHFWLYHV� RI� 3V\FKRORJ\� DQG� (GXFDWLRQ� ± 0RWLYDWLRQ� IRU�
$FDGHPLF� 3HUIRUPDQFH�� 8QLYHUVLGDGH� GH� /LVERD�� 3RUWXJDO�� 85/��
KWWS���FRQI�FLHDH�����LH�XOLVERD�SW�PRGXOHV�UHTXHVW�SKS"PRGXOH RFBSURJUDP	DFWLRQ VXPPDU\�SKS
	LG ���

2QRIUH��0���&RVWD��-���0DUWLQV��0���0DUWLQV��-���4XLWpULR��$���	�5RGULJXHV��$����������2�HQYROYLPHQWR�
GRV�DOXQRV�QD�DSUHQGL]DJHP�H�DV�FDUDFWHUtVWLFDV�GD�HFRORJLD�GDV�DXODV��3DSHU�DSUHVHQWDGR�QR� ,,�
,QWHUQDWLRQDO�&RQJUHVV�6WXGHQWV�(QJDJHPHQW�LQ�6FKRRO��3HUVSHFWLYHV�RI�3V\FKRORJ\�DQG�(GXFDWLRQ�
± 0RWLYDWLRQ� IRU� $FDGHPLF� 3HUIRUPDQFH�� 8QLYHUVLGDGH� GH� /LVERD�� 3RUWXJDO�� 85/��
KWWS���FRQI�FLHDH�����LH�XOLVERD�SW�PRGXOHV�UHTXHVW�SKS"PRGXOH RFBSURJUDP	DFWLRQ VXPPDU\�SKS
	LG ���

4XLWpULR��$���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���0DUWLQV��-���	�&RVWD��-� ��������2�SRWHQFLDO�GD�DYDOLDomR�HP�
(GXFDomR�)tVLFD�QD�SURPRomR�GD�PRWLYDomR�LQWUtQVHFD�QDV�DSUHQGL]DJHQV�H�GHVHQYROYLPHQWR�GDV�
FRPSHWrQFLDV�PRWRUDV��3DSHU�DSUHVHQWDGR�QR� ,,� ,QWHUQDWLRQDO�&RQJUHVV�6WXGHQWV�(QJDJHPHQW� LQ�
6FKRRO�� 3HUVSHFWLYHV� RI� 3V\FKRORJ\� DQG� (GXFDWLRQ� ± 0RWLYDWLRQ� IRU� $FDGHPLF� 3HUIRUPDQFH��
8QLYHUVLGDGH� GH� /LVERD�� 3RUWXJDO�� 85/��
KWWS���FRQI�FLHDH�����LH�XOLVERD�SW�PRGXOHV�UHTXHVW�SKS"PRGXOH RFBSURJUDP	DFWLRQ VXPPDU\�SKS
	LG ���

0DUWLQV��-���2QRIUH��0���4XLWpULR��$���0DUWLQV��0���&RVWD��-���0DUTXHV��$���	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)��
�������� (VWi� D� HVFROD� D� HQYROYHU� RV� DOXQRV� QD� DJHQGD� SDUD� XPD� YLGD� DWLYD"�$V� SHUVSHWLYDV� GH�
DGROHVFHQWHV�ItVLFDPHQWH�DWLYRV�H�LQDWLYRV��3DSHU�DSUHVHQWDGR�QR�,,�,QWHUQDWLRQDO�&RQJUHVV�6WXGHQWV�
(QJDJHPHQW� LQ� 6FKRRO�� 3HUVSHFWLYHV� RI� 3V\FKRORJ\� DQG� (GXFDWLRQ� ± 0RWLYDWLRQ� IRU� $FDGHPLF�
3HUIRUPDQFH�� 8QLYHUVLGDGH� GH� /LVERD�� 3RUWXJDO�� 85/��
KWWS���FRQI�FLHDH�����LH�XOLVERD�SW�PRGXOHV�UHTXHVW�SKS"PRGXOH RFBSURJUDP	DFWLRQ VXPPDU\�SKS
	LG ���

&RVWD��-���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���	�'XDUWH��$�� ��������(VWXGR�GH�FDVR�VREUH�D� UHODomR�HQWUH�R�
WUDEDOKR�FROHWLYR�GRV�SURIHVVRUHV�FRPR�FRPXQLGDGH�GH�DSUHQGL]DJHP�SURILVVLRQDO�H�D�HFRORJLD�GD�
DXOD��/LYUR�GH�5HVXPRV�GR�;;�&ROyTXLR�GD�$VVRFLDWLRQ�)UDQFRSKRQH�,QWHUQDWLRQDO�GH�5HFKHUFKH�
6FLHQWLILTXH�HQ�(GXFDWLRQ��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD� ����

2QRIUH��0���)HUUR��1���0DUWLQV��0���&RVWD��-���	�'XDUWH��$����������)RUPDomR�SURILVVLRQDO�QD�IRUPDomR�
LQLFLDO��2�PRGHOR�GH�HVWiJLR�GR�PHVWUDGR�HP�HQVLQR�GD�HGXFDomR�ItVLFD�GD�)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�
+XPDQD��/LYUR�GH�5HVXPRV�GR�;;�&ROyTXLR�GD�$VVRFLDWLRQ�)UDQFRSKRQH�,QWHUQDWLRQDO�GH�5HFKHUFKH�
6FLHQWLILTXH�HQ�(GXFDWLRQ��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD�����

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���&RVWD��-���	�'XDUWH��$����������$�DXWRHILFiFLD�QD�WUDMHWyULD�GR�HVWDJLiULR��
/LYUR� GH� 5HVXPRV� GR� ;;� &ROyTXLR� GD� $VVRFLDWLRQ� )UDQFRSKRQH� ,QWHUQDWLRQDO� GH� 5HFKHUFKH�
6FLHQWLILTXH�HQ�(GXFDWLRQ��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD����������

'XDUWH��$���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���	�&RVWD��-� ��������4XDOLILFDomR�GR�GHVHQYROYLPHQWR�SURILVVLRQDO�
FRQWtQXR��8PD�H[SHULrQFLD�FRP�SURIHVVRUHV�GH�(GXFDomR�)tVLFD��/LYUR�GH�5HVXPRV�GR�;;�&ROyTXLR�
GD� $VVRFLDWLRQ� )UDQFRSKRQH� ,QWHUQDWLRQDO� GH� 5HFKHUFKH� 6FLHQWLILTXH� HQ� (GXFDWLRQ�� ,QVWLWXWR� GH�
(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD������
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0DUWLQV��0��� 2QRIUH��0��� 	�&RVWD�� -� �������� 7KH� LPSRUWDQFH� RI� WKH� VXSHUYLVRUV¶� UROH� GXULQJ� WKH�
SUDFWLFXP� WUDLQLQJ� H[SHULHQFH�� /LYUR� GH� 5HVXPRV� GD� ����� $VVRFLDWLRQ� IRU� 7HDFKHU� (GXFDWLRQ� LQ�
(XURSH� �$7((�� :LQWHU� &RQIHUHQFH� � 3URIHVVLRQDO� GHYHORSPHQW� RI� WHDFKHU� HGXFDWRUV�� %ULQJLQJ�
WRJHWKHU�SROLF\��SUDFWLFH�DQG�UHVHDUFK��8QLYHUVLGDGH�GH�&RLPEUD��3RUWXJDO�����

&RVWD��-���2QRIUH��0���	�0DUWLQV��0����������7KLQNLQJ�DQG�SUDFWLFH�RI�WHDFKHUV�IURP�3(�GHSDUWPHQWV�
ZLWK� GLIIHUHQW� G\QDPLFV�� 7KH� ,PSRUWDQFH� DQG� ,PSOHPHQWDWLRQ� RI� WKH�6WXGHQWV¶� 6RFLDO� $JHQGD�� ,Q�
0DF3KDLO��$���2
6XOOLYDQ��0��	�7DQQHKLOO��'���HGV���$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH� 8QLYHUVLW\�
RI�/LPHULFN��,UODQGD�����

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���	�&RVWD��-� ��������3XSLOV¶�DQG�3UHVHUYLFH�7HDFKHUV¶�HQJDJHPHQW�LQ�3K\VLFDO�
(GXFDWLRQ��:KDW¶V�PDNLQJ�WKH�GLIIHUHQFH�ZLWKLQ�WKH�SUDFWLFXP�WUDLQLQJ�H[SHULHQFH"�,Q� 0DF3KDLO��$���
2
6XOOLYDQ��0��	�7DQQHKLOO��'���HGV���$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH� 8QLYHUVLW\�RI�/LPHULFN��
,UODQGD�����

0DUTXHV��$���0DUWLQV��-���6DUPHQWR��+���0DUWLQV��0���&RVWD��-���2QRIUH��0���	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)��
�������� 5HODWLRQVKLS� EHWZHHQ� WLPH� ZDWFKLQJ� 79�� FRPSXWHU� XVLQJ�� HOHFWURQLF� JDPHV�� DQG� WLPH�
SUDFWLFLQJ�3$�RI�FKLOGUHQ��,Q� &DEOH��1��7��	�*HRUJH��.���HGV�����WK DQQXDO�&RQJUHVV�RI�WKH�(XURSHDQ�
&ROOHJH� RI� 6SRUW� 6FLHQFH� /LYHUSRRO� -RKQ� 0RRUHV� 8QLYHUVLW\�� 5HLQR� 8QLGR� ����� �,6%1�� ����
�������������

0DUWLQV��-���0DUTXHV��$���6DUPHQWR��+���0DUWLQV��0���&RVWD��-���2QRIUH��0���	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)��
��������3K\VLFDO�DFWLYLW\�OHYHOV�DQG�GHWHUPLQDQWV�WR�SUDFWLFH�DFFRUGLQJ�WR�DJH�LQ�JLUOV�WKDW�DWWHQGHG�
3RUWXJXHVH�SXEOLF�VFKRROV��,Q� &DEOH��1��7��	�*HRUJH��.���HGV�����WK DQQXDO�&RQJUHVV�RI�WKH�(XURSHDQ�
&ROOHJH� RI� 6SRUW� 6FLHQFH� /LYHUSRRO� -RKQ� 0RRUHV� 8QLYHUVLW\�� 5HLQR� 8QLGR�� ���� �,6%1�� ����
�������������

0DUTXHV��$���0DUWLQV��-���6DUPHQWR��+���0DUWLQV��0���&RVWD��-���2QRIUH��0���	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)��
��������&KLOGUHQ�SK\VLFDO�DFWLYLW\�SDUWLFLSDWLRQ�DQG�WKH�SHUFHSWLRQ�RI� WKHLU�SDUHQWV¶�ZHHNO\�SK\VLFDO�
DFWLYLW\��,Q� &DEOH��1��7��	�*HRUJH��.���HGV�����WK DQQXDO�&RQJUHVV�RI�WKH�(XURSHDQ�&ROOHJH�RI�6SRUW�
6FLHQFH� /LYHUSRRO�-RKQ�0RRUHV�8QLYHUVLW\��5HLQR�8QLGR����� �,6%1�������������������

&RVWD�� -��� 9LHLUD�� .��� $OYHV�� 9��� 0DUTXHV�� 7��� 6LUR�� -��� 	� 0DUWLQV�� 3�� �������� 3ODQHDPHQWR� H�
SHULRGL]DomR�± (OLWH�9V�'HVHQYROYLPHQWR��>3ODQQLQJ�DQG�SHULRGL]DWLRQ�± (OLWH�9V�'HYHORSPHQW@��/LYUR�
GH� 5HVXPRV� GR� ��� &RQJUHVVR� &LHQWtILFR� GH $UWHV� 0DUFLDLV� H� 'HVSRUWRV� GH� &RPEDWH�� ,QVWLWXWR�
3ROLWpFQLFR� GH� 9LVHX�� 3RUWXJDO�� �� 85/��
KWWS���ZZZ�IQNS�SW�XSORDGV�ZULWHUBILOH�GRFXPHQW�����/LYURBGHB5HVXPRVB�����SGI

/LYURV�GH�UHVXPRV�GH�FRQIHUrQFLDV�QDFLRQDLV

&RVWD�� -� �������� 3UiWLFDV� SHGDJyJLFDV� GH� IRUPDomR� LQLFLDO� GH� SURIHVVRUHV� GH� HGXFDomR� ItVLFD�
EDVHDGDV�HP� LQYHVWLJDomR�HGXFDFLRQDO�± D�DUWLFXODomR�GH�GXDV�XQLGDGHV�FXUULFXODUHV�QXP�FXUVR�
LQWHJUDGR��,Q $��0DUTXHV��$��4XLWpULR��-��&RVWD��-��0LUD��-��6RDUHV��0��0DUWLQV��	�3��%DWLVWD��HGV���
/LYUR� GH� 5HVXPRV� GR� ���� &RQJUHVVR� 1DFLRQDO� GH� (GXFDomR� )tVLFD� ³&RQWH[WRV� SURILVVLRQDLV�
GLIHUHQWHV��3ULQFtSLRV�H�YDORUHV�FRPXQV"´��)DFXOGDGH�GH�'HVSRUWR�GD�8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWR��
���
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&DUYDOKR� )�� 0DUWLQV� -�� &RVWD��-�� &DUGRVR� -�� *RPHV� /�� 	�&DUUHLUR�GD�&RVWD��)����������$WLYLGDGH�
ItVLFD� QRV� DGROHVFHQWHV�� KDYHUi� GLIHUHQoDV� GRV� QtYHLV� GH� DWLYLGDGH� ItVLFD� HQWUH� RV� UDSD]HV� H� DV�
UDSDULJDV��QRV�YiULRV�FRQWH[WRV�GH�SUiWLFD" ,Q $��0DUTXHV��$��4XLWpULR��-��&RVWD��-��0LUD��-��6RDUHV��
0��0DUWLQV��	�3��%DWLVWD��HGV���/LYUR�GH�5HVXPRV�GR�����&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD�
³&RQWH[WRV� SURILVVLRQDLV� GLIHUHQWHV�� 3ULQFtSLRV� H� YDORUHV� FRPXQV"´�� )DFXOGDGH� GH� 'HVSRUWR� GD�
8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWR�����

0DUWLQV� -�� &DUGRVR�� -�� &RVWD�� -��� &DUYDOKR� )�� *RPHV� /��� 	� &DUUHLUR� GD� &RVWD�� )�� ��������
&DUDWHUL]DomR�GRV�QtYHLV�GH�DWLYLGDGH�ItVLFD�GRV�DOXQRV�GR�HQVLQR�EiVLFR�H�VHFXQGiULR�HP�IXQomR�GR�
JpQHUR��,Q $��0DUTXHV��$��4XLWpULR��-��&RVWD��-��0LUD��-��6RDUHV��0��0DUWLQV��	�3��%DWLVWD��HGV���/LYUR�
GH�5HVXPRV�GR�����&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�)tVLFD� ³&RQWH[WRV�SURILVVLRQDLV�GLIHUHQWHV��
3ULQFtSLRV�H�YDORUHV�FRPXQV"´��)DFXOGDGH�GH�'HVSRUWR�GD�8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWR�����

&RPXQLFDo}HV 2UDLV

$ FRQYLWH

&RVWD�� -� �������� &XUULFXODU� DQG� 3HGDJRJLFDO� 'HYHORSPHQW� RI� 3K\VLFDO� (GXFDWLRQ� LQ� 3RUWXJDO
,QYLWDWLRQ�IRU�DQ�LQWHUQDWLRQDO�GLVFXVVLRQ�� ,QYLWHG�JXHVW� OHFWXUH�IRU�WKH�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ��3K\VLFDO�
$FWLYLW\�DQG�<RXWK�6SRUW�,UHODQG��3(�3$<6�,UHODQG���8QLYHUVLW\�RI�/LPHULFN����IHYHUHLUR�

&RVWD��-� ��������2�7UDEDOKR�&RODERUDWLYR�FRPR�)HUUDPHQWD�RX�FRPR�3URGXWR"�0RGHORV��5HIOH[}HV�
H�3UiWLFDV�FHQWUDGDV�QR�'HVHQYROYLPHQWR�&XUULFXODU� ,�-RUQDGDV�3HGDJyJLFDV�GR�$JUXSDPHQWR�GH�
(VFRODV�GH�$OYDODGH��$OYDODGH����MXOKR�

&RVWD�� -� �������� $� 2UJDQL]DomR� &RODERUDWLYD� GRV� 'HSDUWDPHQWRV� &XUULFXODUHV� H� *UXSRV�
'LVFLSOLQDUHV� GH� (VFROD� 6HPLQiULR� &LHQWtILFR� GR� (VWiJLR� 3HGDJyJLFR� HP� (GXFDomR� )tVLFD� GD�
8QLYHUVLGDGH�/XVyIRQD�GH�+XPDQLGDGHV�H�7HFQRORJLDV��(VFROD�6HFXQGiULD�3DGUH�$QWyQLR�9LHLUD����
MXQKR�

&RQIHUrQFLDV�LQWHUQDFLRQDLV

2QRIUH��0���0DUWLQV��-���&RVWD��-���0DUWLQV��0���	�4XLWpULR��$���(VWDGR"���6SRUWV�6FLHQFHV�&RXUVHV�
VWXGHQWV¶�SHUFHSWLRQV�RI�TXDOLW\�3(�± $�JHQGHU�DQDO\VLV��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD QD������$,(6(3�
,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH� ³%OD]LQJ�1HZ�7UDLOV��)XWXUH�'LUHFWLRQV� IRU�6SRUW�3HGDJRJ\�DQG�3K\VLFDO�
$FWLYLW\´��8QLYHUVLW\�RI�:\RPLQJ��(8$�

4XLWpULR��$���&RVWD��-���2QRIUH��0���3LFDGR��$���)HUQDQGHV��)���5RGULJXHV��-���0DUWLQV��0���	�0DUWLQV��
-���(VWDGR"���%DVLF�PRWRU�FRPSHWHQFHV�LQ�SULPDU\�VFKRRO�DQG�DFDGHPLF�DFKLHYHPHQW��UHVXOWV�IURP�
WKH�02%$.�VWXG\�± D�SLORW�VWXG\�ZLWK��VW�\HDU�3RUWXJXHVH�SXSLOV��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�SDUD�
DSUHVHQWDomR�QD������$,(6(3�,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�³%OD]LQJ�1HZ�7UDLOV��)XWXUH�'LUHFWLRQV�IRU�
6SRUW�3HGDJRJ\�DQG�3K\VLFDO�$FWLYLW\´��8QLYHUVLW\�RI�:\RPLQJ��(8$�

&RVWD�� -�� 2QRIUH�� 0�� 	� 0DUWLQV�� 0� �������� &RPXQLGDGHV� GH� DSUHQGL]DJHP� SURILVVLRQDO� HP�
HGXFDomR ItVLFD ± 8PD� UHYLVmR� VLVWHPiWLFD�� &RPXQLFDomR� DSUHVHQWDGD� QR ��� &RQJUHVVR� ,EHUR�
DPHULFDQR� GH� 'HVSRUWR�� $FWLYLGDGH� )tVLFD�� (GXFDomR� H� 6D~GH�� 8QLYHUVLGDGH� /XVyIRQD� GH�
+XPDQLGDGHV�H�7HFQRORJLDV��3RUWXJDO�

&RVWD�� -��� 2QRIUH�� 0��� 0DUWLQV�� 0�� 	 0DUWLQV�� -�� �������� 2� TXH� p� XP� ³DOXQR� EHP�HGXFDGR� HP�
HGXFDomR� ItVLFD´"� 3HUVSHWLYDV� GRV HVWXGDQWHV� j� HQWUDGD� GH� XP� FXUVR� GH� HGXFDomR� ItVLFD�
&RPXQLFDomR� DSUHVHQWDGD� QR ��� &RQJUHVVR� ,EHUR�DPHULFDQR� GH� 'HVSRUWR�� $FWLYLGDGH� )tVLFD��
(GXFDomR�H�6D~GH��8QLYHUVLGDGH�/XVyIRQD�GH�+XPDQLGDGHV�H�7HFQRORJLDV��3RUWXJDO�
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&RVWD�� -���2QRIUH��0��	�0DUWLQV��0�� �������� 7KH� SUDFWLFDO�PHDQLQJ� RI�ZRUNLQJ� DV� D�3URIHVVLRQDO�
/HDUQLQJ� &RPPXQLW\� � 7RZDUGV� D� SURYLVLRQ� RI� $XWKHQWLF� 3URIHVVLRQDO� /HDUQLQJ�� &RPXQLFDomR�
DSUHVHQWDGD QD�$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�� 0RYLQJ�XS�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�DQG�6SRUWV�
3DUWLFLSDWLRQ�RQ�WKH�3XEOLF�+HDOWK�$JHQGD��,W�,V�1RW�7RR�/DWH�WR�$FW���8QLYHUVLGDGH�(XURSHD��(VSDQKD�

&RVWD�� -��� 2QRIUH��0���0DUWLQV��0���0DUWLQV�� -��� 6DQWR�� 5��� )LGDOJR�� 7��� 	� %RXZ�� ,�� �������� 3(7(�
VWXGHQWV¶�LGHQWLWLHV�DERXW�WKH�PHDQLQJ�RI�D�³ZHOO�HGXFDWHG�SXSLO´�LQ�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ��&RPXQLFDomR�
DSUHVHQWDGD QD�$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�� 0RYLQJ�XS�3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�DQG�6SRUWV�
3DUWLFLSDWLRQ�RQ�WKH�3XEOLF�+HDOWK�$JHQGD��,W�,V�1RW�7RR�/DWH�WR�$FW���8QLYHUVLGDGH�(XURSHD��(VSDQKD�

&RVWD��-���2QRIUH��0��	�0DUWLQV��0��������� &DUDFWHUL]DomR�GR�SURFHVVR�GH�WUDEDOKR�FRODERUDWLYR�GR�
JUXSR�GLVFLSOLQDU�GH�HGXFDomR�ItVLFD�FRPR�FRPXQLGDGH�GH�DSUHQGL]DJHP�SURILVVLRQDO��&RPXQLFDomR�
DSUHVHQWDGD�QR�6HPLQiULR� ,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD � 4XDOLW\� WHDFKHU�HGXFDWLRQ�
DQG�SURIHVVLRQDO�GHYHORSPHQW�IRU�SK\VLFDO�HGXFDWLRQ� 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD��3RUWXJDO�

0DUWLQV��0���2QRIUH��0�� 	�&RVWD�-����������$V�H[SHULrQFLDV�GH�IRUPDomR�GR�HVWiJLR�H�R�VHQWLPHQWR�
GH� FDSDFLGDGH� QR� HQVLQR� GRV� SURIHVVRUHV� HVWDJLiULRV�� &RPXQLFDomR� DSUHVHQWDGD� QR�6HPLQiULR�
,QWHUQDFLRQDO�GR�/DERUDWyULR�GH�3HGDJRJLD � 4XDOLW\�WHDFKHU�HGXFDWLRQ�DQG�SURIHVVLRQDO�GHYHORSPHQW�
IRU�SK\VLFDO�HGXFDWLRQ��8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD��3RUWXJDO�

&RVWD��-� ��������6WXGHQWV¶�HQJDJHPHQW�WKURXJK�LQWHJUDWLYH�SHGDJRJLHV�± $Q�HFRORJLFDO�DSSURDFK��
&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD�(XURSHDQ &RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�
SDVW��WKH�IXWXUH�DQG�SUHVHQW�RI�HGXFDWLRQDO�UHVHDUFK�LQ�(XURSH��8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWXJDO�

&RVWD�� -� 	�2QRIUH�� 0�� �������� (QJDJLQJ� SXSLOV� DQG� WHDFKHUV� LQ� VXFFHVVIXO� 3K\VLFDO� (GXFDWLRQ�
OHDUQLQJ� WKURXJK� 3URIHVVLRQDO� /HDUQLQJ� &RPPXQLWLHV� � $� SURSRVDO� IRU� DQ� LQWHUYHQWLRQ� PRGHO��
&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD�(XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�
SDVW��WKH�IXWXUH�DQG�SUHVHQW�RI�HGXFDWLRQDO�UHVHDUFK�LQ�(XURSH��8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWXJDO�

&RVWD��-���2QRIUH��0���	�0DUWLQV��0� ��������3K\VLFDO�(GXFDWLRQ�6XEMHFW�'HSDUWPHQWV�DV�3URIHVVLRQDO�
/HDUQLQJ�&RPPXQLWLHV�± 7KH�LQWHUSOD\�EHWZHHQ�SUDFWLFH�DQG�WKHRU\��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD�
(XURSHDQ�&RQIHUHQFH�RQ�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�SDVW��WKH�IXWXUH�DQG�SUHVHQW�RI�
HGXFDWLRQDO�UHVHDUFK�LQ�(XURSH��8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWXJDO�

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���	 &RVWD��-� ��������2�(VWiJLR�GH�6DUD��$V�H[SHULrQFLDV�GH�IRUPDomR��D�VXD�
DXWRHILFiFLD�H�D�TXDOLGDGH�GR�VHX�HQVLQR��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QR�6HPLQiULR�,QWHUQDFLRQDO�³2�
HVWiJLR� QD� �UH�FRQVWUXomR� GD� LGHQWLGDGH� SURILVVLRQDO� GR� SURIHVVRU´�� )DFXOGDGH� GH� 'HVSRUWR� ±
8QLYHUVLGDGH�GR�3RUWR��3RUWXJDO�

&RVWD��-���2QRIUH��0���0DUWLQV��0���	�'XDUWH��$�� ��������(VWXGR�GH�FDVR�VREUH�D� UHODomR�HQWUH�R�
WUDEDOKR�FROHWLYR�GRV�SURIHVVRUHV�FRPR�FRPXQLGDGH�GH�DSUHQGL]DJHP�SURILVVLRQDO�H�D�HFRORJLD�GD�
DXOD��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QR ;;�&ROORTXLXP RI�WKH�$VVRFLDWLRQ�)UDQFRSKRQH�,QWHUQDWLRQDO�GH�
5HFKHUFKH�6FLHQWLILTXH�HQ�(GXFDWLRQ��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD��3RUWXJDO�

2QRIUH��0���)HUUR��1���0DUWLQV��0���&RVWD��-���	�'XDUWH��$����������)RUPDomR�SURILVVLRQDO�QD�IRUPDomR�
LQLFLDO��2 PRGHOR�GH�HVWiJLR�GR�PHVWUDGR�HP�HQVLQR�GD�HGXFDomR�ItVLFD�GD�)DFXOGDGH�GH�0RWULFLGDGH�
+XPDQD��&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QR ;;�&ROORTXLXP�RI�WKH�$VVRFLDWLRQ�)UDQFRSKRQH�,QWHUQDWLRQDO�
GH�5HFKHUFKH�6FLHQWLILTXH�HQ�(GXFDWLRQ��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD��3RUWXJDO�

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���&RVWD��-���	�'XDUWH��$����������$�DXWRHILFiFLD�QD�WUDMHWyULD�GR�HVWDJLiULR��
&RPXQLFDomR� DSUHVHQWDGD� QR ;;� &ROORTXLXP� RI� WKH� $VVRFLDWLRQ� )UDQFRSKRQH� ,QWHUQDWLRQDO� GH�
5HFKHUFKH�6FLHQWLILTXH�HQ�(GXFDWLRQ��,QVWLWXWR�GH�(GXFDomR�± 8QLYHUVLGDGH�GH�/LVERD��3RUWXJDO�
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(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK��(&(5�������± 7KH�QHHG�IRU�(GXFDWLRQDO�5HVHDUFK�WR�FKDPSLRQ�)UHHGRP��
(GXFDWLRQ�DQG�'HYHORSPHQW�IRU�$OO��8QLYHUVLGDG GH�&DGL]��(VSDQKD�

&RVWD��-���2QRIUH��0���	�0DUWLQV��0����������7KLQNLQJ�DQG�SUDFWLFH�RI�WHDFKHUV�IURP�3(�GHSDUWPHQWV�
ZLWK� GLIIHUHQW� G\QDPLFV�� 7KH� ,PSRUWDQFH� DQG� ,PSOHPHQWDWLRQ� RI� WKH� 6WXGHQWV¶� 6RFLDO� $JHQGD��
&RPXQLFDomR�DSUHVHQWDGD�QD�$,(6(3������,QWHUQDWLRQDO�&RQIHUHQFH�8QLYHUVLW\�RI�/LPHULFN��,UODQGD�

0DUWLQV��0���2QRIUH��0���	�&RVWD��-� ��������3XSLOV¶�DQG�3UHVHUYLFH�7HDFKHUV¶�HQJDJHPHQW�LQ�3K\VLFDO�
(GXFDWLRQ��:KDW¶V�PDNLQJ� WKH� GLIIHUHQFH�ZLWKLQ� WKH� SUDFWLFXP� WUDLQLQJ� H[SHULHQFH"�&RPXQLFDomR�
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EDVHDGDV�HP� LQYHVWLJDomR�HGXFDFLRQDO�± D�DUWLFXODomR�GH�GXDV�XQLGDGHV�FXUULFXODUHV�QXP�FXUVR�
LQWHJUDGR�� &RPXQLFDomR� RUDO� DSUHVHQWDGD� QR ���� &RQJUHVVR� 1DFLRQDO� GH� (GXFDomR� )tVLFD�
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Normas para a Distribuição de Serviço 

As normas de distribuição de serviço foram elaboradas em conformidade com a seguinte 
legislação 

 Regulamento Geral de Prestação de Serviço dos Docentes da Universidade de Lisboa – 
Despacho n.º 14073/2015 da Reitoria da Universidade de Lisboa, publicado no Diário da 
República, 2ª série, N.º 234, de 30 de novembro, Art.º 16.º. 

 Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) – Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de 
novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado 
pela Lei n.º 8/2010,de 13 de maio; 

 Regulamento Geral de Contratação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 
Universidade de Lisboa (ULisboa) – Despacho n.º 14944/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, N.º 223, de 18 de novembro, Art.º 5.º, 6.º, 8.º e 9. 

 Estatutos da Faculdade de Motricidade Humana - Despacho n.º 2784/2014, , publicados 
no Diário da República, 2.ª série, N.º 35, de 19 de fevereiro e republicados pelo Despacho n.º 
13541/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 216, de 7 de novembro. 

1.  A escolha do Coordenador da área disciplinar deve obedecer aos seguintes critérios: 
1.1. Desenvolver investigação num Laboratório / Centro de Estudos que pertença a essa 

área disciplinar; 
1.2. Não exercer, preferencialmente, outros cargos de gestão ou de coordenação; 
1.3. Corresponder ao professor com Precedência na categoria com base no 

Regulamento de Precedências da UL (Despacho n.º 8469/2014, publicado no Diário 
da República, 2ª série, N.º 123 de 30 de junho), podendo, sempre que necessário, 
ser coadjuvado pelos outros professores catedráticos ou associados da área em 
que exerçam atividade nessa área disciplinar, com base no mesmo Regulamento. 

2. A apreciação do Conselho Científico sobre a coordenação de curso terá em 
consideração o Despacho n.º 8469/2014 - Regulamento de Precedências da 
Universidade de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 123 de 30 de 
junho. 

3. A regência de uma unidade curricular deve ser atribuída preferencialmente ao professor 
de carreira a tempo integral da unidade curricular que: 
3.1. Tenha a categoria mais elevada no regulamento de precedências e tempo de 

contacto com os alunos dessa unidade curricular; 
3.2. Desenvolva investigação no âmbito da unidade curricular ou área disciplinar a que a 

unidade curricular pertence; 
3.3. Tenha publicação pedagógica sobre essa matéria; 
3.4. Tenha até um máximo de 5 unidades curriculares por ano letivo. 

4. Os docentes contratados em regime de tempo integral estão sujeitos a um limite mínimo 
de 6 horas anuais de aulas ou seminários, de acordo com o número 1 do Artigo 71.º do 
ECDU (Decreto-Lei n.º 205/2009). Excetuam-se os presidentes e vice-presidentes dos 

http://www.ulisboa.pt/wp-content/uploads/Decreto-Lei-n.%C2%BA-448_79-de-13-11.pdf
http://www.ulisboa.pt/wp-content/uploads/Decreto-Lei-n.%C2%BA-205_2009-de-31-08.pdf
http://www.ulisboa.pt/wp-content/uploads/Lei-n.%C2%BA-8_2010-de-13-05.pdf
http://www.ulisboa.pt/wp-content/uploads/Decreto-Lei-n.%C2%BA-205_2009-de-31-08.pdf
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órgãos de gestão que face à previsão do trabalho para o ano letivo seguinte poderão ser 
dispensados total ou parcialmente da lecionação e as situações previstas no ponto 5 do 
Artigo 77.º do ECDU. 

5. Os docentes a tempo parcial deverão ter um número de horas anuais de aulas ou 
seminários de acordo com a percentagem do seu contrato. A proposta pelo Conselho 
Científico da renovação desse contrato está sujeita à aprovação da distribuição de 
serviço. 

6. A colaboração nas atividades de lecionação de estudantes de doutoramento deve 
obedecer aos seguintes critérios: 

6.1. Não ser docente noutra escola; 
6.2. Não ser, em caso algum, o único docente da unidade curricular; 
6.3. Ter como número máximo de aulas por semana de 1hora/ano; 
6.4. Esta colaboração não poderá ser renovada nestas condições, vigorando 

apenas durante os três anos letivos do curso.  
6.5. Deve ser acompanhado: 

6.5.1. Do Curriculum Vitae; 
6.5.2. Demonstração por parte do Orientador das vantagens para a formação 

do doutorando da sua participação nessas aulas; 
6.5.3. Demonstração de que todos os restantes docentes da unidade curricular 

em que vai lecionar têm pelo menos 7 horas semanais de lecionação de 
Distribuição de Serviço. 

7. Colaboração nas atividades letivas por parte dos investigadores de pós-doutoramento: 
7.1. Ser investigador de pós-doutoramento na FMH por um período igual ou 

superior a um ano letivo: 
7.2. Apresentar currículo adequado para a lecionação 
7.3. Ter como número máximo de horas de aula 2 horas/ano; 
7.4. Demonstração que todos os restantes docentes da unidade curricular em que 

vai lecionar têm pelo menos 7 horas semanais de lecionação de Distribuição 
de Serviço. 

8. Quantificação da carga letiva 
Horas de lecionação nas unidades curriculares de licenciatura, mestrado e de 
doutoramento, correspondentes a aulas teóricas (T), teórico-práticas (TP), práticas (P), 
práticas laboratoriais (PL), seminários (S) e trabalho de campo (TC), sendo que: 

8.1. A aula teórica tem, sempre que possível, um número limite máximo de 200 
alunos; 

8.2. As aulas TP, P, PL, S e de TC sempre que inseridas em unidades curriculares 
com uma tipologia que inclua mais do que um tipo de aulas têm o mesmo valor 
para efeitos de distribuição de serviço. O número de alunos por turma e o 
número de turmas a considerar para o ano seguinte será estabelecido 
anualmente pelo Conselho Pedagógico que informa os Conselhos de 
Departamento e o Conselho Científico até final de abril. 
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8.3. Nas unidades curriculares com blocos optativos, a cada um deles corresponde 
uma turma. 

8.4. Em todas as turmas com um número de estudantes inferior a dez, a 
contabilização de serviço consistirá em 0.1 horas/ semestre / aluno, vezes o 
número de horas de aulas da unidade curricular previstas para o docente. 

8.5. As unidades curriculares optativas dos cursos de Mestrado que não 
correspondam a unidades curriculares de outros cursos são ponderadas em 
função do número total de horas de contacto do curso a que pertencem, 
sempre que o número de alunos seja inferior ao número total previsto para o 
seu funcionamento. 

9. Às unidades curriculares com uma tipologia que inclua apenas Orientação Tutorial (OT) 
são atribuídas as seguintes horas letivas: 

9.1. Orientação de Estágio e/ou trabalho de projeto de licenciatura: 0.25 horas/ano 
por aluno. 

9.2. Orientação de estágio no Mestrado: 0,5 horas/ano por aluno. 
9.3. Orientação de dissertação de Mestrado (por estudante) = 0,5 horas/ano não 

podendo ultrapassar 1 ano ou conforme o previsto no curso em referência 
mesmo em situações em que o aluno prolongue o trabalho para além do prazo 
estipulado 1. 

9.4. Orientação de dissertação de Doutoramento (por estudante) = 0,75 horas/ano, 
até ao máximo de 3 anos 2. 

10. Propostas de Distribuição de Serviço: 
As propostas de Distribuição de Serviço ou da sua alteração devem ser submetidas 
pelos Conselhos dos Departamentos e Secções Autónomas à aprovação do Conselho 
Científico. As propostas devem resultar de articulação prévia com os regentes das 
Unidades Curriculares e com os Coordenadores de Curso.  

11. Durante o mês de abril os Conselhos dos Departamentos e Secções Autónomas em 
reunião da Comissão do Conselho Científico respetiva, fornecem toda a informação 
sobre a Distribuição de Serviço dos cursos sob a sua coordenação. 

12. A Distribuição de Serviço será aprovada pelo Conselho Científico, e se necessário, após 
ouvir os Coordenadores das áreas disciplinares. 

13.  Momentos de aprovação da Distribuição de Serviço 
13.1. Meados de maio – Aprovação da Distribuição de Serviço provisória. 
13.2. Início de novembro – Aprovação da Distribuição de Serviço em curso.  

                                                           
1 Atribuição dependente do preenchimento da ficha enviada pelos serviços no início do ano letivo 
2 Atribuição dependente da entrega nos serviços, nas datas previstas em cada ano, do relatório de supervisão de 
acordo com o Regulamento de doutoramento. 



Anexo IV 

  



 

Exmo. Senhor

Presidente do Departamento de Educação, Ciências Sociais e Humanidades

Prof. Doutor Daniel Tércio

Assunto: Distribuição de serviço docente - Exposição

Destina-se esta exposição ao Conselho Científico e solicita-se ao Presidente ou ao

Conselho de Departamento um Parecer, caso haja interesse do seu envio para o Conselho

Científico.

A exposição tem os seguintes elementos.

1. Solicitamos que haja um critério para a contabilização de serviço docente oriundo

de aulas aos alunos Erasmus.

2. No presente ano letivo de 2015-2016 33 alunos optaram por fazer as disciplinas de

Dimensão Europeia do Ensino da Educação Física e do Desporto Escolar e Teoria e Gestão

do Curriculum em Educação Física. Como os àlunos eram muitos, não falavam a língua

portuguesa, optou-se por fazer uma turma com esses alunos e as aulas foram dadas em língua

inglesa. Assim, os professores fizeram um horário informal, que não estava contemplado na

distribuição letiva para poderem lecionar as disciplinas aos alunos.

3. No ano anterior tivemos 16 alunos e pelos mesmos motivos optamos por trabalhar

com os alunos Erasmus da mesma forma, o que significou um acréscimo de trabalho para os

professores.

4. Sobre as tarefas avaliativas e respetivas adaptações nas duas disciplinas seguimos o

que está definido nas fichas de unidade curricular. Contudo, como são alunos oriundos de

outros países, as questões relativas ao contexto português têm sido alteradas para questões do

próprio contexto (nacionalidade) dos alunos.

Face ao exposto, propomos que seja considerado lecionação a alunos Erasmus na

distribuição de serviço docente para o ano letivo seguinte, quando haja mais de 10 alunos na

disciplina ou disciplinas em causa.

 N.º: FMH-2016-000947 14-06-2016 
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Origem Destino

Unid. org. Colaborador UO/Grupo Colaborador Envio Resposta Tipo de tarefa Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora

CC Francisco 
Alves CC Teresa Vargas 23-02-2017 

11:30:48 Para agendar em plenário.

PR José Diniz CC Francisco 
Alves

22-02-2017 
10:47:00

23-02-2017 
11:30:48

Ao Presidente do CC para uma decisão sobre 
este assunto

DE Pedro Simão PR José Diniz 21-02-2017 
16:27:34

22-02-2017 
10:48:58

Visto

Propõe-se que seja o Conselho Científico a 
classificar a área de Domínio Científico e 

Tecnológico.

À consideração do Sr. Presidente
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Tipo de registo  Entrada Data de registo  21-02-2017
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Origem Destino

Unid. org. Colaborador UO/Grupo Colaborador Envio Resposta Tipo de tarefa Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora

DGAA Elisabete 
Saragoça DE Pedro Simão 21-02-2017 

12:22:25
21-02-2017 

16:27:34

Para o registo dos dados de 3º ciclo no sistema 
RENATES (Registo Nacional de Teses e 

Dissertações) é necessário indicar a área de 
Classificação de Domínios Científicos e 

Tecnológicos (FOS) - em anexo – do trabalho a 
desenvolver (aquando o registo do tema) e 

desenvolvido (aquando a defesa).
Atendendo que a DGAA não tem essa 

informação, sugere-se que a área seja indicada 
ou pelo Conselho Científico a cada especialidade 

de Doutoramento, ou pelo estudante e 
orientador, aquando a apresentação do projeto 

de investigação.

(fonte do documento - 
http://www.dgeec.mec.pt/np4/28/%7B

$clientServletPath%7D/?
newsId=26

&fileName=Classificacao_FOS_VersaoPortuguesa
.pdf)

Nº de encaminhamentos efectuados: 4 
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Classificação de Domínios Científicos e Tecnológicos, 2007 (FOS) 
 
A Classificação das Actividades de Investigação e Desenvolvimento por Domínio 
Científico foi aprovada pela 186ª Deliberação do CSE, de 28 de Março de 2000 no 
âmbito do Sistema Estatístico Nacional (SEN).  
 
Considerando que as classificações em uso no SEN devem, sempre que possível, 
reflectir as actualizações que ocorrem no âmbito internacional importa proceder à 
actualização da referida classificação em consonância com o internacionalmente 
aprovado.  
 
Tendo, no âmbito da OCDE, o Grupo de Peritos Nacionais em Indicadores de 
Ciência e Tecnologia (NESTI), aprovado, em Maio de 2006, a revisão da 
classificação “Fields of Science and Technology (FOS)” no Manual de Frascati, 
grupo no qual Portugal se fez representar pelo OCES, e tendo esta mesma 
classificação sido adoptada pelo Eurostat, importa por isso actualizar a classificação 
em uso no SEN com  a vigente em termos comunitários e internacionais. 
 
Neste contexto substitui-se e actualiza-se a “Classificação das Actividades de 
Investigação e Desenvolvimento por Domínio Científico” pela nova versão que se 
passa a designar “Classificação de Domínios Científicos e Tecnológicos 2007”. A 
classificação é constituída por três níveis hierarquicamente relacionados: 6 grandes 
áreas (nível 1), 2 subgrandes áreas (nível 2) e 42 áreas (nível 3). O segundo nível 
desta classificação constitui uma especificação nacional para a grande área das 
ciências exactas e naturais. Constam dos anexos 1 e 2 a adaptação para Portugal da 
estrutura e sistema de codificação bem como das notas explicativas da classificação. 
 

Anexo 1 
Estrutura e sistema de codificação 

Classificação de Domínios Científicos e Tecnológicos, 2007 (FOS)1 
Grandes áreas Subgrandes áreas Áreas 

1. Ciências exactas e 
naturais 

  

 1a. Ciências exactas 1.1 Matemática 
1.2 Ciências da computação e da informação 
1.3 Física 
1.4 Química 

 1b. Ciências naturais 1.5 Ciências da terra e ciências do ambiente 
1.6 Ciências biológicas 

1.7 Outras ciências naturais 

2. Ciências da engenharia e 
tecnologias 

 2.1 Engenharia civil 
2.2 Engenharia electrotécnica, electrónica e 
informática 
2.3 Engenharia mecânica 
2.4 Engenharia química 
2.5 Engenharia dos materiais 
2.6 Engenharia médica 
2.7 Engenharia do ambiente 
2.8 Biotecnologia ambiental 
2.9 Biotecnologia industrial 

                                                 
1 Tradução portuguesa da “Revised classification of Fields of Science and Technology (FOS)” no Manual 
de Frascati, versão de Maio de 2006. 
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2.10 Nanotecnologia 
2.11 Outras ciências da engenharia e tecnologias 

3. Ciências médicas e da 
saúde 

 3.1 Medicina básica 
3.2 Medicina clínica 
3.3 Ciências da saúde 
3.4 Biotecnologia médica 
3.5 Outras ciências médicas 

4. Ciências agrárias  4.1 Agricultura, silvicultura e pescas 
4.2 Ciência animal e dos lacticínios 
4.3 Ciências veterinárias 
4.4 Biotecnologia agrária e alimentar 
4.5 Outras ciências agrárias 

5. Ciências sociais  5.1 Psicologia 
5.2 Economia e gestão 
5.3 Ciências da educação 
5.3 Sociologia 
5.5 Direito 
5.6 Ciências políticas 
5.7 Geografia económica e social  
5.8 Ciências da comunicação 
5.9 Outras ciências sociais 
 

6. Humanidades  6.1 História e arqueologia 
6.2 Línguas e literaturas 
6.3 Filosofia, ética e religião 
6.4 Artes  
6.5 Outras humanidades 
 

 
 

Anexo 2 
Notas explicativas  

 
1. Ciências exactas e naturais 
 

1.a Ciências exactas 

 

1.1 - Matemática 
  

• Matemática pura, matemática aplicada, estatística e probabilidades 
 
 
1.2 Ciências da computação e ciências da informação 

 

• Ciências da computação, ciências da informação e bio-informática 
(desenvolvimento de hardware a classificar em 2.2; aspectos sociais a classificar 
em 5.8) 

 

1.3 - Física 
  

• Física atómica, física molecular, física química (física de átomos e moléculas 
incluindo colisão, interacção com radiação; ressonância magnética; efeito 
moessbauer); física da matéria condensada (inclui física da matéria do estado 
sólido e supercondutividade); física das partículas; física nuclear; física dos fluidos 
e dos plasmas (inclui física das superfícies); óptica (inclui óptica laser e óptica 
quântica); acústica; astronomia (inclui astrofísica e ciências do espaço). 
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1.4 - Química 
  

• Química orgânica; química inorgânica; química nuclear; química física; ciência de 
polímeros; electroquímica (pilhas secas, acumuladores, pilhas de combustível, 
corrosão de metais, electrólise); química de colóides; química analítica. 

 

1.b Ciências naturais 
  

1.5 - Ciências da terra e do ambiente 
  

• Geociências e estudos pluridisciplinares; mineralogia, paleontologia, geoquímica, 
geofísica, geografia física, geologia, vulcanologia, ciências do ambiente (aspectos 
sociais a classificar em 5.7); 

• Meteorologia, ciências da atmosfera; investigação climática;  
• Oceanografia, hidrologia, recursos aquáticos. 

  

1.6 - Ciências biológicas  

(ciências médicas a classificar em 3 e ciências agrárias em 4) 

• Biologia celular, microbiologia; virologia; bioquímica, biologia molecular; métodos 
de investigação bioquímica; micologia, biofísica; 

• Genética e hereditariedade (genética médica a classificar em 3); biologia da 
reprodução (aspectos médicos a classificar em 3); biologia do desenvolvimento; 

• Fitologia (biologia vegetal), botânica; 

• Zoologia, ornitologia, entomologia, biologia das ciências do comportamento; 

• Biologia marinha, biologia de água doce, limnologia, ecologia, conservação da 
biodiversidade;  

• Biologia (teórica, matemática, termal, criobiologia e ritmo biológico); biologia da 
evolução das espécies; outras ciências biológicas. 

          

 

1.7 - Outras ciências naturais 
 
 

2. Ciências da engenharia e tecnologias 

 

2.1 - Engenharia civil 
  

• Engenharia civil; engenharia arquitectónica; engenharia da construção, engenharia 
municipal e de estruturas; engenharia de transportes. 

 
2.2 - Engenharia electrotécnica, electrónica e informática 
  

• Engenharia electrotécnica e electrónica; robótica; automação e sistemas de 
controlo; engenharia de comunicações e de sistemas; telecomunicações; hardware 
e arquitectura de computadores 

 
2.3 -  Engenharia mecânica 
 

• Engenharia mecânica; mecânica aplicada; termodinâmica; 
• Engenharia aeroespacial; 
• Engenharia nuclear (física nuclear a classificar em 1.3); 
• Engenharia do som e análise da fiabilidade. 

 
2.4 - Engenharia química 
  

• Engenharia química (industrial, de produtos); engenharia dos processos químicos. 
 
2.5 - Engenharia dos materiais  
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• Engenharia dos materiais; cerâmica; revestimentos e filmes; compósitos (inclui 
laminados, plásticos reforçados, cimentos, combinação de fibras naturais e 
sintéticas; enchimento de compósitos); papel e madeira; têxteis (inclui tinta 
sintética, cores e fibras); (nanomateriais a classificar em 2.10; biomateriais a 
classificar em 2.9). 

  
2.6 - Engenharia médica  
  

• Engenharia médica; tecnologia laboratorial (inclui as análises laboratoriais de 
amostras; tecnologias de diagnóstico); (biomateriais a classificar em 2.9 
[características físicas dos materiais vivos se relacionados com implantes médicos, 
instrumentos ou sensores]). 

 
2.7 - Engenharia do ambiente 
  

• Engenharia ambiental, engenharia geológica; geotecnia; engenharia do petróleo, 
energia e combustíveis; controle remoto; minas e processos minerais; engenharia 
marítima, engenharia naval; engenharia oceanográfica. 

 
2.8 - Biotecnologia ambiental 
  

• Biotecnologia ambiental, biotratamento, biotecnologias de diagnóstico 
(microplaquetas de ADN e biosensores) na gestão ambiental; ética da 
biotecnologia ambiental. 

 
2.9 - Biotecnologia industrial 
  

• Biotecnologia industrial, tecnologias de bio-processamento (processos industriais 
que assentam em agentes biológicos para dirigir o processo), biocatálise, 
fermentação; bioprodutos (produtos que são fabricados por intermédio de 
materiais biológicos utilizados como matéria-prima) biomateriais, bioplásticos, 
biocombustíveis, novos materiais bio-derivados, químicos bio-derivados. 

 
 
2.10 - Nanotecnologia  
  

• Nanomateriais [produção e propriedades]; 
• Nano processos [aplicações em nano escala]. (Biomateriais a classificar em 2.9). 

 
2.11 - Outras ciências da engenharia e tecnologias 
  

• Engenharia e tecnologia alimentar; 
• Outras áreas das engenharias e tecnologias. 

 
 

3. Ciências médicas e da saúde 
 
3.1 - Medicina básica 
  

 Anatomia e morfologia (fitologia a classificar em 1.6); genética humana; 
imunologia; neurociências (inclui psicofisiologia); farmacologia e farmácia; química 
médica; toxicologia; fisiologia (inclui citologia), patologia. 

 
3.2 - Medicina clínica 
  

 Andrologia; obstetrícia e ginecologia; pediatria; sistemas cardíacos e 
cardiovasculares; doença vascular periférica; hematologia; sistema respiratório; 
medicina dos cuidados intensivos e medicina de urgência; anestesiologia; 
ortopedia; cirurgia; radiologia, medicina nuclear e imagens médicas; transplantes; 
estomatologia, medicina e cirurgia oral; dermatologia e doenças venéreas; 
alergologia; reumatologia; endocrinologia e metabolismo (inclui diabetes e 
distúrbios hormonais); gastrenterologia e hepatologia; urologia e nefrologia; 
oncologia; oftalmologia; otorrinolaringologia; psiquiatria; neurologia clínica; 
geriatria e gerontologia; medicina geral e medicina interna; outras áreas da 
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medicina clínica; medicina complementar e medicina integrativa (medicinas 
complementares e alternativas). 

  
3.3 - Ciências da saúde 
 

 Cuidados de saúde e serviços (inclui administração hospitalar, financiamento dos 
cuidados de saúde); serviços e políticas de saúde; 

 Enfermagem; nutrição e dietética; 
 Saúde pública e saúde ambiental; medicina tropical; parasitologia; doenças 

infecciosas; epidemiologia; 
 Higiene do trabalho, saúde ocupacional; ciências do desporto; 
 Ciências biomédicas sociais (inclui planeamento familiar, sexologia, psico-

oncologia, efeitos sociais e políticos da investigação biomédica); ética médica; 
toxicodependência alcoólica e de outras substâncias. 

 
3.4 - Biotecnologia médica 
  

 Biotecnologia aplicada à saúde; tecnologias que envolvem a manipulação de 
células, tecidos, órgãos ou todo o organismo (reprodução assistida); tecnologias 
que envolvem a identificação do funcionamento do ADN, proteínas e enzimas e sua 
relação com a doença e manutenção do bem-estar (diagnósticos genéticos e 
intervenções terapêuticas – farmacogenomas, terapêutica genética); biomateriais 
(relacionados com implantes médicos, dispositivos, sensores, etc.); ética 
relacionada com a biotecnologia médica. 

 
3.5 - Outras ciências médicas 

 Ciência forense 
 Outras áreas das ciências médicas.  

 
 

4. Ciências agrárias 
 
4.1 - Agricultura, silvicultura e pescas  
  

 Agricultura; silvicultura; pescas; ciência dos solos; horticultura, viticultura; 
agronomia, produção e protecção de plantas (biotecnologia agrária a classificar em 
4.4). 

 
4.2. – Ciência animal e dos lacticínios  
  

 Zootecnia e ciência dos lacticínios; (biotecnologia animal a classificar em 4.4) 
 Criação de gado; animais de estimação. 

 
4.3 - Ciências veterinárias 
  
 
4.4 - Biotecnologia agrária e alimentar 
  

 Biotecnologia agrária e biotecnologia alimentar; tecnologia da manipulação 
genética - mg (colheitas e animais domésticos), clonagem de animais domésticos; 
selecção com base em marcadores moleculares; diagnóstico (microplaquetas e 
sensores de ADN para a detecção precoce/precisa de doenças); tecnologias de 
produção de biomassa, biofarmacologia transgénica; ética relacionada com a 
biotecnologia agrária. 

 
4.5 - Outras ciências agrárias 
  
 

5. Ciências sociais 
 
5.1 – Psicologia 
 

 Psicologia geral (inclui relação homem-máquina) 
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 Psicologia especial (inclui terapia da aprendizagem, designadamente da fala, da 
audição, visual e de outras incapacidades físicas e mentais). 

 
5.2 - Economia e gestão 
  

 Economia, econometria; relações industriais; 
 Organização e gestão de empresas. 

 
5.3 - Ciências da educação 
  

 Educação geral (inclui formação, pedagogia e didáctica); 
 Educação especial (sobredotados e pessoas com dificuldades na aprendizagem). 

 
5.4 - Sociologia 
  

 Sociologia, demografia; antropologia; etnologia; 
 Assuntos sociais (estudos sobre: mulheres e género; questões sociais e familiares; 

serviço social). 
 
5.5 - Direito  
  

 Direito, criminologia, direito penal. 
 
5.6 - Ciências políticas 
  

 Ciência política; administração pública; teoria das organizações. 
 
5.7 - Geografia económica e social 
  

 Ciências do ambiente (aspectos sociais); geografia cultural; geografia económica; 
estudos urbanos (planeamento e desenvolvimento); planeamento de transportes e 
aspectos sociais dos transportes (engenharia de transportes a classificar em 2.1). 

 

5.8 – Ciências da comunicação 
  

 Jornalismo; ciências da informação (aspectos sociais); ciências documentais; 
comunicação social e comunicação sócio-cultural. 

 
5.9 - Outras ciências sociais 
 

 Ciências sociais interdisciplinares; 
 Outras áreas das ciências sociais.  

 

 
6. Humanidades 
 
6.1 - História e arqueologia 
  

 História (história da ciência e tecnologia a classificar em 6.3, história específica das 
ciências a classificar nas respectivas áreas); arqueologia. 

 
6.2 - Línguas e literaturas 
  

 Estudos gerais da linguagem; línguas específicas; estudos gerais da literatura; 
teoria literária; literaturas específicas; linguística. 

 
6.3 - Filosofia, ética e religião 
  

 Filosofia, história e filosofia da ciência e tecnologia; 
 Ética (ética relacionada com subdomínios específicos a classificar nas respectivas 

áreas); teologia; estudos da religião. 
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6.4 - Artes 
 

 Artes, história da arte; design e arquitectura; estudo das artes da representação 
(música, teatro e dramaturgia); estudos de folclore; 

 Estudos de cinema, rádio e televisão 
 
6.5. Outras humanidades 
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PREÂMBULO 

 

Os Estatutos da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, homologados pelo 

Despacho n.º 2784/2014, de 7 de fevereiro, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de 

fevereiro e republicados pelo Despacho n.º 13542/2014, de 20 de outubro, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 216, de 7 de novembro, estipulam na sua Secção VIII do Capítulo III as 

condições referentes à estrutura e organização dos Departamentos e Secções autónomas, especificando 

sucessivamente no Artigo 41.º, a Organização das áreas científicas e no Artigo 42.º as Competências 

dos Coordenadores das Secções Autónomas. 

 

A Secção Autónoma de Ergonomia é um órgão que se constitui como uma subunidade orgânica da 

Faculdade de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, e que tem por missão a criação e 

transmissão de conhecimento de elevada qualidade no seu domínio científico e áreas afins, competindo-

lhe a organização de programas e projetos de natureza científico-pedagógica e científico-tecnológica, 

bem como a gestão de recursos humanos e materiais na prossecução da sua missão. 

 

 

Capítulo I 

Definição e atribuições 

Artigo 1º 
(Definição) 

1. A Secção Autónoma de Ergonomia, doravante designada abreviadamente por Secção Autónoma, é 

um órgão que se constitui como uma subunidade orgânica da Faculdade de Motricidade Humana 

(doravante designada abreviadamente por FMH), da Universidade de Lisboa, que integra a sua 

estrutura científica e que constitui, a par com outros Departamentos e Secções Autónomas da FMH, a 

estrutura organizativa de base de todos os seus docentes e investigadores. Compete-lhe dinamizar e 

coordenar as atividades de ensino, de investigação, de formação contínua e de prestação de serviços 

especializados, nas áreas disciplinares que a integram.  

2. Enquanto órgão da FMH, a Secção Autónoma articula-se com as restantes estruturas operacionais de 

investigação e de ensino, designadamente: Unidades de Investigação reconhecidas pela Fundação 

para a Ciência e Tecnologia, outros Departamentos e Secções Autónomas, Laboratórios, Centros de 

Estudo. 

 

Artigo 2º 

(Composição) 
1. A Secção Autónoma congrega os docentes, investigadores e não investigadores que lhe forem 

alocados pelos órgãos competentes da Universidade e da FMH. 

2. De acordo com o nº 5 do artigo 41º dos Estatutos da FMH, a Secção Autónoma é coordenada por 

um professor nomeado pelo Presidente da FMH, sob proposta, através da eleição, dos seus 

membros. 
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Artigo 3º 

(Competências) 

A Secção Autónoma tem as seguintes competências genéricas: 

a) Impulsionar, orientar e coordenar as atividades de investigação no âmbito da Ergonomia;  

b) Promover o mérito científico-pedagógico e a qualificação profissional dos seus membros e 

colaboradores; 

c) Promover a cooperação nacional e internacional com outras subunidades orgânicas e entidades 

e a inserção em redes nacionais e internacionais de ensino superior nos domínios do 

conhecimento definidos; 

d) Dinamizar e desenvolver projetos de interação com a sociedade, incluindo a prestação de 

serviços à comunidade; 

e) Preparar e acompanhar projetos de cariz cultural e ações de qualificação do património material 

e imaterial. 

Capítulo II 

Governação e estrutura organizativa 

Artigo 4º 

(Órgãos da Secção Autónoma) 

A Secção Autónoma tem os seguintes órgãos: 

a) Coordenador da Secção Autónoma; 

b) Plenário da Secção Autónoma. 

 

Artigo 5º 

(Coordenador da Secção Autónoma) 

O Coordenador da Secção Autónoma é o órgão uninominal que dirige e representa a Secção Autónoma. 

 

 

Artigo 6º 

(Competências do Coordenador da Secção Autónoma) 

Compete ao Coordenador da Secção Autónoma: 

a) Dirigir e representar junto dos órgãos internos a Secção Autónoma; 

b) Presidir ao Plenário da Secção Autónoma; 

c) Colaborar com o Presidente da FMH e com os Conselhos Cientifico e Pedagógico na elaboração 

dos planos e relatórios da FMH, nas matérias relativas à actividade da Secção Autónoma; 

d) Coordenar a elaboração do Plano e do Relatório anuais da Secção Autónoma; 

e) Propor ao Conselho de Gestão uma afetação de verbas em função do plano de atividades 

aprovado; 

f) Propor ao Presidente da FMH o regulamento da Secção Autónoma e respectivas alterações; 

g) Elaborar propostas de aquisição de bens e serviços; 

h) Elaborar propostas de contratação de pessoal docente e não-docente; 
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i) Propor ao Presidente da FMH os coordenadores e coordenadores adjuntos dos cursos afetos à 

Secção Autónoma; 

j) Colaborar com os coordenadores de curso de forma a garantir a unidade, coerência e boa 

articulação do ensino dos cursos de 1º e 2º ciclos, que estejam sob responsabilidade da Secção 

Autónoma; 

k) Pronunciar-se sobre as propostas de alteração dos mapas de pessoal docente e investigadores 

e sobre a composição de júris de concursos para preenchimento de vagas desses mapas da 

Secção Autónoma, quando solicitado pelo Conselho Científico; 

l) Pronunciar-se sobre os Júris das provas dos cursos de mestrado afectos à Secção Autónoma, 

para aprovação no Conselho Científico, quando solicitado; 

m) Coordenar a oferta formativa e de prestação de serviços à comunidade e outros projetos de 

interação com a sociedade desenvolvidos pelo Laboratório de Ergonomia e pela Secção 

Autónoma; 

n) Pronunciar-se sobre: 

i. Pedidos de concessão de licenças sabáticas da Secção Autónoma; 

ii. Relatórios de equiparação a bolseiro de longa duração e licenças sabáticas 

apresentados por docentes e investigadores da Secção Autónoma; 

iii. Requerimentos de abertura de concursos para o provimento de lugares de docente e 

investigador da Secção Autónoma, quando solicitado; 

iv. Pedidos de equiparação a bolseiro e deslocações em serviço da Secção Autónoma; 

o) Garantir a realização das eleições previstas neste regulamento; 

p) Propor aos Órgãos competentes da FMH a contratação do pessoal da Secção Autónoma; 

q) Gerir os recursos humanos da Secção Autónoma e submeter anualmente uma proposta de 

distribuição de serviço ao Conselho Cientifico; 

r) Propor a criação, transformação ou extinção de cursos e ciclos de estudos (1º e 2º ciclos), 

incluindo a definição dos respectivos planos de estudos e normas regulamentares; 

s) Coordenar todos os meios ao dispor da Secção Autónoma, no sentido de assegurar o 

cumprimento dos seus objectivos; 

t) Nomear um docente da Secção Autónoma para o substituir nas suas faltas e impedimentos; 

u) Exercer, em permanência, as funções que lhe forem cometidas pelo Plenário da Secção 

Autónoma. 

 

Artigo 7º 

(Plenário da Secção Autónoma) 

1. São membros do Plenário da Secção Autónoma, todos os docentes a tempo integral e 

investigadores da Secção Autónoma. 

2. O Plenário da Secção Autónoma é presidido pelo Coordenador da Secção Autónoma. 

3. O Plenário da Secção Autónoma reunirá, ordinariamente, pelo menos uma vez por trimestre. 
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4. O Plenário reunirá ainda extraordinariamente mediante solicitação fundamentada do Coordenador da 

Secção Autónoma, ou sempre que solicitado por escrito por, pelo menos, um terço dos seus 

membros, mediante convocatória com indicação da ordem de trabalhos. 

5. Compete ao Plenário da Secção Autónoma: 

a) Eleger o Coordenador da Secção Autónoma e propor a sua nomeação ao Presidente da FMH; 

b) Definir as orientações estratégicas da Secção Autónoma, enquadradas pelas linhas gerais de 

orientação estratégica científica do Conselho Científico e do Presidente da FMH; 

c) Colaborar com o Coordenador na elaboração de Planos e Relatórios da Secção Autónoma; 

d) Pronunciar-se sobre propostas de criação, alteração, fusão ou extinção de Laboratórios afectos 

à Secção Autónoma e respectivos regulamentos; 

e) Colaborar com o Coordenador nas propostas de criação, transformação ou extinção de cursos e 

ciclos de estudos (1º e 2º ciclos), incluindo a definição dos respectivos planos de estudos e 

normas regulamentares; 

f) Apreciar projectos de ensino, no âmbito de cursos não conducentes a grau, assegurando a 

qualidade científica e os recursos humanos e materiais necessários ao seu desenvolvimento, 

quando solicitado pelo Coordenador da Secção Autónoma; 

g) Apreciar os planos de licença sabática e emitir parecer fundamentado sobre os respetivos 

relatórios quando solicitado pelo Coordenador da Secção Autónoma; 

h) Elaborar anualmente uma proposta de distribuição de serviço, a submeter ao Coordenador da 

Secção Autónoma.  

i) Elaborar a proposta de regulamento da Secção Autónoma e respectivas alterações; 

j) Propor a modificação ou extinção da Secção Autónoma; 

k) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelos órgãos de governo da FMH. 

6. O Plenário da Secção Autónoma só pode deliberar em primeira convocatória quando esteja presente 

a maioria dos seus membros. Em segunda convocatória com a mesma ordem de trabalhos poderá 

deliberar com qualquer número de membros presentes. 

7. As deliberações do Plenário são tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes. 

8. Em caso de empate numa votação, esta deverá ser repetida, após novo período de debate. Caso se 

mantenha o empate, o sentido de voto do Coordenador decide o desempate. 

 

 

Capítulo III 

Organização da Formação, Investigação e Extensão Universitária 

 

Artigo 8º 

(Estrutura da organização científica) 
1. A Secção Autónoma integra a área disciplinar de Psicologia e Comportamento Motor. 

2. A Secção Autónoma inclui o Laboratório de Ergonomia. 
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Artigo 9º 

(Cursos de 1º e 2º ciclos) 

1. A Secção Autónoma tem afetos diferentes cursos de primeiro e segundo ciclos, cuja criação ou 

extinção obedece às normas estatutárias da FMH. 

2. Cada curso alocado à Secção Autónoma tem um coordenador e um coordenador adjunto nomeados 

pelo Presidente da FMH sob proposta do Coordenador da Secção Autónoma. 

3. A duração dos mandatos dos coordenadores e coordenadores adjuntos de cada curso é de quatro 

anos, podendo este período ser renovado por iguais períodos. 

 

Artigo 10º 

(Laboratórios) 

1. O Coordenador do Laboratório de Ergonomia pertence à Secção Autónoma. 

2. O Coordenador do Laboratório de Ergonomia é nomeado pelo Presidente da FMH, sob proposta dos 

seus membros. 

3. O regulamento do Laboratório de Ergonomia será elaborado pelos respetivos membros e sujeito a 

aprovação pelo Presidente da FMH. 

 

Artigo 11.º 

(Prestação de serviços especializados) 

1. A prestação de serviços especializados ao exterior, pela Secção Autónoma, é efetuada nos termos 

da regulamentação geral da FMH e da Universidade de Lisboa e dos protocolos por estes 

celebrados com outras instituições. 

2. Os recursos gerados pela prestação de serviços especializados são, para todos os efeitos, sujeitos 

às regras de utilização definidas pelo Conselho de Gestão da FMH, sem prejuízo da regulamentação 

geral da Universidade de Lisboa sobre esta matéria. 

 

Capítulo IV 

Eleições 

Artigo 12.º 
(Eleição do Coordenador da Secção Autónoma) 

1. O Coordenador da Secção Autónoma é eleito por escrutínio secreto por todos os membros do 

Plenário da Secção Autónoma. Após a eleição competirá ao Presidente da FMH a nomeação do 

Coordenador da Secção Autónoma. 

2. O mandato do Coordenador da Secção Autónoma é de quatro anos. 

3. O Presidente da FMH tem competência para exonerar o Coordenador da Secção Autónoma em 

qualquer momento do seu mandato, por proposta do Plenário da Secção Autónoma. 
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Capítulo V 

Incompatibilidades 

Artigo 13.º 

 (Incompatibilidades) 

Os membros da Secção Autónoma que se encontrem numa das situações de incompatibilidade previstas 

na lei, nos Estatutos da Universidade de Lisboa, ou da FMH, suspendem o seu mandato até que cesse a 

situação de incompatibilidade. 

 

Capítulo VI 

Disposições finais 

Artigo 14.º 

(Revisão e alteração do Regulamento) 

O presente regulamento pode ser revisto em qualquer momento, por decisão de dois terços dos 

membros do Plenário da Secção Autónoma, devendo as alterações ser aprovadas pelo Presidente da 

FMH, depois de ouvido o Conselho Científico. 

 

Artigo 15.º 

(Entrada em vigor) 

1. Este regulamento entra em vigor após a sua aprovação pelo Conselho de Escola da FMH. 

2. Os titulares dos órgãos de gestão da Secção Autónoma mantêm-se em funções até à tomada de 

posse dos novos titulares. 

 

Artigo 16.º 

(Omissões) 

Nos casos em que este regulamento seja omisso, aplicam-se, com as devidas adaptações, os Estatutos 

da FMH, os Estatutos da Universidade de Lisboa e a Lei Geral. ADIA
DO
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REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO DOS ESTUDANTES  

DOS 1.º E 2.º CICLOS 
 

FACULDADE DE MOTRICIDADE HUMANA UNIVERSIDADE DE LISBOA 

Aprovada a proposta pelo Conselho Pedagógico 24 de junho de 2015 
 

 
 
 

Artigo 1.º  
Âmbito 

 
O presente Regulamento estabelece um conjunto de normas e orientações 
sobre a avaliação do aproveitamento aplicáveis aos Cursos do 1.º e 2.º Ciclos 
da Faculdade de Motricidade Humana, Universidade de Lisboa (FMH-ULisboa).  

 
Artigo 2.º  

Princípios Gerais  
 

1. Cabe às Coordenações de Curso adotar as regras específicas que melhor 
se adequem às especificidades de cada curso no cumprimento das regras 
gerais aqui estabelecidas.  

 
2. Estágios, relatórios de estágio e trabalho de projeto são contemplados 

por Regulamentos próprios aprovados em Conselho Científico.  
 

Artigo 3.º  
Assiduidade  

 
1. A assiduidade às aulas é controlada pelos docentes criando, para o 

efeito, instrumentos próprios (e.g. folhas de presença do sistema 
informático do netp@, ou outro) devendo esta informação ser do 
conhecimento dos estudantes.  

 
2. Na aferição da assiduidade não há lugar a justificação de faltas a não 

ser nos casos previstos nos estatutos da lei ou em situações excecionais 
devidamente avaliadas pelo docente e do conhecimento dos estudantes.  

 
 
 

  



     

  

Artigo 4.º 
Classificação e Aprovação 

 
1.  Para a classificação do estudante em qualquer unidade curricular 

(UC) é obrigatória a prestação de provas, as quais serão determinadas 
pelo regente da UC tendo em conta o disposto no presente Regulamento 
que, depois de apresentadas aos estudantes, devem constar no programa 
da UC e este deve estar disponível no SGA ou na plataforma Fénix.  

 
2. A classificação apresentar-se-á em números inteiros numa escala 

definida entre zero (0) e vinte (20) valores, sendo as centésimas 
arredondadas à unidade, por omissão, até meio valor, e, por excesso, a 
partir de meio valor, inclusive.  

 
3. A aprovação em qualquer unidade curricular requer a obtenção de 

uma classificação final igual ou superior a dez (10) valores.  
 

Artigo 5.º 
Responsabilidade do Processo de Avaliação e Funcionamento das Aulas 

 
1. O processo de avaliação do aproveitamento em cada UC é da 

responsabilidade do respetivo regente, após distribuição do serviço 
docente devidamente homologada pelo Presidente da FMH-ULisboa no 
respetivo ano letivo.  

 
2. A autoridade máxima dentro da sala de aula é exercida pelo docente 

designado pelo Conselho Científico, a quem compete garantir o 
cumprimento dos termos do presente Regulamento.  

 
Artigo 6.º 

Regime e Estatuto dos Estudantes 
 

1. Os estudantes abrangidos por regimes especiais devidamente 
registados na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos (DGAA) ficam 
abrangidos pela legislação em vigor no que respeita à assiduidade e 
avaliação. Para usufruir deste estatuto, os estudantes devem fazer prova 
da sua condição no ato de matrícula, junto da DGAA; fora desta data, 
pode obter o estatuto até 15 de março para as UC do semestre 
seguinte.  

 
2. Categorias de regime especial:  

 
a) Estatuto de Praticantes Desportivos de Alto Rendimento;  

 
b) Estatuto de Trabalhador-estudante;  
 



     

  

c) Estatuto de Dirigente Associativo Juvenil;  
 

d) Estatuto de Dirigente Estudante do Ensino Superior;  
 

e) Estatuto de Mães e Pais estudantes;  
 

f) Estatuto de Estudante com Necessidades Educativas Especiais da 
Universidade de Lisboa;  

 
g) Estatuto de Estudante Atleta da Universidade de Lisboa;  

 
h) Estatuto de Bombeiros;  

 
i) Estatuto de Militares.  

 
3. A Lei prevê a perda dos benefícios associados a estes estatutos aos 

estudantes que não obtiverem aproveitamento escolar em dois anos 
consecutivos ou três interpolados.  

 
Artigo 7.º Informação sobre a 

Avaliação 
 

1. Na primeira semana de aulas, os estudantes devem ter conhecimento 
do seguinte:  

 
a) O programa da UC;  

 
b) A bibliografia (preferencialmente em português e em inglês);  

 
c) As regras e critérios de avaliação do aproveitamento;  

 
d) O calendário das provas de avaliação e das atividades de presença 

obrigatória;  
 

e) O material de cálculo e consulta permitido nas provas escritas;  
 

f) Todos os demais aspetos de natureza pedagógica, que sejam 
considerados relevantes para o bom funcionamento da UC.  

 
2. As indicações referidas no número 1 devem ser publicadas no SGA ou 

na plataforma Fénix na primeira semana de aulas. 
 

3. Em casos excecionais e devidamente fundamentadas, todas as 
alterações têm de ser aprovadas pelo Conselho Pedagógico e, 
posteriormente, comunicadas aos estudantes. 

  



     

  

Artigo 8.º 
Épocas de Avaliação 

 
1. A calendarização das avaliações é a seguinte: época normal, época de 

recurso, época especial e época especial de conclusão de ciclo.  
 

2. A época de avaliação normal decorre após o período letivo semestral e 
está aberta a todos os estudantes inscritos nas UC.  

 
3. A época de recurso de cada UC realiza-se após o último exame escrito 

da época normal sendo as condições de acesso as seguintes: inscrição 
automática para estudantes que tenham reprovado na época normal; 
inscrição com emolumento para estudantes que pretendam melhoria de 
classificação.  

 
4. A época especial, cujo acesso carece de inscrição prévia nos termos dos 

Regulamentos de Matrículas e Propinas em vigor na FMH-ULisboa, 
destina-se aos estudantes com o estatuto de trabalhador-estudante e 
outros mencionados no artigo 6.º.  

 
5. A época especial de conclusão do 1º ciclo, realizada anualmente após a 

época de recurso do segundo semestre e cujo acesso carece de inscrição 
prévia nos termos dos Regulamentos de Matrículas e Propinas em vigor 
na FMH-ULisboa, destina-se aos estudantes que tenham até 24 ECTS em 
atraso, à data fixada no Calendário Escolar para esta época especial.  

 
6. A época especial de conclusão do 2º ciclo poderá ser realizada numa 

única época do ano letivo, ou no fim do primeiro semestre ou no fim do 
segundo semestre, independentemente do semestre a que pertençam) 
a(s) unidade(s) curricular(es) em atraso. O acesso a esta época de exame 
carece de inscrição prévia nos termos dos Regulamentos de Matrículas e 
Propinas em vigor na FMH-ULisboa. 

 
 
 

Artigo 9.º 
Regras Gerais de Avaliação 

 
1. Entre a divulgação dos resultados da prova escrita e a realização da 

prova oral (caso exista) da mesma época deverá mediar, no mínimo, 48 
horas.  

 
2. Entre o lançamento das notas do exame de época normal e a realização 

da primeira prova de época de recurso, deverá mediar no mínimo 72 
horas.  



     

  

 
3. As classificações dos vários momentos de avaliação deverão ser 

disponibilizadas aos estudantes de forma regular ao longo do semestre.   
 

Artigo 10.º 
Modalidades de Avaliação na Época Normal 

 
1. Para cada UC existem dois tipos de avaliação: contínua e final. 

 
a) O modelo de avaliação contínua define-se como aquele em que o 

estudante dispõe, durante a lecionação da UC, de oportunidades 
de avaliação cujo conjunto de resultados habilitam o docente a 
objetivar uma classificação final. A avaliação contínua realiza-se 
ao longo do período letivo, até ao final da época normal de 
exames de cada semestre;  

 
a) Avaliação Final: decorre nos períodos de exame definidos no 

calendário escolar e consiste, obrigatoriamente, num exame 
escrito final que verse sobre toda a matéria lecionada, exceção 
para os casos previstos no n.º 4 do artigo 16.º.  

 
2. Deve ser garantido ao estudante o acesso aos dois tipos de avaliação. 

Durante a época normal, os regimes de avaliação contínua e avaliação 
final funcionam em alternativa, pelo que cada estudante apenas poderá 
ser avaliado por um deles.  

 
3.  No caso de UC que funcionem em regime de seminário ou cujas 

especificidades, reconhecidas pelo Conselho Científico, o exijam, aplica-
se o tipo de avaliação contínua.  

 
Artigo 11.º 

Escolha do Tipo de Avaliação 
 

1. O momento e procedimentos para a escolha do tipo de avaliação 
deverão estar expressos no modelo de avaliação incluído no programa da 
UC.  

 
2. Para os casos em que a escolha do tipo de avaliação (contínua ou 

final) tiver em linha de conta o início do semestre, e para os estudantes 
admitidos na FMH-ULisboa em resultado de 2.ª ou 3.ª fases de 
candidaturas ou por via dos contingentes especiais, previstos na lei, a 
primeira semana letiva corresponde à   primeira semana subsequente ao 
momento em que seja publicada a admissão, desde que tal entrada 
ocorra dentro do primeiro terço do semestre.  



     

  

 
 
 

Artigo 12.º 
Avaliação Contínua 

 
1. A avaliação contínua pressupõe o acompanhamento regular da atividade 

letiva e do desempenho dos estudantes.  
 

2. Cada UC estabelecerá a percentagem de aulas - teóricas, teórico-
práticas e/ou práticas - a que o estudante deverá estar presente para 
poder ser integrado na AC. Cada disciplina indicará as percentagens 
mínimas por cada um dos tipos de aula. Por omissão, o número mínimo 
de presenças obrigatório é de dois terços de aulas efetivamente 
lecionadas. 

 
3. Os estudantes que ingressam mais tarde, por motivos que lhes sejam 

alheios, podem integrar o regime de Avaliação Contínua desde que 
cumpram o estipulado no ponto anterior.  

 
4. A avaliação contínua requer dos docentes a obrigatoriedade na prestação 

de informação periódica aos estudantes relativa ao seu aproveitamento e 
assiduidade nos vários elementos de avaliação bem como a publicitação 
de tal aproveitamento nos canais oficiais da Faculdade.  

 
5. O regente de cada UC pode definir diversos elementos de avaliação, 

tais como:  
 

a) Exercícios/orais/testes escritos realizados em sala de aula, com 
duração inferior à sessão letiva e realizados preferencialmente 
no horário da UC;  

 
b) Trabalhos individuais ou de grupo;  

 c) Fichas bibliográficas e recensões;   

d) Resolução de problemas;  

e) Apresentações e exposições orais;  
 

f) Relatórios de assistência a conferências e congressos da 
especialidade ou visitas de estudo;  

 
g) Participação nas discussões em sala de aula.  



     

  

 
 

6. Compete ao regente de cada UC a determinação do peso específico 
(em percentagem) de cada elemento de avaliação que será computado 
para a obtenção da classificação final.  

 
7. Cabe aos coordenadores de curso dos respetivos cursos a gestão do 

calendário da avaliação contínua nas UC onde a mesma seja oferecida de 
forma a evitar, sempre que possível, sobreposições de elementos de 
avaliação. 

 
8. O estudante que obtiver em avaliação contínua uma classificação final 

inferior a 10 (dez) valores será considerado imediatamente reprovado. 
 

9. O estudante que reprova no tipo de avaliação contínua só poderá prestar 
provas de avaliação final em época de recurso ou, caso reúna as 
condições prevista por lei, em época especial ou época especial para 
conclusão de ciclo.  

 
Artigo 13.º 

Avaliação Final 
 

1. A avaliação final requer a elaboração de um exame que deve incidir 
sobre toda a matéria enunciada no Programa da UC.  

 
2. O exame pode constar unicamente de uma prova escrita presencial ou 

ser desdobrado numa prova escrita presencial e uma prova oral.  
 

3. Em UC de carácter prático ou com forte componente laboratorial, a 
prova escrita poderá ser substituída por uma prova única de carácter 
teórico-prático. Os critérios de avaliação, a estrutura da prova, bem 
como outros elementos necessários deverão constar do programa da 
UC.  

 
4. No caso de a Avaliação Final incluir a prestação de uma prova oral, 

estipula-se o seguinte:  
 

a) A prova oral deve ter em consideração a prova escrita prestada, 
mas pode incidir sobre toda a matéria enunciada no Programa na 
UC;  

 
b) A não comparência à prova oral implica a reprovação na UC;  

 
c) O modelo de avaliação das UC deverá   explicitar qual a 

classificação mínima a ser atribuída à prova escrita para que o 



     

  

estudante tenha acesso à prova oral. Na ausência de referência 
explícita, a nota mínima de acesso à prova oral é 7.5 valores;  

 
d) Em cada época de exame, a prova oral só poderá ser realizada 48 

horas após a divulgação/publicação dos resultados da prova 
escrita no SGA ou na plataforma Fénix;  

 
e) A informação referente ao dia, hora e local da prova oral deverá 

constar na pauta onde são publicados os resultados da respetiva 
prova escrita;  

 
f) A marcação da data, hora e local da prova oral é da 

responsabilidade do regente. No caso de sobreposição de datas 
de provas orais, o estudante pode solicitar a alteração do dia 
proposto junto do regente da unidade curricular. 

 
5. Para a prestação de prova escrita e/ou oral é   obrigatória a identificação 

do estudante através de documento fidedigno (Cartão de Cidadão; 
Bilhete de Identidade; Passaporte; Cartão de Estudante; Carta de 
Condução) que contenha uma fotografia atualizada.  

 
6. Nas provas escrita e oral, o documento de identificação deverá ser 

colocado em cima da secretária durante todo o tempo de realização da 
prova.  

 
7. Na ausência de elementos de identificação, o estudante poderá prestar 

provas condicionalmente.  
 

8. No caso previsto no número anterior, o estudante deverá proceder à 
sua identificação junto do docente responsável, ou a quem o substituir, 
no prazo máximo de 48 horas úteis, mediante a apresentação de um 
documento de identificação fidedigno. A não apresentação do 
documento de identificação implica a anulação da prova.  

 
Artigo 14.º 

Prestação da Prova Escrita 
 

1. Na elaboração da prova escrita o estudante não poderá ter consigo 
senão o enunciado da prova de exame e caneta de tinta azul ou preta 
indelével.  

 
2. A utilização de outro material para além do previsto no número anterior 

requer autorização do docente.  
 

3. Na eventualidade de ser autorizada a utilização de folha(s) de rascunho, 



     

  

esta(s) deve(m) ser rubricadas pelo docente ainda em branco.  
 

4. O enunciado da prova escrita deve apresentar, entre outros, os seguintes 
elementos:  

 
a) Logotipo ou indicação da instituição FMH – ULisboa;  

 
b) Duração da prova;  

 
c) Cotação a atribuir a cada questão formulada.  
 

5. A definição da duração da prova é  da responsabilidade do docente, 
não devendo exceder as 3 horas, exceto em casos devidamente 
justificados pelo regente da unidade curricular junto do Conselho 
Pedagógico.  

 
6. Os estudantes que desistirem da prova devem escrever e rubricar na 

folha de exame uma declaração de desistência.  
 

7. A lista de presenças em exame deve ser mantida em posse do regente 
até fim da época de avaliação seguinte.  

 
Artigo 15.º 

Provas Orais 
 

1. Em qualquer época de avaliação do aproveitamento, incluindo a época 
especial e as melhorias de classificação, os estudantes podem ser 
submetidos a provas orais.  

 
2. A duração da prova oral é da responsabilidade do docente, devendo 

esta ser fixada entre um mínimo de 15 minutos e um máximo de 45 
minutos.  

 
Artigo 16.º 

Estágios, Relatórios e Ensaios 
 

1. Os Estágios, Relatórios e Ensaios são avaliados por meio de trabalhos 
individuais que podem ser de três tipos: dissertação de investigação, 
relatórios de projeto ou de atividades de estágio.  

 
2. Cada estudante deverá elaborar um trabalho para cada Seminário em 

que estiver inscrito.  
 

3. Com exceção das UC cujo trabalho de Seminário ou Ensaio se debruça 
sobre uma temática concreta ou não constituam trabalhos finais de 
curso, os trabalhos versarão sobre um tópico relevante para a área 



     

  

temática do plano de estudos, escolhido pelo estudante e aceite pelo 
orientador e podem consistir no resultado de uma pesquisa pessoal, de 
um trabalho de projeto ou de um estágio realizados sob a supervisão do 
orientador.  

 
4. Nos casos em que o trabalho consista no resultado de um estágio ou 

sempre que decorra de trabalho de projeto realizado numa instituição de 
acolhimento, o estudante poderá ter um acompanhamento formal na 
organização, que pode ser de co-orientação ou outro que o orientador 
entenda adequado. 

 
5. O estudante poderá solicitar que atue como seu orientador qualquer 

membro do corpo docente da FMH-ULisboa; poderá solicitar mudança 
de orientador, se o desejar, mediante justificação enviada ao 
Coordenador de curso.  

 
6. Nas UC cujos trabalhos ou ensaios se debrucem sobre uma temática 

concreta ou não constituam trabalhos finais de curso, o regente de 
cada UC deve agendar uma data para realização da prova em cada uma 
das épocas de avaliação definidas no artigo 8.º.  

 
Artigo 17.º Calendário das 

Provas Escritas 
 

1. Para cada ano letivo, a elaboração do calendário das provas escritas de 
todas as épocas de avaliação do aproveitamento é da responsabilidade 
do Conselho Pedagógico e aprovado pelo Presidente da FMH-ULisboa.  

 
2. O calendário referido no número anterior deve ser publicado até ao 

final do período de aulas do segundo semestre do ano letivo anterior.  
 

3. As eventuais alterações nos mapas de exames que tenham de ser 
introduzidas por justificado motivo de força maior, só se tornarão 
efetivas depois de ratificadas pelo Conselho Pedagógico.  

 
4. As faltas a Exame, por parte dos docentes, têm de ser comunicadas ao 

Conselho Pedagógico pelos próprios no prazo de 24h depois da data 
calendarizada.  

 
5. Os docentes não podem alterar as datas de exame.  

 



     

  

Artigo 18.º 
Divulgação e Consulta de Resultados da Avaliação 

 
1. A divulgação das classificações finais obtidas em avaliação contínua e 

em época normal deve ser feita no Sistema de Gestão Académica até 
72 horas úteis anteriores à data do exame da época de recurso.  

2. Após a divulgação da respetiva classificação, o estudante tem o direito 
de consultar os seus exames, trabalhos ou qualquer outro elemento de 
avaliação  

 
3. Período de consulta: o docente responsável pela unidade curricular 

deve tornar pública, na pauta de avaliação, o local e o período durante o 
qual os estudantes podem consultar as provas, trabalhos ou qualquer 
outro elemento de avaliação, que deverão ocorrer dentro de um prazo 
máximo de cinco dias úteis subsequentes à publicação dos resultados da 
avaliação e antes da realização dos eventuais exames de época de recurso 
e/ou época especial.  

 
4. Durante a consulta o docente deve prestar os esclarecimentos pedidos 

pelo estudante no que se refere à correção dos seus elementos de 
avaliação, tendo como referência a grelha de correção e classificação 
ou os critérios de avaliação aos quais o elemento escrito em causa 
obedeceu.  

 
Artigo 19.º 

Revisão do Elemento Escrito de Avaliação 
 

1. Havendo dúvidas quanto à classificação obtida e não sendo possível 
ultrapassar eventuais diferendos quanto à   classificação junto do docente 
da UC, o estudante pode solicitar a revisão do respetivo elemento 
escrito de avaliação até cinco dias úteis após a consulta do mesmo e 
pagando, para o efeito, o devido emolumento.  

 
2. O pedido de revisão de prova devidamente fundamentado deverá ser 

entregue pelo estudante na DGAA e dirigido ao Presidente do Conselho 
Pedagógico. O processo de revisão de provas integra os seguintes 
elementos, intervenientes e prazos:  

 
a) O responsável da UC deverá fornecer os elementos de avaliação 

solicitados no prazo de cinco dias úteis após a data em que é 
notificado para o efeito pela DGAA, procedendo estes serviços à 
entrega dos elementos ao estudante;  

 



     

  

b) O pedido de revisão de prova e a respetiva fundamentação 
deverão ser apresentados pelo estudante na DGAA até dez dias 
úteis contados a partir da data da receção dos elementos 
referidos no número anterior, procedendo estes serviços à sua 
entrega no Conselho Pedagógico;  

 
c) São liminarmente indeferidos os pedidos de revisão de provas 

não fundamentados ou apresentados fora de prazo;  
 
d) O Conselho Pedagógico deverá, no prazo de dez dias úteis, 

deliberar sobre o processo de recurso apresentado, ou, caso não 
seja possível, nomear um júri para apreciação do caso;  

 
e) A composição do júri deverá   ser definida pelo Conselho 

Pedagógico. Da deliberação do júri deverá ser produzida ata na 
qual deverá ficar expresso o sentido de voto de cada um dos seus 
membros, devidamente fundamentado;  

 
f) O júri terá dez dias úteis para reunir e deliberar em 

conformidade, após o que comunicará ao Conselho Pedagógico o 
resultado da sua deliberação, fixando a classificação a atribuir, 
elaborando para o efeito um relatório fundamentado;  

 
g) O relatório referido no ponto anterior será enviado ao Presidente 

do Conselho Pedagógico que providenciará    às diligências 
necessárias para eventual correção da classificação inicialmente 
atribuída e ao envio de cópia do relatório ao estudante;  

 
h) Em caso do relatório ser favorável ao pedido de revisão de prova 

do estudante, o valor dos emolumentos será reembolsado na 
totalidade;  

 
i) Os documentos relativos ao pedido de revisão de provas serão 

integrados no processo individual do estudante.  
 

Artigo 20.º Melhoria da 
Classificação 

 
1. Qualquer estudante pode inscrever-se uma única vez, para efeitos de 

melhoria da respetiva classificação, podendo escolher entre: a época 
de recurso do mesmo ano (caso tenha obtido aprovação na época 
normal) ou na época normal do ano seguinte à sua aprovação.  

 
2. Nas provas de melhoria de classificação prevalece a melhor classificação 

obtida à UC.  



     

  

 
Artigo 21.º Práticas 

Fraudulentas 
 

1. Sem prejuízo de outras que possam ser incluídas, constituem infração 
disciplinar as seguintes práticas fraudulentas 

 
a) Submissão múltipla, quando o mesmo trabalho escrito é  

submetido para apreciação em UC diferentes sem autorização 
do(s) docente(s), mesmo que com pequenas alterações;  

 
b) Plágio, quando o trabalho apresenta parte ou a totalidade de 

outro(s) trabalhos;  
 

c) Adulteração em exercícios académicos na forma de fornecimento, 
uso ou tentativa de uso de materiais, informação, apontamentos, 
auxiliares de estudo ou outros objetos e equipamentos não 
autorizados;  

 
d) A Adulteração em exercícios académicos também é considerada 

na forma de ajuda ou tentativa de ajuda a um ou mais colegas 
no cometimento de uma infração disciplinar;  

 
e) Uso de telemóvel ou outro dispositivo eletrónico que possibilite a 

ligação à internet (a não ser em caso de autorização expressa 
pelo docente).  

 
2. Qualquer uma destas infrações implicará a anulação da prova ou trabalho 

e a consequente reprovação na UC. O docente da UC deve informar o 
Conselho Pedagógico indicando o nome do infrator e respetiva 
reprovação.  

 
3. Cabe ao Conselho Pedagógico recolher a informação das partes envolvidas 

para instruir o processo.  
 

4. Cabe ao Presidente da Faculdade, mediante o processo instaurado 
decidir quais as sanções do Regulamento Disciplinar dos Estudantes da 
Universidade de Lisboa (em vigor à data da infração) que devem ser 
aplicadas.  



     

  

Artigo 22.º 
Regime de Passagem de Ano para o 1.º Ciclo 

 

Um estudante com UC em atraso só poderá  transitar de ano se o número de 
ECTS em atraso for igual ou inferior a 24 ECTS, isto é, o estudante não poderá́ 
inscrever-se anualmente a mais de 84 ECTS.  

 

Artigo 23.º 
Dúvidas de Interpretação e Omissão 

 
 

Os casos não previstos no presente Regulamento, ou de interpretação dúbia, 
serão objeto de deliberação do Conselho Pedagógico no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis.  

 
 

Artigo 24.º 
Entrada em Vigor 

 
O presente Regulamento entra em vigor no 1.º semestre do ano letivo de 
2016/2017.  

 
  

 
A Presidente do Conselho Pedagógico 

 
 
 
 

(Prof. Doutora Ana Maria Silva Santos)  
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